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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 CNPJ 13.922.55410001-98-Telefax:(075)3t392ts0 12L28

coMrssÃo DE LrcrTAçÃo
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 045/2023

Modalidade: PREGÃo ELETRÔN|CO No 023/2023

Repartições:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a informatização das Secretarias do
Município de Souto Soares/BA, para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção
corretiva e eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema
lntegrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema lntegrado de LDO
Lei De Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de Transparência
Municipal, Sistema lntegrado de Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de E-Social, Sistema
lntegrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema lntegrado de Arrecadação, Sistema lntegrado
de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria Fiscal,
Sistema lntegrado de Patrimônio, Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema lntegrado de
Licitações, Sistema lntegrado de Contratos, Sistema lntegrado de Compras.

Julgamento Data: 1110112024 Hora: 09:30h

Pregoeiro e Equipe de Apoio instituído pelo
Decreto/GP No 377, de 02 de Janeiro de 2023.

Amaury Batista Junior
Pregoeiro

od de Souza

WÍ,
lose É$tÃvieira de Souza

Membro
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De: CONSYS trurORn/lÁrtCR
P/:PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

Conforme solícitado, segue orçamento abaixo

Validade da proposta: 6o dias.
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Salvador, o7 de dezembro de zoz3.

lToozes+/ooo1 -õl
*rtrrtr llrlts §rllr Erã.t. Xt

r lrx a L"§'r-
I 6ar- I
1 

-:II 
_,th

§ll\.ÀEÀT§rÀ

C.enrVr tltftrrn*ffsr

Rua Travasso do meio,57-A Bomfin\salvador-Ba,CEP:40423490 - E-mail:consys@consys-ba.com.Br Fone:71-3314-13 80

CNPJ: 74.007.82 4 I 0001 -20

SISTEMAS INTEGRADOS QTDE VALOR À{ENSALRS) VALOR P/ 12 MESES(RS)

Contratos
Licitações

Folha de Pagamento
Anecadaçáo Municipal

Auditoria Fiscal
Procuradoria

Portal do Contribuinte
Ncta Fiscal Eletrônica

Gerenciador do e-Social
Almoxarifado

Património
Compras

Contabilidadae
Plano Plurianual

Lei de Diretrizes Orçamentária
Lei Orçamentária Anual

Tranparência Pública

12 R$9.000,00 RS108.000,00
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SOTAR
CONSULTORIA

PROPOSTA COMERCIAL

Av. Brigadeiro Mario epinghaus, n" 52, Edif. Renando Center Sala 1O4- Centro Lauro de Freitas/

CEP : 42.7O3-640Cnpj 03.551.831/0001
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Prefeitura Municipal de Souto Soares '/BA

A Solar Consultoria, empresa que atua no ramo de desenvolvimento de sistemas para gestão

pública municipal e que está qualifi cada para atender a sua clientela com uma equipe altamente

qualificada e com recursos tecnológicos de ponta, apresenta a V.Senhoria uma proposta

comercial com valores dos serviços que nos foram solicitados.

A finalidade da Solar é prestar um atendimento rápido e com qualidade para seus clientes

na busca de estar sempre atendendo suas expectativas.

Segue os valores reajustados e resumo das atividades contempladas nesta proposta.

Av. Brigadeiro Mario epinghaus, n" 52, Edif. Renando Center Sala 104- Centro Lauro de Freitas/

CEP : 42.703-640Cnpj 03.551.83L/0001



DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS VALOR MENSAT VALORTOTAL 12 MESES

CONTABILIDADE PUBLICA
LEI ORÇAMENTARIA ANUAL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIA
PLANO PLURIANUAL
CONTRATOS 

^PORTAL 
^DA 

TRANSPARENCIA PUBLICA
PATRIMOMO
ALMOXARIFADO
COMPRAS
LICITAÇÃO
NOTA FISCAL ELETRONICA
PORTAL DO CONTRIBUINTE
SISTEMA DE PROCURADORIA
AUDITOzuA FISCAL
ARREC ADAÇ ÃOMI-INI C IPAL
FOLHA DE PAGAMENTO
GRENCIADOR DO E- SOCIAL

Rs 8.000,00
Rs 96.000,00

Apresentação do serviço

O objetivo de nosso trabalho no desenvolvimento de sistemas é conduzi-lo a uma gestão eficaz, através

de orientações precisas, além de oferecer todo apoio neeessário às suas atividades

Lauro de Freitas-8a,06 de dezembro de 2023
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Av. Brigadeiro Mario epinghaus, n" 52, Edif. Renando Center Sala 104- Centro Lauro de Freitas/

CEP : 42.703-640Cnpj 03.551.83V0001
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Centro Nacional de Pesquisa em Informática

Duque de Caxias/RJ,07 de dezembro de2023.

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

O Centro Naciona! de Pesquisas em lnformática - CNPI, empresa especializada para a prestação de

serviços aos MunicÍpios, tem comprovada idoneidade associada a profissionais que realizam

atividades na área de informática para MunicÍpios, Secretarias Estaduais e Autarquias.

Sua experiência pode ser avaliada não só pelos resultados alcançados nos serviços já realizados

como também pela sua excelente equipe de profissionais das mais diversas categorias, tais como:

Contadores, Técnicos em Contabilidade, Economistas, Advogados, Analistas de Sistemas e

Programadores de Softwa res.

A CNPI, também oferece aos MunicÍpios no período de execução dos serviços acima mencionados,

treinamento de pessoal que a critério da contratante estejam ligados as áreas de atividades. A

manutenção e revisão dos serviços prestados serão promovidos por intermédio de visitas realizadas

por profissionais integrantes da equipe técnica do CNPI.

Assim sendo, vimos apresentar a seguinte proposta comercial

t{uà pgsso§ da Pátria, L74, 1" andàr, Jardim 25 de Âgo§to- Duque de Caxias RJ CEFr 25.071-220

site :l@,.,1Q9!--98=-b-f - e-ma il : cn píGr cn pi'o rs' b r

ITEM SISTEMAS INTEGRADOS VALOR MENSAL VALORTOTAL 12 MESES

01

PIÁMO PLURIANUAL

COI{TAilLIDADE PÚBLICA

coNTRATOS
r.H oRÇAMENTÁRhANUAL

Lfl DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRA

TRANSPARÊNCA

COMPRAS

ALMOXARIFADO

PATRIMÔNIO

LrcrTAçÃo

FOI.HA DE PAGAMENTO

NOTA FISCAL ETETRÔNICA

GERENCIADOR DO E. SOCAL

ARRECADAflO MUNICIPAL

AUDITORIA FISCAL

PROC1JRADORIA

PORTAL DO CONTRIBUINTE

Rs 9.500,00 Rs114.000,00



ITr
§rr
§

§E
ilEmmffi
§rr
§E
§

§

§

§ffiWffi
§

§Er

Centro Nacional de P*quisa em Informática

VALIDAD,E DA PROPOSIA 60 DIAS.

Valemo-nos do ensejo para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de elerada estima e consideração,

Atenciosamente,

{---.

CENTRO NACIONAL DE PESOUISAS EM INFORMÁNCA. CNPI

cN PJ : 01.874.7 t7 lW7-25
ADALBERIO NUNES NETO

ITT.gz+ .T1ltoool-FI
CE}ITRO HACIOT.IAT T'E PESAU§AS

EM INFOFITIATICA.CNPI
Rr,re Passo de Psür6 - 179 , fcÂl*
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Rua Passos da Pátria, L74, Lo andar, Jardim ?5 dÊ Agosto- Duque de Caxias RJ CEP: 25,A7L2ZA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Souto Soares, 08 de Dezembro de 2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada paru e informatização das Secretarias do Município
de Souto Soares/BA, para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção corretiva e

eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema lntegrado de
Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema lntegrado de LDO Lei De

Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de Transparência
Municipal, Sistema lntegrado de Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de E-Social, Sistema
lntegrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema lntegrado de Arrecadação, Sistema lntegrado de
Nota Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria Fiscal,

Sistema lntegrado de Patrimônio, Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema lntegrado de
Licitações, Sistema lntegrado de Contratos, Sistema lntegrado de Compras.

Prezados senhores,

Segue planilha com média estimada de preço, com base em orçamento das empresas: CONSYS
SOLUçOES EM TECNOLOGIA CNPJ: 74.007.824/0001-20, SOLAR CONSULTORIA E

SERVIçOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 03.551.831/0001-40, CENTRO NACIONAL DE

PESQUTSAS EM INFORMATICA - CNPJ: 101.874.71710001-25, anexos a este processo para

referenciar os valores da contratação.

ttemii,ui
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Descrição
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Valor Total-..""
12 meiêC

01

implantação, locação, suporte, manutenção
corretiva e eventuais customizações
(manutenção evolutiva) dos seguintes
softwares: Sistema lntegrado de
Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei

Orçamentaria, Sistema lntegrado de LDO Lei

De Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA
Plano Plurianual, Sistema lntegrado de
Transparência Municipal, Sistema lntegrado
de Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de
E-Social, Sistema lntegrado de Portal do
Contribuinte Público, Sistema lntegrado de
Arrecadação, Sistema lntegrado de Nota
Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de
Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria
Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio,
Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema
lntegrado de Licitações, Sistema lntegrado de
Contratos, Sistema lntegrado de Compras.

12 meses 8.833,33 105.999,96
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

Valor estimado global R$ 105.999,96 (cento e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis
reais).

Recebidoem I 12023

Departamento de Gompras e Licitações
Amau Alves Batista Junior - Presidente da CPL / P ro

-&)
ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal

2



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 12t28

AUTUAçÃO

Processo Administrativo No 04512023
Órgãos lnteressados: Prefeitura Municipal de Souto Soares

Aos onze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três (1111212023), tendo em vista
a contratação de empresa especializada para a informatizaçâo das Secretarias do Município de
Souto Soares/BA, para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção corretiva e
eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema lntegrado de
Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema lntegrado de LDO Lei De
Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de Transparência
Municipal, Sistema lntegrado de Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de E-Social, Sistema
lntegrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema lntegrado de Arrecadação, Sistema lntegrado
de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria
Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio, Sistema Integrado de Almoxarifado, Sistema lntegrado de
Licitações, Sistema lntegrado de Contratos, Sistema lntegrado de Compras, sendo o serviço
estimado no valor global de R$ 105.999,96 (cento e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e
noventa e seis reais), autuo as peças que seguem, transformando-o no Processo Administrativo No

045t2023.

Souto Soares - Ba, 11 de Dezembro de 2023

/,,

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5541O0Ot-98 -Telefax: (075) 3339-2150 12t28

Do: Setor de Licitações
Para: Secretaria llíunicipal de Administração Geral
Assunto: Contratação de empresa especializada para a informatização das Secretarias do
Município de Souto Soares/BA, para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção
corretiva e eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema
lntegrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema lntegrado de
LDO Lei De Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de
Transparência Municipal, Sistema lntegrado de Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de E-

Social, Sistema lntegrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema lntegrado de Anecadação,
Sistema lntegrado de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de Procuradoria, Sistema
lntegrado de Auditoria Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio, Sistema !ntegrado de

Almóxarifado, Sistema lntegrado de Licitações, Sistema Integrado de Contratos, Sistema lntegrado

de Compras.
Processo Administrativo No 04512023.

Senhor Gestor,

Tendo em vista a contratação de empresa especializada para a informatizaçáo das Secretarias do

Município de Souto Soares/BA, para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção

corretiva e eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema
lntegrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema lntegrado de

UOO t-ei De Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de

Transparência Municipal, Sistema lntegrado de Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de E-

Social, Sistema lntegrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema lntegrado de Arrecadação,

Sistema lntegrado de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de Procuradoria, Sistema

lntegrado de Auditoria Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio, Sistema lntegrado de

Almóxarifado, Sistema lntegrado de Licitações, Sistema lntegrado de Contratos, Sistema lntegrado

de Compras, sendo o serviço estimado no valor global de R$ 105.999,96 (cento e cinco mil,

novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis reais), autuo as peças que seguem,

transformando-o no Processo Administrativo No 045/2023, solicito despacho e autorização para

que seja instruido o devido processo de licitação.

Souto Soares - Ba, 11 de Dezembro de 2023

/lw
lLVt-r

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MIINICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CIttPJ: 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Departamento de Gontabilidade
Assunto: Contratação de empresa especializada para a informatização das Secretarias do
MunicÍpio de Souto Soares/BA, para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção
corretiva e eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema
lntegrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema lntegrado de
LDO Lei De Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de
Transparência Municipal, Sistema lntegrado de Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de E-
Social, Sistema lntegrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema lntegrado de Arrecadação,
Sistema lntegrado de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de Procuradoria, Sistema lntegrado
de Auditoria Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio, Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema
lntegrado de Licitações, Sistema Integrado de Contratos, Sistema lntegrado de Compras.
Ref. Processo Administrativo N' 045/2023.

Prezados Senhores,

Tendo em vista a contratação de empresa especializada para a informatizaçáo das Secretarias do
Município de Souto Soares/BA, para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção
corretiva e eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema
lntegrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema lntegrado de
LDO Lei De Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de
Transparência Municipal, Sistema lntegrado de Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de E-

Social, Sistema lntegrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema lntegrado de Arrecadação,
Sistema lntegrado de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema !ntegrado de Procuradoria, Sistema lntegrado

de Auditoria Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio, Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema
lntegrado de Licitações, Sistema lntegrado de Contratos, Sistema lntegrado de Compras, sendo o

serviço estimado no valor global de R$ 105.999,96 (cento e cinco mil, novecentos e noventa e nove

reais e noventa e seis reais), solicito informações quanto à existência de recursos e dotação

orçamentária para tanto. Encaminhe-se as devidas informações ao Setor de Licitações.

Souto Soares - Ba, 12 de Dezembro de 2023.

r&
André Luiz Silmpaio Cardoso

Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MI]NICTPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREUSÃO DE RECURSOS ORCAII'IENTÁROS

Ao
Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo/Pregoeiro

Sr. Presidente,

Em atenção ao despacho Prefeito Municipal, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, e objetivando a instruçâo do

presente processo, que tem como flnalidade a contratação de empresa especializada para a informatização

das Secretarias do Município de Souto Soares/BA, para serviços de implantaçáo, locação, s_uporte'

manutenção corretiva e eventuais customizaçÕes (manutenção evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema

lntegrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema lntegrado de LDO Le1 De

Direirizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de Transparência Municipal,

Sistema lntegrado de Fo]ha de pagamento, Sistema lntegrado de E-Social, Sistema lntegrado de Portal do

Contribuinte público, Sistema lntegrado de Arrecadação, Sistema lntegrado de Nota Fiscal EletrÔnico,

Sistema lntegrado de procuradoria,-sistema lntegrado de Auditoria Fiscal, Sistema lntegrado de PatrimÔnio,

Sistema lnte-grado de Almoxarifado, Sistema lntegrado de Licitações, Sistema lntegrado de Contratos,

Sistema lnte§rado de Compras, informamos que existe dotação orçamentária para cobertura da despesa

global estima-da em R$ 105.999,96 (cento e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis

reais).

Unidade: 02.02.01- Secretaria Municipal de Administraçâo Geral
projeto/Atividade: 04.122.0022008 - Manutenção e Desenvolvimento das AçÕes da Secretaria de

Administração Geral
Elemento d-e despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.03.01 - Secretaria Municipal de Finanças
projeto/Atividade: 04.122.002.2009 - Manutenção das Açôes da Secretaria de Finanças

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.04.02 - Fundo Municipalde Educação
projeto/Atividade: 12.122.002.2062 - Manutenção das AçÕes_do Fundo Municipal de Educaçáo

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.05.02 - Fundo Municipalde SaÚde

Éroy"tolntiridade: 10.301 .oo2.21s1 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de

Saúde
Elemento de desPesa:
Fonte de recursos: 1500

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Unidade: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social
projeto/Atividade: 0g.122.002.20g7 - Manutenção das AçÕes da secretaria Municipalde Ação social

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

de2023.Souto Soares - BA, 13 de

de Contabilidade
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Souto Soares/BA, í4 de Dezembro de 2023.

Do: Setor de Licitações
Para: Setor Jurídico
Assunto: Contratação de empresa especializada para a informatização das Secretarias do
Município de Souto Soares/BA, para serviços de implantação, locação, suporte,
manutenção corretiva e eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes
softwares:, Sistema lntegrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei

Orçamentaria, Sistema lntegrado de LDO Lei De Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA
Plano Plurianual, Sistema lntegrado de Transparência Municipal, Sistema lntegrado de
Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de E-Social, Sistema lntegrado de Portal do
Contribuinte Público, Sistema lntegrado de Arrecadação, Sistema lntegrado de Nota Fiscal
Eletrônico, Sistema Integrado de Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria Fiscal,
Sistema lntegrado de Patrimônio, Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema lntegrado
de Licitações, Sistema !ntegrado de Contratos, Sistema lntegrado de Compras.
Ref: Processo Administrativo No 045/2023.

Aos quatoze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três (1411212023),

tendo em vista o Processo Administrativo, No 04512023, que solicita a contratação de
empresa especializada para a informatizaçáo das Secretarias do Município de Souto
Soares/BA, para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção corretiva e
eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema
Integrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema
lntegrado de LDO Lei De Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual, Sistema
lntegrado de Transparência Municipal, Sistema lntegrado de Folha de Pagamento, Sistema
lntegrado de E-Social, Sistema lntegrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema
lntegrado de Arrecadação, Sistema lntegrado de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado
de Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio,
Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema lntegrado de Licitações, Sistema lntegrado de
Contratos, Sistema lntegrado de Compras, encaminhamos minuta de Edital para análise e
apreciação deste Setor Jurídico.

Certos do pronto atendimento, aguardamos parecer.

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro
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Souto Soares, 15 de Dezembro de2023.

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal
ASSUNTO: PARECER JURíDICO ANALISE DE EDITAL

A apreciação do Processo Administrativo, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para a informatizaçáo das Secretarias do Município de Souto Soares/BA, para

serviços de implantação, locação, suporte, manutenção corretiva e eventuais customizações
(manutenção evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema lntegrado de Contabilidade, Sistema
lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema lntegrado de LDO Lei De Diretrizes, Sistema lntegrado
de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de Transparência Municipal, Sistema lntegrado de
Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de E-Social, Sistema lntegrado de Portal do Contribuinte
Público, Sistema lntegrado de Arrecadação, Sistema lntegrado de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema
lntegrado de Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio,
Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema Integrado de Licitações, Sistema lntegrado de

Contratos, Sistema lntegrado de Compras, conforme especificações e quantitativos descritos no

Termo de Referência do Edital, motivada através do Processo Administrativo no 04512023,

conforme minuta do Edital do Pregão Eletrônico no 02312023.

O presente processo deverá ser observado nos preceitos da Lei 10.520, de 1710712002, Decreto
Federal no 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei no. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas
posteriores alterações, e Lei Complementar 12312006 de 1411212006.

A Secretaria Municipal de Finanças informa sobre a existência de previsão de recursos de ordem

orçamentário-financeira para iazer tace às obrigações decorrentes da contratação, esclarecendo
que o pagamento será efetuado através das dotações orçamentárias:

Unidade: 02.02.01- Secretaria Municipal de Administração Geral
Projeto/Atividade: 04.122.0022008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de

Administração Geral
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.03.01 - Secretaria Municipal de Finanças
Projeto/Atividade: 04.122.002.2009 - Manutenção das Ações da Secretaria de Finanças
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
Fonte de recursos: 1500

Unidade. 02.04.02 - Fundo Municipalde Educação
Projeto/Atividade: 12J22.002.2062- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.05.02 - Fundo Municipalde Saúde
Projeto/Atividade: 10.301 .002.2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo

Municipal de Saúde
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
Fonte de recursos: 1500

1
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Unidade: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social
Projeto/Atividade: 08.122.002.2087 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Ação
Social
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
Fonte de recursos: 1500
Tendo em vista o preço estimado apresentado e características do objeto a ser contratado, admite-
se o processamento da licitação na modalidade: Pfgqão, sendo mais adequado adotar a

modalidade Pregão Eletrônico, determinada em função da lei 10.52012002 e Decreto Federal
10.024t2019, diante da possibilidade de melhor competitividade e facilidade nos tramites legais do
processo em questão. O Edital do Pregão Eletrônico no 02312023 obedece às formalidades legais,
portanto, admissível sua realização.

É o parecer.

-

.\
Tadeu de Oliveira

Assessor Jurídico
OAB/BA no 30.358

)
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Souto Soares, í8 de Dezembro de 2023.

Abertura do Processo Pregão Eletrônico no 02312023
Do: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Para: André Luiz Sampaio Cardoso
MD: Prefeito Municipal de Souto Soares

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação e orçamento, (Processo Administrativo no 04512023)
expedido pela Secretaria de Administração, em 08 de Dezembro de 2023, solicitando
a contratação de empresa especializada para a informatizaçáo das Secretarias do
Município de Souto Soares/BA, para serviços de implantação, locação, suporte,
manutenção corretiva e eventuais customizaçóes (manutenção evolutiva) dos
seguintes softwares:, Sistema lntegrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa
Lei Orçamentaria, Sistema lntegrado de LDO Lei De Diretrizes, Sistema lntegrado de
PPA Plano Plurianual, Sistema !ntegrado de Transparência Municipal, Sistema
Integrado de Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de E-Social, Sistema lntegrado
de Portal do Contribuinte Público, Sistema lntegrado de Arrecadação, Sistema
!ntegrado de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de Procuradoria, Sistema
tntegrado de Auditoria Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio, Sistema Integrado de
Almoxarifado, Sistema lntegrado de Licitações, Sistema lntegrado de Contratos,
Sistema lntegrado de Compras, conforme especificações e quantitativos descritos no

Termo de Referência do Edital, informamos que estamos à disposição para passarmos
paru a fase externa deste processo e aplicarmos a modalidade Pregão EletrÔnico sob
o número 02312023, que o setor Jurídico determina, amparado pelas Leis 8.666/93 e
10.520102 Decreto Federal 10.02412019 e Lei complementar 123106.

Cordialmente,
' A\ .,t'

JMú(VV
Amaury Alves Batista Junior

Pregoeiro
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AttToRtzAçAo DE ABERTL,RA DE PROCESSO LICITATORIO

O Prefeito Municipal e Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, informa que após analisar o pedido para a contratação de empresa
especializada para a informatizaçáo das Secretarias do Município de Souto
Soares/BA, para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção corretiva e
eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema
lntegrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema
lntegrado de LDO Lei De Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual,
Sistema lntegrado de Transparência Municipal, Sistema Integrado de Folha de
Pagamento, Sistema Integrado de E-Social, Sistema Integrado de Portal do
Contribuinte Público, Sistema lntegrado de Arrecadação, Sistema lntegrado de Nota
Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria
Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio, Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema
lntegrado de Licitações, Sistema lntegrado de Contratos, Sistema lntegrado de

Compras, conforme especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência

do Edital, vem autorizar a deflagração da Licitação, na modalidade pregão eletrônico,
devendo o edital elaborado na forma da lei, conferido pelo jurídico, ser publicado, a fim
de que o Pregoeiro e sua equipe de apoio possam executar suas atribuições,
conforme Legislação especifica em vigor.

Souto Soares - Bahia, 19 de Dezembro de2023.

'.-)pQ
André Luiz Sam-Pãlo Cardoso

Prefeito Municipal

ú:t.
&
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Avrso DE LrcrrAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO N" O23NO23
PROCESSO ADÍúINISTRATIVO N' 045/2023

O MUNlClplo DE SOUTO SOARESTBÀ âtravós do Prêgoêiro, Sr. Amaury Alves Baüsta Junior dêsignado atrâvés de
GP/Decreto no 22212022, de 1OtO1t2O22, toma público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, Critério
dô Julgamsnto: "tlENOR PREçO GLOBAL", Obieto: Conlratação de emprssa sspecializadâ para a infomatização das
SêcÍetarias do Município dê Souto Soares/BA, paE serviços do implantação, locaçáo, suportê, manutenÉo @retiva e

evêntuais customlzâgõss (manutonção êvolutiva) dos segulntes softirarss:, Sistemâ lntegrado de Contâbilidadê, Slstêma

lntegrado dê Loa Lei Orçâmentaria, Sistêma lntEgrado dê LDO Lei Oe Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual,
Sistãma lntegrado de Tiansparência Municipal, Sistsma lnt€grado dê Folha de Pagamento, Sistema lntegrado dB E§ocial,
Sistema lnteórado de Portat do Conúibuinte Público, Sistema lntegrado de Are€daçáo, Sistema lntegrâdo do Nota Fiscâl

Elotrônico, Sistamâ lntegrado de Procuradorie, Sistema lntegrado de Auditoria Fiscâ|, Sistema lntêgrado de Patrimônio,

Sistema lntagrado de Almoxarifado, Sistema lntêgrado de Licitações, Sistema lntegrado de Contratos, Sistema lntsgrado de
Compras. Oàta: 11t0112024 às 9:30h. Lo€l: !4 üfbls-gqbl. O Edital sstá disponÍvsl no site ffi.soutosoares.ba.oov.br.
lnfomações pelo telofone (75) 3339-2'150. Souto Soares/B A,2011212023. Amaury Alves Batista Junior - Pregoeiro.

Esto documsnto foi assinado digitalmente por SERASA Expêrian
7 F 687 37 C832382C29 1 8 86D954975E645

t-l
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCES SO ADMINISTRATIVO N" 045/2023
PREGÃO ELETNÔNICO N" 02312023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a informatizaçáo das

Secretarias do Município de Souto Soares/B A, para serviços de implantação,

locação, suporte, manutenção corretiva e eventuais customizações (manutenção

evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema Integrado de Contabilidade, Sistema

Integrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema Integrado de LDO Lei De

Diretrizes, Sistema Integrado de PPA Plano Plurianual, Sistema Integrado de

Transparência Municipal, Sistema Integrado de Folha de Pagamento, Sistema

Integrado de E-Social, Sistema Integrado de Portal do Contribuinte Público,

Sistema Integrado de Arrecadação, Sistema Integrado de Nota Fiscal Eletrônico,

Sistema Integrado de Procuradoria, Sistema Integrado de Auditoria Fiscal,

Sistema Integrado de Patrimônio, Sistema Integrado de Almoxarifado, Sistema

Integrado de Licitações, Sistema Integrado de Contratos, Sistema Integrado de

Compras.
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PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA inscrita no CNPJ: 13.922.55410001-98, situada na Av. José Pereira

Sampaio no 08, Centro - Souto Soares/BA, neste ato representado pelo o_rdenador de despesas o Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO
CAIiDOSO, torna público que, realizará licitação, nu -ôd"lidude pnnCÃO, na forma ELETRÔNICA.

Este Pregão será regido pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente no que couber a Lei no 8.666,

de 21 de juúo de 1993, além das condições previstas neste Edital e seus anexos.

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 09h00min, do dia 1l de janeiro

de2024

LOCAL DO RECEBIMENTO E ABERTURA DO CERTAME: deverão ser encaminhadas exclusivamente através do Portal

Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponível em: httos://www'bnc.org.br

INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: àS OShOOMiN dO ú|A22II2I2O23

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min, do dia 1110112024.

DATA E HORA DA DISPUTA: às 09h30min, do dia lll0l/2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasflia

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global

MODO DE DISPUTA: Aberto

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Souto Saores ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do presente certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

horário e locai estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contriírio.

CONSULTAS AO EDITAL E DMJLGAÇÃO DE INFORMAçÕES: na internet no site http://rvwrv.soutosoares.ba.sov.br e

https ://wwr'.bnc.org.br

ESCLARECIMENTOS: E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br. telefone (75)3333-215012128, ou na sala de Licitações,

situada à Av. José Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares/BA.

CSNDUÇÃO Do pRSCESSO: os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, Amaury Alves Batista Junior e equipe de

apoiodesignados Decreto/GP n" 222 de l0 de janetro de2022.

As decisões e informações por parte do Pregoeiro serão comunicadas mediante chat no portal da Bolsa Nacional de Compras -
BNC (www.bnc.ors.br) e dernaii atos publicados no Site Oficial da Prefeitura (wwrv.soutosoares.ba.gov.br).
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I - DO OBJETO

I . I Contratação de empresa especializada para a inform atizaçáo das Secretarias do Município de Souto Soares/BA, para serviços

de implantação, locação, suporte, manutenção corretiva e eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes

softwares:, Sistema Integrado de Contabilidade, Sistema Integrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema Integrado de LDO Lei De

Diretrizes, Sistema Integrado de PPA Plano Plurianual, Sistema Integrado de Transparência Municipal, Sistema Integrado de

Folha de Pagamento, Sistema Integrado de E-Social, Sistema Integrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema Integrado de

Arrecadação, Sistema Integrado de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema Integrado de Procuradoria, Sistema Integrado de Auditoria

Fiscal, Sistema Integrado de Patrimônio, Sistema Integrado de Almoxarifado, Sistema Integrado de Licitações, Sistema Integrado

de Contratos, Sistema Integrado de Compras.

1.2 A licitação está composta de LOTE (XICO, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.3 Em caso de divergência entre as especificações dos objetos descritas no Sistema BNC a ser acessado no endereço eletrônico

www.bnc.orq.br e as especificações técnicas constantes neste edital, o licitante deverá obedecer a este último.

II _ DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório, poderão ser realizados por qualquer pessoa, inclusive

licitante, e deverão ser feitos ao Pregoeiro, até o 3o (terceiro) dia útil da data designada para a abertura da sessão pública.

2.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, exclusivamente por

meio eletrónico via internet, nos endereços eletrônicos indicados no Edital.

2.3. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do

representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa fisica) e disponibilizar as informações para contato

(endereço completo, telefone, fax e e-mail).

2.a. O @)pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do

pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

2.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

2.6. Asdúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

2.7. Anão solicitação de informações complementares porparte de algumaproponente, implicará natâcita admissão de que as

informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes'

2.8. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação:

a) adiada sua abertura;

b) alterado o Edital, com f,xação de novo prazn para a realizaçáo da licitação, caso implique na reformulação da proposta'

III - DA IMPUGNACÁO DO ATO CONVOCATÓRIO

3.1. eualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital até o 3o (terceiro) dia útil da data designada para a abertura da

sessaÀ priüüca, cabendo ,o pr.goãiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a

impugnãção no pÍazo de até tres dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

3.2.O tnteressado deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido a(o) Pregoeiro(a) via sistema no endereço:

ww'w.hnc.org.br

3.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

3.4. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

ir.i t.i i:r ' ll -r: i rllll
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3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pr.vos previstos no certÍrme.

3.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do

processo de licitação.

3.7. Qualquer modificação no Edital que implique em reformulação das propostas de preços exige divulgação pelo mesmo

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

IV _ DAS CONDICÔES DE PARTICIPAÇÃO/CREDENCIAMENTO

4. I . Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica loçalizada em qualquer Unidade da Federação, que atendam todas as

condições exigidas neste Edital, observados os necessiírios requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação

técnica, sendo que as empresas devem possuir atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, e apresentarem toda a

documentação exigida para respectivo cadastramento junto à BNC - Bolsa Nacional de Compras.

4.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BNC - Bolsa Nacional de Compras,

até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

43. É vedada a participar da presente licitação as empresas:

a) Em processo de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de

credores, em dissolução ou em liquidação;

a. I ) Somente será aceita participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que apresente o Plano de

Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo a todos os requisitos de habilitação

econômico-financeira estabelecidos no edital.

b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito

Federal, inclusive administração direta e indireta, de acordo com o Art. 87, inciso IV da Lei 8.666193.

c) Suspensa do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Souto Soares, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, nos moldes do aÍ. 87, IV, da Lei no

8.666193 bem como aquelas relacionadas no art. 9o da Lei no 8.666/93;

d) Impedida de licitar com a Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, inclusive

administração direta e indireta, de acordo com o Art. '7' daLei Federal 10.520102.

e) Reunidas em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiiíria entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de

constituição;

f) Que pertençam a servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

g) Empresa cujo estatuto ou confato social não inclua o objeto compatível deste certÍrme;

h) proponentes que fazem parte do mesmo grupo econômico ou financeiro, somente podem apresentar uma única proposta,

sob pena de rejeição di todas as propostas apresentadas. Considera-se integrante do mesmo grupo econômico ou

finaniefuo u, ,.prãrur que tenham diretores, acionistas ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou

subsidiem econômica ou financeiramente a outa empresa'

i) Estrangeiras que não funcionem no País.

4.3.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A não observância das vedações

contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades

administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

4.4. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

4.5. A participação no pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

representante crédenciado (óperador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

4.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.7. TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS

4.7.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o disposto na Lei
Complementar n" 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49 e suas alterações.

4.7.2 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n' 123106 e suas alterações.

4.7.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3o da Lei Complementar no 123106 e não possuírem

quaisquer dos impedimentos do § 4'do artigo citado, deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema que cumprem

os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar.

4.7.4. A microempresa ou empresa de pequeno poÍe, além da apresentação da declaração constante no Anexo VII para furs de

habilitação, deveriá" quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais

se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do

desempate. AÍt.44 e 45 daLC 12312006.

4.7.5 Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser anexada ao sistema até a data e horário

marcados para abertura das propostas.

4.7.6. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocoÍrer após o encerramento

dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento;

4.7.7. O não atendimento do disposto neste item implicará renúncia ao direito de fruir dos beneficios estabelecidos na Lei

Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei complementar no l4'7 /2014, na presente licitação.

4.7.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teÍrnos do art. 43, § l" da LC n" 123, de 2006.

4.8 CREDENCIAMENTo No SISTEMA DE LICITAÇÓES DA BOLSA NSCIONAL DE COMPRÂS:

4.8.1. para acesso ao sistema elefônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de identificação e de

senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da BNC - Bolsa Nacional de Compras, sediadas no País'

4.g.2. Os procedimentos de credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no

Sistema de Licitações no endereço http:i,6nc.org.br, acesso "licitantes (fornecedores)".

4.g.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico poderão ser dirimidas através da central de

atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou mensagens de texto, disponível no endereço eletrônico http://bnc.org.br.

4.g.4. A chave de identificação e a seúa terão validade de acordo com as noÍÍnas e procedimentos previstos no Regulamento

do sistema eletrônico BNC licitações, e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por

solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC, por ato devidamente justificado.

4.g.5. Os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico, deverão credenciar representantes mediante o Termo de

Adesão, conforme regulamento da Bolsa Nacional de Compras, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de

preços e praticar todós os demais atos e operações no "BNC Licitações". A paÍicipação pode se dar como licitante direto ou ser

representado por uma corretora associada.

4.g.6. Em sendo sócio, proprietário, diligente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo
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Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e Írssumir obrigações em decorrência de

tal investidura.

4.8.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de Souto Soares BA ou a Bolsa Nacional de Compas a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

4.8.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal
pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica pararealização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.8.9. O custo de operacionalízação e uso do sistema frcarâ a cargo do licitante que pagará a Bolsa Nacional de Compras,

provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela

fornecida emitida pela entidade.

4.8.10. O valor cobrado para utilização do sistema constitui receita exclusiva da BNC Licitações para ressarcimento dos custos

de desenvolvimento, at.talização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços,

nos termos do art. 5o, inciso III, da Lei no 10.52012002.

4.8.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa

associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-PR (42) 3026-4550 e, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e- mail
contato@bnc.orq.br.

V_ DAS ATRIBUICÔES DO (A) PREGOEIRO (A)

5.1. O ceÍame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:

a) conduzir a sessão públicana internet;

b) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;

c) dirigir a etapa de lances;

d) verificar ejulgar as condições de habilitação;

e) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver a decisão;

0 indicar o vencedor do certame;

g) adjudicar o objeto, quando não houverrecurso;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

i) encaminhar o processo devidamente instruído ao ordenador de despesa da unidade administrativa gestora e propor a

homologação.

.VI_DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos no edital, propostacom adescrição do objeto ofertado e opreço, atéadata e ohorário estabelecidos pffa o fim do

recãbimento das propostas, quando, entÍlo, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1. A proposta de preço conforme Anexo II deverá conter, dentre outros, os seguintes elementos:

a) Razão Social, endereço completo, CNPJ, os números de telefone, banco, agência, conta corrente e oendereço eletrônico

(e-mail), para contato;

b) A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as exigências

constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas.
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c) Preço unitário e preço total, em moeda corrente nacional (RS), em algarismos, com até duas casas decimais após a
vírgula (X,XX), por extenso apenas o valor global, apurados à data de sua apresentação;

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;

e) Dados, informações pessoais da pessoa responsável para assinatura do Conffato;

f) Outras informações pertinentes acerca do fornecimento do objeto e as contidas no modelo de proposta;

g) Deverá ser emitida em papel timbrado da empresa, datada e assinada pelo representante legal.

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso

e seúa.

6.3 Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do Pregão, ficando

responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

6.4 Até a abeúura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema;

6.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de lances.

VII - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes cÍrmpos:

a) Valor unitário ou percentual de desconto (critério deÍinido no preâmbulo, deste edital e conforme
estabelecido nosistema);

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encÍrgos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,

nãolhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normÍts de regência de contratações públicas,

quando paÍiciparem de licitações públicas;

VIII-DA ABERTT'IL{ DA SESSÃO. CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FOR]VIULACÃO DE LANCES

8.1 A abertgra da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados

no preâmbulo deste Edital.

8.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com

or r.qririó, estabelecidos neite Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência, ou aquelas que de alguma forma identifique o licitante

g.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os

participantes.

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contriírio, levado a efeito na fase de

aceitação.
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8.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas para participação da fase de lances.

8.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

8.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrónico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.7.1. O lance deverui ser ofertado pelo valor global ou percentual de desconto. (critério definido no preômbulo,deste edital e

conforme estqbelecido no sistema)

8.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiário fxado para abeúura da sessão e as regras

estabelecidasno Edital.

8.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.10 ATENCÁO: Após a sessão de disouta de lances. durante a fase de aceitação/habilitacão não será aceito pedido de

desclassificacão ou cancelamento do lance aduzindo em defesa. causas. razões ou circunstâncias que visivelmente só

ocorreram por resoonsabilidade obietiva do licitante.

8.1 I As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento da execução de seu objeto, ou que

por outra razáo,náo mantiver a proposüa, f,rcará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios

pelo prazo legal conforme regra o artigo 7" daLei Federal 10.52012002.

8.12 Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 8.11 os fatos decorrentes de "caso fortuito" ou "força maior".

Nahipótese de incidência do caso é garantido.

8.13 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

a) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA "ABERTO",

b) No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 3l do Decrto 10.0241, a etapa de envio de lances na

sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

c) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediiírios.

d) O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (5) segundos e o intervalo

entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena de desclassificaçáo da proposta.

e) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 10,00 (dez reais), sob pena de desclassificação da

proposta.

f) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § lo, a sessão pública será encerrada

automaticarnente

g) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § lo, o pregoeiro

poderá, assessorado pela équipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor

preço disposto no parágrafo úniço do art. 7o, mediante justificativa.

h) O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as

especificações e quantidades exigidas no Termo de Referência.

i) Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante. Obs: proposta cadastrada de preenchimento

de campos no sistema BNC.

j) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CI\PJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

k) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo

pregoeiro.

l) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

m) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,

vedada a identificação do licitante.

8.15. No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá

peÍmanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos, a sessão

pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeiro aos

participantes, no sítio elehônico utilizado para divulgação.

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.18. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresÍrs de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colócada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44

e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

8.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5Yo

(cincopor cento) acima da melhor proposta ou mclhor-lsnce serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prÍLzo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

a comunicação automática para tanto.

8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

8.23. euando houver propostas beneficiadas som as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.24.A ordem de apresenüação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver

empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e

fechado.

8.25.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no

8.666, de 1993, assegur*ar:;r:..ferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

' por empresas Brasileiras;

. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

por empresas que çomprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei pÍrra pessoa com

àefrciência ou parareabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação.

g.26. persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
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8.27. Ençenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas neste Edital.

8.28.Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.

8.28.1 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.28.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado odisposto no parágrafo único do aft. 7" e no § 9o do art. 26 do Decreto n.' 10.024/2019 .

8.29. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no

l455l2}l8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.30. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentaÍn a suspeita;

8.3 l. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públicaparaarealízaçlo de diligências, com vistas ao saneamento das

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vnte e quaho)

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.32. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via sistema ou e-mail, no prazo de 3

(três) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

IX - DA ACEITABILIDADE E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOTTA.

9.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessiírios à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

a) O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes

de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

b) O NÃO CUMpRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL, acanetarâ na desclassificação da proposta vencedora,

sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, para a próxima licitante classificada. Após a conferência dos documentos

enviàdoi, se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do lote e aberto o prazo para

manifestação de intenção de interposição de recurso

9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as características dos serviços

ofertado, além de outras informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o cÍtso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

g.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lançe subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

g.4 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando to "chat'a nova data e horário para a sua continuidade.

g.5 Na participação de microempresas e empresÍrs de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro

passar à iubr"q,r"rrt", haverá novã verificaçãà, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e 45

àa LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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9.6 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observando o disposto

neste Edital.

X-DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

10.1 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do bem e compatibilidade do

preço, o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.brO

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual mafriz ou Íilial (cfr. Acórdão

TCU no l.793lll) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 daLein".8.429192, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário).

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o gestor

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societarios, linhas de fomecimento similares, dentre outros.

10.2.3 . O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.3 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e

45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.

10.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no

prazo de 3 (três) hora, sob pena de inabilitação.

10.6 Fica a critério do pregoeiro estender o prazo estipulado no item anterior, após analisar a complexidade do documento

solicitado

10.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mafriz, e se o licitante for a filial, todos os

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria rraítreza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome damatnz.

I I .8.I . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matiz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND

e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições'

10.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:

10.10. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:

a) Declaração de Atendimento ao Requisitos Habilitatórios Anexo III

b) Declaração de Inidoneidade Anexo IV;

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta Anexo V;

d) Declaração de que não emprega menor de idade Anexo VI

e) Declaração de ME/EPP Anexo VII;

10.1 I HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:
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I 0. I I . I Documento de identificação, com foto (RG ou CNH), do(s) sócio (s) ou responsável (is) legal (is) pela licitante.

1 0. I I .2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

10. I I .3 No caso de sociedade empresiíria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato constitutivo, estatuto
ou contrato social, devidamente registado na Junta Comercial, quando for sociedades empresárias e no caso de sociedade de

ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores;

l0.ll.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresaria,
acompanhado de prova da diretoria em exercício;

10.11.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.ll.6 Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

l0.l 1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.12 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

l0.l2.l Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPD do corrente ano, com atividade compatível com o
objeto deste ceÍame;

10.12.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pelaSecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.75 l, de02110/2014, do Secretiírio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

10.12.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço GGTS);

10.12.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei 5.452, de lo de maio de 1943;

10.12.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa do domicílio ou sede do licitante;

10.12.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa do domicílio ou sede do licitante;

10.12.7 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas
de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.

10.12.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei no I 1.488, de 2007, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (aÍt. 43 da LC n" 123/06 e suas alterações), sob pena de
inabilitação.

10.12.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, pdra a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de evenfuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, exceto nos
casos de urgência na contratação ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados no processo (art. 43, §l " da
Lei Complementar n.o 123/2006).

ll.12.l0. A não regularização da documentação, no prtvo previsto no subitem anterior, implicará na exclusão do certame, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666, de 21.06.1993, sendo facultado ao Órgão Gestor desta Licitação
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ARP, ou revogar a licitação (aÍt. 43, § 2" da
Lei Complementar no 123/2006). Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização
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10.13 QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO-FTNANCEIRA.

10.13.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de

expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realizaçáo da licitação, caso o documento não

consigne prazo de validade.

a) Na hipótese em que a certidão encamiúada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judiciaVextrajudicial em vigor.

10.13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

que comprov"- u bou situação flrnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualtados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

10.13.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) sociedades regidas pela Lei n.' 6.404176 (sociedade anônima):

I - publicados em Diário Oficial; ou

2 - publicados em jomal de grande circulação; ou

3 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
| - por fotàcópia do Liwo Diiírio, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

2 - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial

da sede ou domicílio do licitante.

c) sociedade criada no exercício em curso:

I - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

10.13.4. As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD - Escrituração Contábil Digital, para satisfação da exigência do

item 2l .4.letra b. do Edital, deveião luntar ó respectivo comprovante de transmissão ao SPED (Serviço Público de Escrituração

Digital) e o conjunto compÍeto de doóumentos transmitidos à Secretaria da Receita Federal e a Junta Comercial, através de

Sistema de Escrituração Digital, a saber:

a).,Recibo de Entrega de Livro Digital", documento que dispõe de identificação do arquivo (balanço e demonstrações)

apresentados a Rece-ita, sendo que o mesmo pode ser confirmado no site da Receita Federal sobre o número de

autenticação/identificação ;

b) Termode abertura e encerramento do Liwo (arquivo digital) apresentado;

c) Balanço Patrimonial; e

d) Requérimento de Autenticação de Liwo Digital (documento que confirma a solicitação da empresa junto a Junta Comercial

do Estado que o mesmo seja autenticado)'

10.13.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

10.13.6. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão

apresentar o valor mínimo igual a I (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

SG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVBI- E LONGO PRAZO



ESTADO DA BAHIA
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 0E Centro - Bahia CEP - 46990-000
CI\ÍPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

LC : ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

10.13.7. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.

10.13.8. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos.

10.13.9. A empresa que apresentar resultado menor do que 0l (um) em quaisquer dos índices acima referidos deverá

comprovar patrimônio liquido de l0% do valor estimado da contratação, como dado objetivo de qualificação econômico-

financeira.

10.13.10. Se necessária aafiializaçáo do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,juntamente com os documentos em

apreço, o memorial de cálculo correspondente.

10.13.1 1. Os interessados que, por suÍrs características próprias, estiverem legalmente desobrigadas da apresentação de balanço

para efeitos fiscais deverãoir.mar declaração nesse sentido e apresentar a documentação contábil que lhe for pertinente na

forma da lei, devidamente assinada por contador responsável.

lO.l3.l2 A Microempresa deverá apresentar obrigatoriamente Balanço Patrimonial solicitado na forma prevista neste Edital,

não se aceitando declarações emitidas por Contadores em substituição.

10.14 QUALTFICAÇÃO rÉCNICA

l0.l4.l Comprovação de aptidão para execução do serviço em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta

licitação, ou com ô it.- pertinente, po. rn"io da apresentação de atestados fornecidos por pessoÍrs jurídicas de direito público ou

privado.

ll.l4.2para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

seguintes características mínimas:
a) Deverá(ão) ser apresentado(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
' 

privado, .. ,or. e favor du .-p."ru licitante, que comprove a aptidão para o desempeúo de atividade pertinente e

compatível em característica com o objeto da licitação.

10.14.3. A licitante interessada em participar deste Pregão poderá vistoriar o(s) local(is) onde serão executados os serviços, até 48

(quarenta e oito) horas anterior à dáta fixáda para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau

de dificuldade existente, mediante prévio agendamento de horário, junto ao Secretaria de Administraçáo da Prefeitura Municipal,

pelo telefone (7 5) 3339-2128121 50.

10.14.4. A empresa interessada poderá se fazer presente na visita, por pessoa por ela legalmente designada, comprovando a sua

condição de representante, portando os seguintes documentos:

a) Carta de credenciamento emitida pela empresa;

b) Documento de Identidade Profissional.

10.14.5. A vistoria será acompanhada por representante da Prefeitura Municipal, designado para esse fim, o qual visará à

declaração comprobatória da viitoria efetuada, que deverá ter sido previamente elaborada pela licitante.

10.14.6. A empresa interessada poderá optar pela apresentação uma declaração formal de pleno conhecimento das condições e

peculiaridades do serviço objeto do certame, para atender a realização de vistoria conforme os precedentes constantes dos

Acórdãos g00/200g, asoTzoos, 1.174/2ool,2.lio/zoos e72712009, todos do Plenário do Tribunal de contas da união/TCU.

10.14.7. O pregoeiro exigirá da empresa que ofertou o menor preço, a PROVA DE CONCEITO, que consiste na

comprovaçãà dãs funcionãlidades e qualidadô sistêmica descritas no Termo de Referência - Requisitos Gerais de Tecnologia

e de segurança (item L I do Termo de referência), Atender l00Yo, o não cumprimento dos 10070, estará desclassificando a empresa

por não cumprir os Requisitos Gerais de Tecnologia e de segurança'

Atender, no mínimo,90% os tópicos do Item 1.2 do Termo de Referência- o não cumprimento dos 9070, estará desclassificando a
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empresa por não cumprir o que especifica o edital.

O setor Tecnológico assistira à demonstração dessas funções através do kit multimídia onde teremos áudio e vídeo facilitando

melhor a forma de entendimento. Vale salientar que a referida demonstração deverá ocolrer em até 02 (dois) dias úteis contados da

data da convocação pela Comissão de Licitação, sob pena de perda do direito à conkatação, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes ou revogar a licitação.

10.15 DrsPosIÇÕES GERAIS DA HABTLITAÇÃO

10.15.1. Osdocumentosapresentadosdeverãoserdamesmasede,ouseja,sedamatriz,todosdamatriz,sedefilial,todosda
mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos paraamatrize filial.

10.15.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro poderá suspender a sessão,

informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.15.3. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou

os apresentarem em désacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo

complementação posterior.

10.15.4. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova

verifrcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo- se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.15.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fxadas no Edital, o licitante será declarado vencedor definitivo,

imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.15.6. Os documentos emitidos via Internet serão considerados como originais e poderão ter sua autenticidade aferida pelo

Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços/páginas eletrônicas dos órgãos emissores.

10.15.9 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serão consideradas vencidas 30 (trinta) dias

após sua emissão.

10. I 5. 10. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem, em desacordo, os documentos necessários à habilitação, bem como, as

empresas que estiverem sob processo de ialêniia e as que estiverem cumprindo as penalidades previstas nos Incisos III e IV do

Art. 87 da Lei no 8.666193 e no Art. 7o daLei Federal 10.520102.

I 0. I 5 . I I . Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o

porfuguês por tradutor público juramentado e autenticados por autoridade brasileira no país de origem.

10.15.12. Ocorrendo a inabilitação de todas as licitantes participantes, poderá o pregoeiro fxar o prazo de 08 (oito) dias úteis

paraa apresentação de nova documentação, com fundamento no art. 9'da Lei n' 10.520102 e artigo 48, §3o da Lei no 8.666193.

XI - DOS RECI]RSOS

ll.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo l0 (dez) minutos, para que qualquer

liciiante --if.rt. a inienção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recolrer e

por quaismotivos, em campo próprio do sistema.

I1.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de

recoÍrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

l l.3 Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do

recurso.

ll.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

I I .5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terâ, a pxttr de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, iniimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão aiontar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
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dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

I 1.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

XII- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealizaçáo da sessão pública precedente

ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §lo da

LC n" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encelrÍlmento da etapa de

Iances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabeÍa.

12.3 Aconvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

XIII- DA ADJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO

l3.l O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja interposição de

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento

licitatório.

13.3 A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado

XIV- DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRI.'MENTO EOUIVALENTE

l4.l Após a homologação da licitação, a partir da convocação, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

l4.l.l para a formalização do Conhato a empresa deverá apresentar informação onde conste o nome completo, cargo, estado

civil, data de nascimento, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de Identidade, endereço de

residência, e-mail pessoal, e-mail institucional e telefone da pessoa que irá assinar pela proponente vencedora no certame.

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contato ou aceite do

instrumento equivalente, a Administração poáerá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio

eletrônico, p*á qrr. seja assinado ou aceito no prazo 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento

14.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatiírio e

aceita pela Administração.

14.4 O Aceite do Contrato ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no recoúecimento de que:

a) a contratada se vincula à suaproposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

b) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e

recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.5 O prazo de vigência da contratação será conforme previsão no termo de referência'

14.6 Na assinatura do conffato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a
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assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante,

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçáo, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

XV. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações daLei Federal n'9.069 de29106195 eLei
Federal no 10. 192 de l4l02l0l .

15.2. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a12 (doze) meses, considerando, neste caso, inclusive as

prorrogações, na forma definida pela legislação própria.

15.3. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do l3o (décimo terceiro) mês, a contar da data de assinatura do

presente Contrato, peto Ínaicé de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), medido pela Fundação Geúlio Vargas, ou índice que

uie. u ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à Contratante'

XVI- DO PRAZO DE CONTRATACÃO. EXECUCÃO E FISCALIZACÁO

16.l. A vigência do contrato será de l2(doze) meses contados a partir data da assinatura, renováveis até o limite estabelecido em lei.

16.2. Os materiais/serviços deverão ser entegues/prestados em absoluta conformidade com tts exigências e condições estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável designando pelo Município de XXX)O(XX-

BA.

16.3. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

16.3.1 primeiros 15 (quinze) dias a partir da assinatura do contato - implantação dos sistemas;27.3.2 Mensalmente, liberação da

locação dos módulos contratados;

16.4. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A fiscalização sení exercida no

interesse exclusivo da Contratante, que devení exigir da Contratada a comprovação da manutenção das condições de habilitação, como

requisito para o recebimento do pagamento pelo fomecimento do material.

16.5. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do termo de contato, na forma que segue:

16.5.1 Instalação e manutenção de todos os módulos conforme a solicitação das unidades administrativas.

16.5.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do conüato, para efeito da posterior verificaçãó de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

16.s.1.2 os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo

de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/reféitos/substituídos no pfttzo fxado pelo fiscal do contato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16.5.1.3 Os serviços (implantação) serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificaçãó aa quãtiaaae e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante

termo circunstanciado.

16.5.2 Na hipótese de a verif,rcação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dento do prazo fixado, reputar-se-á como

realizada,consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo'

16.5.2.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do contrato.

xvII_ pls oglucacÓns ol coxrnarANrr r ol coxtRr{tADa

17.l As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

XVIII- DO PAGAMENTO

18. I As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

XIX- DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS.
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l9.l Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por perdas e danos,

devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Termo de Referência e sujeitando-se as penalidades constantes

no artigo 7o daLein' 10.52012002 e nos artigos 86 e 87 da Lei no. 8.666193, conforme disposto:

I - Advertência nos casos de:

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamentejustificada;

II - Multas nos seguintes casos e percentuais:

a)por atraso injustificado na execução Contratual em até 30 (trinta) dias: 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso sobre

o valor global contratado;

b)por atraso injustificado na execução Contratual superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global

contratado, com possibilidade de rescisão contratual;

c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo

Orgão Competente: I 5% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Autorização para aquisição, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da

data da convocação: l5%;o (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

e) por inexecução total ou parcial do Instrumento Contratual:20Yo (vnte por cento) sobre o valor global da proposta ou sobre

a parcela não executada, respectivamente;

fA aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em

licitação oú impedimento de licitar ou contratar com a Administração, a critério da Autoridade.

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar ou contratar com a Administração:

a)por atraso injustificado na execução Contratual, superior a 3l (trinta e um) dias: até 0l (um) ano;

b)por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivojusto decorrente de fato superveniente até 02 (dois)

anos;

c)por recusa do adjudicatrírio em assinar/receber o Contrato, a Ordem de Autorização para aquisição, conforme o caso, dentro

de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 02 (dois) anos;

d)Por inexecução total ouparcial injustificada do Contrato: até 02 (dois) anos;

e)por deixar de entregar os documentos exigidos para habilitaçáo: até 02 (dois) anos;

IV- Impedimento de licitar com a Administração e descredenciado no Cadastramento de Fornecedores do Município, conforme

o caso, de acordo com o disposto no aÍ. 7" daLein" 10'520/2002:

a)Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta;

b)Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c)Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d)Não mantiver a ProPosta;

e)Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

fComportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
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V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

19.2 As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

lg.3 As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 19.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do item II, facultada a

defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prtvo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser

observada aÍegrade contagem deprazo estabelecida no art. I l0 da Lei n" 8.666193.

19.4 As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido

para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por meio de corespondência com aviso de recebimento onde

será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o pr.vo e

o local de entrega das razões de defesa.

19.5 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, bem como a declaração de inidoneidade para licitar e

contratar com a Adminishação Pública será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida.

19.6 As sanções previstas nos itens I, IL III, IV e V do item l9.l são da competência de autoridade superior competente da

Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista, podendo a

reabilitaçãosei requerida após 02 (dois) anos de sua àplicação, ou antes, se devidamentejustificada e aceita pela autoridade que a

aplicou.

XX- DOS RECT'RSOS ORCAMENTÁRIOS
20.1. As As despesas para o pagamento do Contato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos da Dotação

Orçamentaria a seguir especificada:

Unidade: O2.O2.O\ - Secretaria Municipal de Administração Geral
projeto/Atividade: 04.122.002.2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Administração Geral

Eleíento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.03.01 - Secretaria Municipal de Finanças
projeto/Atividade: 04.122.002.2009 - Manutenção das Ações da Secretaria de Finanças

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação
projeto/Atividade: 12.122.0022062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
projeto/Atividade: 10.301.002.215g - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de saúde

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social
projeto/Atividade: 08.122.002.2087 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

l'



ESTADO DA BAHIA
PREFEITT'RA MI]IUCIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,0E Centro - Bahia CEP - 46990400
CI\PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

20.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentiíria prevista para atendimento

da finalidade, a ser consiglrada pelo Município de Souto Soares - BA, pela Lei Orçamentaria Anual.

XXI- DAS DISPOSICÕES GERAIS

21 .l Dasessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde

que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

2l .3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar elros ou falhas que não alterem a substância das

propostas, dõs documentór ó ruu validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Zl.S Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6 Asnornas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não serráL em

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

2l.g Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

2l.g O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público'

21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,

prevalecerá as deste Edital.

2l.ll o Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: ww'vr'.soutosoares.ba.gov.br e www'bnc.orq.br, e os

autos do processo administrativo peÍmanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitações e contratos do

Município.

21.12 lrrtegfam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I. ANEXO I - Termo de Referência;

II. ANEXO II - Modelo de ProPosta;

III. ANEXO III - Declaração de Atendimento ao Requisitos Habilitatórios

IV.ANEXO IV - Declaração Inidoneidade

V. ANEXO V - Declaração de Elaboração Independente de Proposta

VI.ANEXO VI - Declaração menor de idade;

VII. ANEXO VII - Declaração ME/EPP

VIII. ANEXO VIII - Minuta do Contrato

XXII-DO FORO

22.l.Ficaeleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, por mais privilegiado que oufio seja, para serem dirimidas eventuais

dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa

Souto Saores, Búia, 20 de dezembro de2023
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ANDRÉ LUIZ SAMPIO CARDOSO
Prefeito Municipal
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ANEXO_I
TERMO DE REFERÊXCH

1. OBIETO:

ESTE TERMO DE REFERÊNCIA FOI ELABORADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAÇAS, E TEM POR

oBJETo ORIENTAR A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA A INFORMATIZAÇÃO DAS

SECRETARIAS Do MI.]NICÍPIO OT óOUTO SOARES - BA, PARA SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO,

SUPoRTE, MANUTENÇÃO CONNBTIVA E EVENTUAIS CUSTOMIZAÇÕES (MANUTENÇÃO EVOLUTIVA) DOS

SEGUINTES SOFTWARES: SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE, SISTEMA INTEGRADO DE LOA LEI

ORÇAMENTARIA, SISTEMA INTEGRADO DE LDO LEI DE DIRETRIZES, SISTEMA INTEGRADO DE PPA PLANO

PLÚRIANUAL, SISTEMA INTEGRADo DE TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL, SISTEMA INTEGRADO DE FOLHA DE

PAGAMENTO, SISTEMA INTEGRADO DE E-SOCIAL, SISTEMA INTEGRADO DE PORTAL DO CONTRIBUINTE

i,úBtlCõ, srsrerrae TNTEGRADo DE ARRECADAÇÃô, srsrEMA TNTEGRADo DE NorA FISCAL ELETRôNICO,

SISTEMA INTEGRADO DE PROCURADORIA, SISTEMA INTEGRADO DE AUDITORIA FISCAL, SISTEMA INTEGRADO

óg pnr-nrúôNIo.sIsrsrr4A INTEGRAD6 DE ALMoxARIFADo, sISTEMA INTEcRADo DE LICITAÇÕBS, sIstEtrla
INTEGRADO DE CONTRATOS, SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS.

OIBS: Todos os sistemas contemplados no obieto deste edital devem ser 1007o Web

1.1. REQUISITOS DE TECNOLOGIA E DE SEGURANÇA (ATENDER 100%)

) Os sistemas devem funcionar com o SGBD MS SQL Server;

) Os sistemas devem funcionar em arquitetura de três camadas, l00oÁ na web e compatíveis com as últimas versões dos browsers

Mozilla Firefox, lnternet Explorer e Google Chrome;

) Os sistemas devem ser compatíveis com e Java Script, HTML5 e CSS3;

>> Os sistemas devem funcionar com os servidores de aplicação tomcat;

) Os sistemas devem funcionar na plataforma JEE (Java Enterprise Edition);

) Os sistemas devem fazer uso de tecnologia Ajax;

D Os Sistemas devem operacionalizar a edição dos formulários com teclas de atalho;

;, os sistemas devem permitir que se configure uma inclusão de dados padronizados para cada formulário, através de um registro

que sirva de modelo para cada inclusão;

) os Sistemas devem possuir nos formulários de edição, uma grade gerenciável para real:uetr a busca dos registros, ocultando

colunas da grade, mudando sua posição ou ordem na grade;

;, os sistemas devem permitir exportar os dados visualizados na grade dos formulários nos formatos de XML, HTML, e TXT;

D Os Sistemas devem possuir nos formulários de edição, uma consulta avançada, para aplicar um ou mais filtros, em todos os

campos do formulario e trazendo os dados filtrados para a grade de visualização;

D Os sistemas devem permitir realizar o consumo de webservice de outros sistemas;

), os sistemas devem possuir um gerador de relatórioslo07o web, integrado, para operação pelos usuiírios capacitados, e que não

necessite realizar nenhuma compilação paÍa sua utilização;

5, Os relatórios construídos pelo gerador de relatório devem gerar os seguintes formatos: XML,HTML, PDF, XLS, RTF, TXT,

CSV E JPEG;
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) Os sistemas devem permitir a criptografia dos dados desejados e armazenados no banco de dados;

F Os sistemas devem permitir navegar em conexão segura e criptografada na internet através de certificado digital;

) Os sistemas devem permitir realizar bloqueio de acesso dos usuarios, tanto manualmente pelo administrador do sistema ou

automaticamente através de uma determinada quantidade de tentativas de acesso sem sucesso ou por um certo número de dias

sem se realizar algum acesso ao sistema.

D Os sistemas devem possuir uma tela que permita a visualização dos usuários bloqueados e das informações do bloqueio (data

do bloqueio e do tipo de bloqueio);

F Os sistemas devem permitir visualizar os usuários que estão conectados ao mesmo, em tempo real, mostrando o tempo de

conexão e o ip de acesso;

;> Os sistemas devem possuir um cadastro de usuários, que permita configurar o limite de expiração do acesso em dias contados a

partir de uma data de referência ou de uma data específica, toca de senha a cada número de dias e controle de permissão para

à..rro externo, informação do histórico de login à" ur".ro e informações históricas dos bloqueios e desbloqueios de acesso

com seus tipos e motivos;

D os sistemas devem permitir associar um usuário a um ou mais de um grupo de acesso do sistema, com efeito acumulativo das

permissões e restrições;

;, Os sistemas devem permitir definir as permissões de acesso e visualização aos formuliírios e relatórios do sistema, bem como

aos campos e demais objetos existentes nos formulários por grupo de usuários;

;, os sistemas devem permitir a consulta e impressão do log de operação dos registros do sistema, apontando o usuário

responsável pela opàraçao, a data e a hora do registro, o tipo da operação (inclusão, alteração, exclusão ou impressão) e o

"onteúdo 
antes e dépois da modificação, quando se tratar de alteração de dados;

) Os sistemas devem possuir uma tela para configurar os parâmetros e realizaçáo do backup do banco de dados, pelo

administrador do sistema denEo do próprio sistema;

1.2. FUNCIoNALTDADES EXTGIDAS pARA os sISTEMAS: (ATENDER No MÍNIMO 90%)

CONTABILIDADE PUBLICA

CADASTROS

l. permitir o cadastro de pessoa física com os seguintes dados: Nome, endereço (logradouro, número, complemento, bairro, CEP,

cidade, estado, e-mail) CpF, RG, telefone, telefone celular, data de nascimento, sexo, estado civil, naturalidade, no do PIS / PASEP' n"

do NIT, No do INSS, matrícula, dados bancários.

2. permitir cadastrar pessoa jurídica com os seguintes dados: Razão social, nome fantasia, endereço (logradouro, número,

complemento, bairro, CEp, cidade, estado, e-mail), telefone, fax, CNPJ, inscrição estadual, inscrição municipal, tipo de empresa'

atividade econômica.

3. Permitir o cadastro de Poder.

4. Permitir o cadasfo de órgão.

5. Permitir o cadastro de secretária.

6. Permitir o cadastro de unidade orçamentária.

7. Permitir o cadastro das funções e subfunções'
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8. Permitir o cadastro de rubricas de receitas.

9. Permitir o cadastro de elementos de despesas.

10. Permitir o cadastro de contas contábeis.

I l. Permitir o cadastro de fontes de recursos.

12. Permitir o cadastro de programas.

13. Permitir o cadastro de ação.

14. Permitir o cadastramento de dotações orçamentárias de exercícios anteriores.

15. Permitir cadastramento do limite de suplementação'

16. Permitir o cadastro de bancos, agência e contas bancaÍias.

ROTINAS / FUNCIONÂLIDADES

17. Gerar número de processos automaticamente'

18. Permitir a validação do saldo bancário para pagaÍnentos.

19. Permitir a validação da fonte de recurso para pagamentos.

20. permitir a validação dos fundamentos quanto ao total reduzido e adicionado como também o total por fonte de recurso.

21. permitir a validação nos fundamentos de alteração de QDD (Ação e classificação econômica).

22. permitir realizar a cronologia por órgão, tipo de receita ou despesa (orçamentríria e extra).

23. Permitir imprimir os dados do credor na nota de pagamento'

24. Permitir conciliar os lançamentos automaticamente.

25. Permitir levar ou não o saldo das contas 5 e 6 para o exercício seguinte.

26. Permitir lançar retenções na despesa extra'

2j. permitir imprimir notas de empeúo, liquidação e pagamento separadas ou em um único documento.

Zg. permitir o lançamento de despesas orçamentiírias, bem como sua liquidação e pagamento de forma prática'

29. Permitir o lançamento de despesas extra orçamentiírias, bem como seu pagamento.

30. Permitir liquidar ou pagar as despesas de restos a pagar'

31. Permitir o estorno de pagamentos, liquidações, empeúos e subempenhos.

32. Permitir realizar bloqueio (reserva) e desbloqueio de saldo de dotações.

33. Permitir realizar a consolidação da despesa orçamentiíria e extra.

34. Permitir realizar a consolidação de restos a pagar'

35. Permitir arealizaçáo de lançamentos contábeis'

36. Permitir enceÍrÍlr o exercício congelando o saldo final para o ano seguinte.

37. Permitir o encerraÍnento automático das VPAs e VPDs'

38. Permitir realizar a cronologia.

39. permitir fechar o mês por órgão, sendo possível escolher que tipo de item que deseja fechar (despesa, receita, lançamentos

contábeis, reserya, estomo, entre outros).

40. possuir mecanismo de auxílio para identificação de erros nos lançamentos ou de movimentação no razão'

41. Permitir o lançamento de receitas orçamentárias e extras'

i {

:
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42. Permitir realizar a consolidação das receitas orçamentarias e extras.

43 . Permitir realizar transferências bancarias.

4 4. Perm itir r ealizar trans ferênc ias frnance iras.

45. Permitir consolidar as transferências financeiras.

46. Permitir realizar a consolidação das transferências financeiras.

47. Permitir o lançamento, a impressão, cópia e processamento de cheques.

4g. permitir que se visualize as partidas dobradas específicas dos eventos a partir do registro de um lançamento de previsão de

receita, fixação de despesa, arrecadação de receita, empenho, liquidação, pagamento, entre ouüas operações do sistema'

49. possuir tabela de eventos contábeis agrupando os lançamentos contábeis em partidas dobradas de acordo com as naturezas

patrimoniais, orçamentárias e de controle.

50. Estar de acordo com as regras definidas pela portaria 184/2008 e 46712009 do STN, que definem as NBCASP - Normas

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

51. Utilizar de forma integrada o pCASp - plano de contas Aplicado ao Setor Público, definido pelas portarias do STN para utilização

a partir do ano de implantação, para efetivação dos registros dos atos e fatos contábeis do órgão público, sem interferência no plano de

contas anteriormente utilizado antes da implantação das NBCASP'

52. Gerar os novos DCASp - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público, de acordo com a portaria 74912009 e as

defurições constantes no MCASP - Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público.

53. Registrar a geração de nota explicativa avulsa ou a partir do lançamento contábil.

RELATORIOS

54. permitir a emissão em lote das notas de subempeúo, empeúo, liquidação e pagamento.

55. Permitir a emissão de Notas de Alteração de Empeúos (NAE)'

56. Permitir a emissão de capas de processo.

57. permitir a emissão de listagem de despesas empenhadas, liquidadas e pagas por período, filtando credor, elemento de despesa,

órgão, ação e fonte.

58. Permitir a emissão de estornos.

59. Permitir a emissão do Demonstrativo da Despesa orçamentária e extra.

60. Permitir a emissão do Demonsffativo de Receita orçamentária e extra.

6l . Permitir a emissão dos conhecimentos de receita'

62. Permitir a emissão da listagem de receita arrecadada'

63. Permitir a emissão de extrato bancário.

64. Permitir a emissão de resumo bancário'

65. Permitir a emissão de listagem de hansferências bancárias e financeiras'

66. Permitir a emissão do resumo mensal (capa do balancete)'

67. permitir a emissão do razáo sintético e analítico, por conta bancária, por elemento de despesa, por classe, ou por naÍJ.rreza'

68. Emitir os decretos/fundamentos:
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- Alteração de QDD;

- Crédito especial por anulação de crédito;

- Crédito especial por excesso de arrecadação;

- Crédito especial por superávit;

- Crédito especial por operação de crédito;

- Crédito extraordinário por anulação de crédito;

- Crédito extraordinário por excesso de arrecadação;

- Crédito extraordinário por superávit;

- Crédito extraordinário por operação de crédito;

- Suplementação por anulação de crédito;

- Suplementação por excesso de arrecadação;

- Suplementação por operação de crédito;

- Suplementação por suPerávit;

- Transposição / Remanejamento / Transferência de um órgão para outro - Transferido; e

- Transposição / Remanejamento / Transferência de um órgão para outro - Recebido.

69. Emitir os anexos do RREO:

- Anexo I (Balanço Orçamentário);

- Anexo 2 (Demonstrativo Execução das Despesa por Função/Subfunção);

- Anexo 3 (Demonstrativo da Receita Corrente Liquida);

- Anexo 4 (Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciarias);

- Anexo 6 (Demonstrativo dos Resultados Primarios e Nominais);

- Anexo 7 (Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgão);

- Anexo 8 (Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE);

- Anexo 9 (Demonstrativo das receitas de operações de crédito e despesas de capital);

- Anexo l0 (Demonstração da Projeção Atuarial do Regime de Previdência);

- Anexo I I (Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos);

- Anexo 12 (Demonstrativo da Receita de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde);

- Anexo l3 (Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas); e

- Anexo 14 (Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentaria).

70. Emitir os anexos da RGF:

- Anexo I (Demonstrativo da Despesa com Pessoal Detalhado);

- Anexo 2 (Demonstrativo da Dívida Consolidada Liquida);

- Anexo 3 (Demonstrativo das Garantias e Contra garantias de Valores);

- Anexo 4 (Demonstrativo das Operações de Credito);

- Anexo 5 (Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar); e

- Anexo 6 (Demonstrativo simplificado do Relatório de Gestão Fiscal).

71. Emitir os anexos do balanço:

,r:,. i,
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- Anexo XII (Balanço Orçamentiá.rio);

- Anexo XII - I (Demonstrativo de Execução Restos Não Processados);

- Anexo XII - II (Demonstrativo de Execução Restos Frocessados e Não Processados Liquidados);

- Anexo XIII (Balanço Financeiro);

- Anexo XIV (Balanço Patrimonial);

- Anexo XIV - I (Demonstrativo do SuperáviíDéficit Financeiro);

- Anexo XV (Demonstração das Variações Patrimoniais);

- Anexo XVI (Demonstrativo da Dívida Fundada Interna);

- Anexo XVI (Demonstração da Dívida Fundada Externa);

- Anexo XVII (Demonstrativo da Dívida Flutuante);

- Anexo XVIII (Inventário das Contas Ativo Não Circulante);

- Anexo XVIII (Inventrírio das contas Ativo Permanente e Realizável);

- Relação Analítica do Ativo Financeiro;

- Relação Analítica do Ativo Permanente;

- Relação Analítica do Passivo Financefuo;

- Relação Analítica do Passivo Permanente;

- Relação Analítica do Ativo Circulante dos créditos e valores a Receber de Curto Prazo;

- Relação Analítica do Passivo Circulante e Não Circulante;

- Demonstrativo Da Dívida Ativa Tributária e Não Tributária; e

- Demonstrativo Dos Bens Móveis e Imóveis.

72. Emitir os liwos contábeis:

- Receita Classificada;

- Despesa Classificada;

- Livro Caixa Fiscal;

- Livro Razão; e

- Livro Diário.

E)(PoRTAÇÃO nB DADOS

Exportar dados referente a DIRF.

Exportar dados referente ao MANAD

Exportar todos os arquivos relativos ao sIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de contas dos Municípios

73

74

75

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
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caoasrnos

l. Permitir cadastrar as informações sobre a lei autorizativa da LOA

2. Permitir cadastrar os poderes.

3. Permitir cadastrar os Órgãos.

4. Permitir cadastrar as secretarias.

5. Permitir cadastrar as unidades orçamentárias'

6. Permitir cadastrar os centros de custos.

7. Permitir cadastrar as funções e subfunções.

8. Permitir cadastrar os programas.

9. Permitir cadastrar as ações.

10. Permitir cadastrar as rubricas de receitas.

11. Permitir cadastrar as fontes de recursos.

12. Permitir cadastrar os elementos de despesas.

ROTINAS / FUNCIONALIDADES

13. permitir lançar as receitas e despesas de anos anteriores visando alimentar relatórios que necessitem de tais informações.

14. permitir somente um orçamento por rubrica no exercício, sendo permitido apenas fracionar o valor total da rubrica por fonte.

15. permitir geril um novo orçírmento com base no ano anterior replicando os mesmos valores ou adicionando um percentual, bem

como poder criar um orçaÍnento sem valores ou totalÍnente em branco.

RELATÓRIOS

16. Emitir os anexos e relatórios que integrarão a Lei orçamentiíria Anual:

- QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa;

- Resumo geral da receita e desPesa;

- Resumo geral da receita;

- Receita por fonte de recurso;

- Demonstrativo de receita segundo sua natureza;

- Evolução da receita durantes os 3 últimos anos;

- Estimativa de receita Por fonte;

- Despesas por função e subfunção

- Despesas Por Programa; e

- Despesas por grupo de despesa, por modalidade, por fonte de recurso' dentre outros.
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PLANO PLT]RIANUAL

CADASTROS

l. Permitir o cadastro de poder.

2. Permitir o cadastro de órgão.

3. Permitir o cadastro de secretária.

4. Permitir o cadastro de unidade orçamentária.

5. Permitir o cadastro das funções e subfunções

6. Permitir o cadastro de rubricas de receitas.

7. Permitk o cadastro de elementos de despesas.

8. Permitir o cadastro de contas contábeis.

9. Permitir o cadastro de fontes de recursos.

10. Permitir o cadastro de programas.

I l. Permitir o cadastro de público-alvo.

12. Permitir o cadastro de estratégias.

13. Permitir o cadastro de objetivos.

14. Permitir o cadastro de ação e macroação'

15. Permitir o cadastramento do objetivo da ação'

ROTINÂS / TUNCIONALIDADES

16. Estar totalmente adaptado às novas situações do artigo 165 da Constituição Federal, Decreto 2829198 e das PoÍarias

Interministeriais 42199, 163l0l e 219104;

17. Permitir lançar o planejamento do quadriênio;

18. Permitir o lançamento dos programas com seus indicadores e índices.

19. Permitir o lançamento dos eixos esfuturantes.

20. Permitir o lançamento das áreas temáticas.

21. Permitir o lançamento dos indicadores.

22. Permitir o lançamento de receitas anteriores do PPA'

23. Permitir o lançamento de previsão de receitas do PPA'

24. Permitir o langamento de ação e macroação.

25. Permitir a criação dos programas de governo com todos os seus atributos dentro do PPA'

26. permitir o planejamento das ações com identificação das regiões a serem atendidas no município durante a vigência do Plano;

27. permitir a emissão de formulários de levantamento e avaliação dos programas, ações e indicadores;

RELATORIOS



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MI]IUCIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 0t Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

28. Emitir relatório de memória de cálculo de receitas e despesas;

29. Emitir os demonstrativos de gastos com saúde e educação.

30. Emitir relatório de ações por unidade executora.

31. Emitir relatório de programas por macroações govemamentais.

32. Emitir relatório de síntese das funções governamentais.

33. Emitir relatório de síntese de subfunções por função'

34. Emitir relatório de sintese dos programas governamentais.

35. Emitir relatório de síntese das macroações'

36. Emitir relatório de eixo estruturante e área temática.

37. Emitir relatório de metas administrativas em macroação por programa.

38. Emitir relatório de estimativa da receita por fonte de recurso.

39. Emitir relatório de estimativa da receita segundo sua natureza'

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

CADASTROS

1. permite o cadastro de pessoa com os seguintes dados: Nome, endereço (logradouro, complemento, bairro, CEP, cidade, estado, e-

mail), CpF, RG, telefone residencial e comercial, telefone celular, data de nascimento, sexo e naturalidade.

2. possui rotina especifica para configuração do portal, permitindo alterar a mensagem de boas-vindas, a ordenação do menu, a

alteração do padrão de cor, inclusão de links, alteração de rodapé, definição da imagem utilizada para plano de fundo, assim como, os

textos com a respectiva legislação do serviço de acesso a informação.

3. permite o cadastro de perguntas e respostas mais frequentes para visualização via portal'

4. permite o cadastro e a visualização dinâmica de notícias, com textos e imagens a serem exibidas na home do portal'

5. permite o cadastro e a visualização de banner que será exibido tahome do portal'

6. permite a configuração dos dados do e-mail que será utilizado nas rotinas automáticas de envio de e-mails.

7. Permite cadastrar os assuntos que serão tratados futuramente, por cada unidade'

g. permite cadastrar as unidades que serão utilizadas como destino dos pedidos de informação, podendo vincular os assuntos que

serão tratados por essa unidade, assim como os usuários/operadores que terão acesso a visualizar erealizar tramitações dessa unidade'

ROTINAS / FUNCIONALIDADES

g. permitir acesso as informações em tempo real, diretamente do banco de dados onde as transações ocolrem, por unidade gestora;

10. Disponibilizar informações referente as despesas e receitas, relativas à execução dos atos orçamentários e financeiros, por

unidade gestora, para o amplo acesso público, em meio eletrônico, em atendimento a Lei complementar l3l/2009 (Lei da

Transparência):

- valor da despesa empenhad4 o valor da despesa liquidada e o valor da despesa paga, inclusive a extra-orçaÍnentáia:

- número do processo de execução da despesa, quando existir;
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- classificação orçamentiíria completa da despesa, especificando a unidade orçamentária, a ação, a função, a sub-função, a natureza da

despesa, o elemento da despesa, e a fonte de recursos;

- nome do beneficiií,rio do pagamento da despesa (pessoa fisica ou jurídica);

- número do processo de licitação da despesa, quando for o caso;

- número do processo de dispensa da despesa, quando aplicável;

- número do processo de inexigibilidade da despesa, se houver; descrição do bem fornecido ou o serviço prestado, quando for o caso;

e

- previsão da receita; lançamentos de receitas; receitas arrecadadas orçamentilrias e extra-orçamentárias.

I l. possui rotina especif,rca de estruturação hierárquica das unidades, para identificação da unidade imediatamente superior, sendo

essa responsável por um pedido recorrido.

12. Permite vincular sub-unidades e usuiírios/operadores às unidades.

13. possui rotina para geração de login e seúa, através do cadastro do cidadão no portal, enviando e-mail automaticamente, quando o

mesmo for informado no cadastro.

l4.possui rotina especifica para a recuperação de login e senha, com o envio automático de novos dados de acesso para o e-mail

informado no cadastro.

l5.permitir a solicitação de pedido de informação de pessoas físicas e jurídicas através do Portal, atendendo aos critérios da LAI

12.52712011.

16. Possui rotina de validação de dados no cadastro do cidadão, como: CPF e CNPJ'

17. Possui rotina de validação da senha, informado o seu grau de complexidade.

l g. permite fazer solicitação de pedido, por dentro do sistema, assim como ter acesso a todos os pedidos que foram feitos as unidades,

que o usuário/operador esta vinculado.

lg.possui rotina de geração de protocolo único para cada solicitaçãorealizada, permitindo através deste, consultar o andamento do

pedido.

20. permite que o cidadão escolha, quando for efetuar uma solicitação o meio de comunicação pelo qual deseja receber a resposta ao

seu pedido.

21. permite o encaminhamento de pedido entre as unidades, caso seja identificado que a atual unidade destinada para este pedido não

seja a unidade responsável para dar fatamento ao pedido.

22.permiÍe ao usuiírio/operador prorrogar em l0 dias o prazo para dar a resposta, que inicialrnente é de 20 dias, gerando uma nova

tramitação e um envio de e-mail para o solicitante.

23.permite ao solicitante, via portal, complementar a solicitação, caso exista a necessidade de inserir uma nova informação ao

pedido.

24. Permitir publicação manual de documentos'

RELATORIOS

25. Permitir a impressão das consultas realizadas pelo Portal'
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26. Possui relatórios para o gerenciamento de cada pedido, sendo filtrado pelo número de protocolo, trazendo os dados do

solicitante, da solicitação e das transações.

27. Possui relatórios que permitem visualizar os dados detalhados dos pedidos.

28. Exibir gráfico no Portal de todas as solicitações, trazendo os pedidos atendidos, os ainda aguardando resposta, os que estão ou

não dentro doprazo.

SI§TEMÀ INTDGRADO DE FOLIIA DE PAGÂMENTO

l. Permitir o cadastro de pessoas com as seguintes informações pessoais: todos os documentos, endereço, grau de instrução, estado

civil, raça, nome dos pais, cônjuge, naturalidade, tipo de sangue, deficiência, línguas estrangeiras e foto.

2. Permitir cadastro de servidor completo, reunindo informações admissionais, de pagamento e complementares.

3. permitir cadastro de dependentes com informações sobre o grau de parentesco que este possui com o servidor, o tipo de

dependência e sobre seu nascimento.

4. possuir cadastro de cargos associado ao gupo operacional, perfil profissional, vínculo empregatício e a tabela de Classificação

Brasileira de Ocupações - CBO.

5. permitir cadastramento de eventos periódicos, de um determinado período que são gerados automaticamente na folha, como por

exemplo, as consignações.

6. possuir cadastro de Entidade com informações referentes a: Tipo de Entidade, CNPJ, Dados dos responsáveis, inscrição

municipal e estadual, brasão, natureza jurídica, endereço completo.

7. possuir cadastro de eventos/verbas onde possibilita que seja montado os próprios cálculos, sem necessidade de modificação do

sistema.

8. Possuir cadastro de banco com as informações já disponibilizadas pelo sistema referente aos bancos existentes'

9. possuir cadastro de agências bancárias com as seguintes informações: Nome da Agência, Banco, Endereço, contatos, responsável.

10. possuir cadastro de contas da entidade com as seguintes informações: Nome da Conta, Número da conta, tipo, data de aberturq

banco, número do convênio para pagamento.

I l. possuir cadastro de lotações completo contemplando: Órgão, unidades orçamenülrias, centro de custo e local de trabalho.

l2.permitir cadastramento de diversos regimes: Administrativo regime geral de previdência social (CLT), cargo comissionado,

estatutário e estagiário.

13. permitir o cadastramento de feriados com os seus tipos (cívico/religioso) e abrangência (nacional/estaduaVmunicipal).

14. possuir cadastro de tabelas de salário mínimo com informações referentes ao período de vigência e valor naquele período.

15. possuir cadastramento de tabelas individuais de (INSS, IRRF, Previdência Própria, Saliírio Família e Saliírio Família Previdência

Própria).

16. possuir tabelas com informações que são utilizadas para exportação SEFIP - Sistema Entpresa de Recolhirneuto do FGTS e

lnformações à Previdência Social tais como (Categoria do Trabalhador, Ocorrência, Recolhimento, GPS)'

17. possuir tabelas com informações que são utilizadas para exportação RAIS - Relação Anual de Informações Sociais, tais como

(tipo cle admissão, vinculo empregatício. motivos de desligamento, tipos de atàstamentos, naturalidade, natureza jurídica, tipo de

salário).

18. Possr-rir cadastro específico para estagiiírios.
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19. Possuir cadastro de plano de saúde com informações referentes aos planos e as respectivas faixas de idade. percentual e valor.

20. Possuir mecanismo para atualização das tabelas de INSS, IRRF, Salario Família e Saliírio Mínimo, sem que o usuário necessite

realizar tais cadastros.

21. Possuir parametrização com cálculos já defnidos e Automatizados o cliente apenas escolhe os códigos que deseja utilizar para

diversos eventos como (INSS, IRRF, Previdência Própria, l3o Salário, Adiantamento l3o, Desconto de Adiantamento l3o, l/3 Férias,

Abono Férias, Salário Família, Salário Maternidade, Licença Prêmio, Tempo de Serviço, Férias Vencidas, Férias Proporcionais,

Horas Extras, Adicionais, Faltas além de diversos outros.

22. Possuir rotina que permite o bloqueio de verbas de acordo ao regime do funcioniírio.

23. Permite efetuar o controle dos afastamentos, por tipo, seus períodos e a previsão de retomo às atividades.

24. Permitir administração de múltiplos planos de cargos e saliírios compostos por grupo operacionais, níveis, classes e referência

salarial.

25. Permitir controlar a experiência profissional do servidor, registrando as empresas que já trabalhou, período, tempo de serviço e

cargos ocupados.

26. Permitir efetuar o controle dos pensionistas, com informações sobre a pensão e seus dados para se efetuar o pagamento.

27. Permitir a inclusão de variáveis, via valor digitado (horas extras, faltas e prêmios) ou percentuais.

28. Deve armazenaÍ toda vida fi.rncional dos empregados, de forma histórica, preservando informações por competência, permitindo

há qualquer tempo a geração de relatórios da vida pregressa do servidor, como: cargo, dados banciírios, cento de custo e regime.

29. Administrar os períodos de férias e controlar seus vencimentos, com cálculos individuais.

30. possuir banco de dados que armazena e permite a alimentação de todos os períodos em que o servidor trabalhou e/ou trabalha no

Município para furs de emissão de certidões de tempo de serviço e declarações.

31. Permitir em caso de recontratação, o reaproveitamento de dados.

32. Permitir que seja parametrizado um limite de quantidade de tempo de serviço (anos) por funcionário.

33. Possibilitar efetuar exoneração em lote, por cargo, centro de custo, unidade, regime e local de trabalho.

34. Possuir rotina para programação de férias coletivas.

35. Possuir rotina de progressão automática de nível e referência de acordo com o tempo configurado pelo usuário.

36. Possuir rotina para pagamento de beneficios (alimentação - refeição)'

37. Possuir rotina para pagamento de vale transporte.

38. Permitir o processamento de folha de pensão alimentícia automaticamente com o valor descontado do funcionário'

39. Permitir o fechamento e exclusão de folhas em lote (diversas folhas de uma única vez).

40. Possuir Interface única para lançamento de eventos fixo e periódicos'

41. permitir a visualização de forma rápida e fácil os lançamentos diretamente da tela de cadastramento de funcioniírio.

42. Possuir rotina para geração de períodos de férias'

43. possuir rotina de cadastramento de contrato por funcionario, onde o cliente pode cadastrar vários modelos diferentes de contrato.

44. possuir rotina para efetuar o lançamento de forma coletiva de eventos periódicos, onde estes lançamentos podem ser por (cargo,

regime, centro de custo, unidade ou geral).

45. possuir rotina para efetuar reajuste salarial que pode ser por faixas de valores, cargo, nível e referência, reajustando por
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percentual, valor a ser acrescido e valor fxo a ser definido, permitindo vincular a uma lei de alteração salarial.

46. Possuir rotina de processÍrmento da folha que pode ser: geral, por lote, centro de custo, unidade, cargo, regime ou individual.

47. Possuir rotina para identificar servidores com valores negativos.

48. Permitir a visualização da composição das bases de cada evento calculado por funcionrírio na folha processada.

49. Possuir rotina que exibe inconsistências no momento de efetuar exportação para SEFIP.

50. Possuir rotina no momento de processamento da folha que verifica os casos de múltiplos vínculos e avisa ao usuário quando

identificar situação de 2 servidores com vÍnculos incorretos de acordo ao que é exibido pelo programa SEFIP.

51. Parametrização das contas de débito em caso de pensionistas alimentícios diretamente no cadastro dos mesmos.

52. Possuir formulário onde é possível consultar todos os dados das folhas fechadas por funcionário.

53. Possuir rotina de permissão de acesso por usuário, na qual é possível definir o nível de acesso das informações por órgão, unidade

orçamentaria, centro de custo e local de trabalho.

54. Permitir a geração de arquivos de exportação para integração bancária com base em qualquer layout.

55. Permitir a geração de arquivos de exportação para abertura de contas bancárias (Ex: Bradesco e Caixa Econômica Federal).

56. permitir a geraçáo de arquivos de exportação que possibilita a geraçáo de contracheques nos caixas eletrônicos (Ex: Banco do

Brasil).

57. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações anuais para RAIS.

58. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações anuais para DIRF.

59. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações mensais para SEFIP.

60. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações mensais para CAGED'

6l. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações mensais para SIGfuTCM-BA.

62. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações para o MANAD.

63. Permitir geração de exportação em meio magnético das informações para o PIS/PASEP.

64. Permitir a importação de arquivo magnético de empresas consignatárias (Ex: GRCONSIG, CONSIGPLUS, FASITEC, ECONSIG

e CONSrGFÁCIL).

65. Permitir a importação de consignação (Banco do Brasil, Caixa Econômica e Bradesco)'

66. Possuir relatórios de conferência de eventos periódicos por servidor, com valores e quantidade de parcelas.

67. Possuir relatórios de conferência de eventos fixos por servidor, com valores e quantidade de parcelas.

68. Possuir relatórios de conferência de cargos com informações (vagas disponíveis, vagas ocupadas e diferença).

69. possuir relatórios de folha de pagamento demonstrando os valores pagos para o funcionário assim como os respectivos descontos,

base de INSS, IRRF, previdência própria, jornada de trabalho, regime, cargo, banco agência, conta e etc.

70. possuir relatório de relação bancrí,ria da folha dos funcionários que acompanha a remessa do arquivo bancário.

71. Possuir relatório de relação bancária dos pensionistas que acompanha a remessa do arquivo banciírio.

72. Possibilitar a impressão de contracheque impresso em layout específico para o cliente.

73. Possuir relatório de relação de verbas mensal e relação de verbas anual.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITTJRA MT]NICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,08 Centro - Behia CEP - 46990400
CNPJ 13.922.554/000 r -98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

74. Possuir relatório de relação de descontos por centro de custo.

75. Possuir relatório de GPS - Guia da Previdência Social.

76. Possuir relatório de GPP - Guia da Previdência Própria.

77. Possuir relatório de resumo INSS por centro de custo.

78. Possuir relatório de Resumo Geral da Folha, demonstrando todos os valores pagos de provento e desconto incluindo os cálculos

patronais.

79. Possuir relatório de mapa da folha de pagamento, demonstrando detalhadamente os valores dos encargos sociais.

80. Possuir relatório de comparativo da folha de pagamento, possibilitando efetuar o comparativo dos valores pagos na folha em dois

meses diferentes.

8l . Possuir relatório de comparativo da folha de pagamento por funcionário, possibilitando efetuar o comparativo dos valores pagos

por funcioniírio enúe dois meses diferentes.

82. Possuir relatório de comparativo de verbas por funcioniírio, possibilitando efetuar o comparativo dos valores pagos por

funcionário e por verba de dois meses diferentes.

83. Possuir relatório de aviso e recibo de férias, podendo ser emitido de forma individual ou unificado.

84. Possuil relatório de ficha cadastral contendo as informações funcionais do funcionário.

85. Permitir a emissão de relatório de rescisão contratual.

86. Possuir relatório de ceÍidão de tempo de serviço.

87. Possuir relatório de informe de rendimentos.

88. Possuir relatórios para o gerenciamento de períodos aquisitivos de férias, controlando os períodos em aberto.

89. Possuir relatório de aviso prévio.

90. Possuir rotina para geração e emissão de DARF - Documento de Arrecadação de Receitas Federais.

9l . Possuir relatório de relação de servidores admitidos por período.

92. Possuir relatórios para o gerenciamento de afastamentos e frequências.

93. Possuir relatórios para o gerenciamento de valores de margem consignável.

94. Possuir relatórios de requerimento de férias.

95. Possuir relatórios de quantitativo de servidores por faixa salarial, contemplando os valores de salário base e bruto'

96. possuir integração com o sistema SIAFIC permitindo que a liquidação dos empenhos de pessoal ocoÍra diretamente e

automaticamente pelo fechamento da folha de pagamento, de forma que os descontos da folha já gerem as consignações que serão

retidas no pagamento da despesa orçamentária e o financeiro já realize os lançamentos da despesa exfiaorçamentária conforme o

resumo das folhas de pagamentos fechadas;

97. possuir integração com o sistema SIAFIC permitindo que a liquidação dos empenhos de encargos ocolra diretamente e

automaticamente pelo fechamento da folha de pagamento.

98. possuir integração com o sistema SIAFIC gerando automaticamente os documentos comprobatórios na liquidação da despesa de

pessoal no momento do fechamento da folha de pagamento;

99. possuir integração com o sistema SIAFIC gerando automaticamente os lançaÍnentos de provisionamento de férias e décimo

terceiro salários ao final do mês de acordo com as folhas de pagamentos fechadas.
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100. Emitir relatórios analítico e sintético, que demonstre a evidenciação das obrigações e provisões, por competência, para

escrituração contábil mensal no PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, confoÍme as NBCASP - Normas Brasileiras

de Contabilidade aplicada ao Setor Públicos, atendendo a portaria 18412008 e 46712009 do STN.

101. Possuir relatório de resumo por regime com patronal.

102. Possuir relatório resumo de líquido bancário sintético por unidade, detalhando os valores pagos por conta de débito e unidade.

103. Possuir relatório resumo centro de custo por evento, separando os valores calculados dos eventos por centro de custo com os

respectivos totais.

104. Possuir relatório de demonstrativo de pagamento de pensão alimentícia.

Possuir relatório de demonstrativo de servidor com remuneração por local de trabalho

srsTEMA TNTEGRADO DE E§C*rTtiRAÇÃO DTGTTAL rlAS OBRTGAÇÕES X'TSCAI§, PBEYIDENCHRTAS E
TRASALHT§TAS' (E-SOCrÂt)

l. Permitir integrar digitalmente de forma consolidada através de envios de arquivos, todos os dados habalhistas, previdenciários e

fiscais dos empregados das entidades públicas com o sistema de e-social do governo federal, que faz parte do sistema de escrituração

pública digital (SPED), conforme a regulamentaçáo da emenda constitucionalno. T2/2013.

2. Gerar informações unificadas e centralizadas, sem a existência de dados duplicados, simpliÍicando e agilizando a gestão pública e

melhorando por conseguinte a eficiência da máquina pública.

3. O sistema deve estar apto para realizar toda a comunicação de envio e consulta dos arquivos do e-social, através do uso de

certificados digitais válidos de e-CPF ou e-CNPJ ICP Brasil do tipo Al ou A3 emitido por uma autoridade ceÍificadora habilitada

pela Receita Federal do Brasil;

4. O sistema deve permitir realizar o processamento das inconsistências do cadastro para cada arquivo de envio realizado a fim de

identificar por cada matrícula de servidor quais campos obrigatórios devem ser preenchidos no cadastro antes de cada envio;

5. O sistema deve permitir o envio dos dados de qualificação cadastral conforme as especificações exigidas de formato, codificação,

delimitadores, atributos e posições de layout do mesmo conforme as fases abaixo;

6. Permitir o envio dos cadastros do empregador e tabelas:

a. 5-1000 - Informações do Empregador/ContribuintelOrgáo Público

b. s-I005 - Tabela de Estabelecimentos, obras ou unidades de orgãos Públicos

c. S-1010 - Tabela de Rubricas

d. S-1020 - Tabela de Lotações Tributárias
e. S-1070 - Tabela de Processos Administrativos/Judiciais

7. Permitir o envio dos dados dos trabalhadores e seus vínculos com as empresas (eventos não periódicos):

a. S-2200 - Cadastramento Inicial do Vínculo e Admissão/IngÍesso de Trabalhador
b. S-2205 - Alteração de Dados Cadastrais do Trabalhador
c. 3-2206 - Alteração de Contrato de Trabalho/Relação Estatutária
d. S-2230 - Afastamento Temporário
e. 3-2231 - Cessão/Exercício em Outro Orgão



ESTADO DA BAHIA
PREFEITIIRA MT]MCIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CI\PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

f. s-2298
g. s-2299
h. s-2300
i. s-2306
j. s-2399
k. s-2400
l. s-2405
m. S-2410
n. S-2416
o. S-2418
p. 3-2420
q. s-3000

- Reintegração/Outros Provimentos
- Desligamento
- Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário - Início
- Trabalhador Sem Vínculo de EmpregolEstatutário - Alteração Conhatual
- Trabalhador Sem Vínculo de Emprego/Estatutário - Término
- Cadastro de Beneficiiírio - Entes Públicos - Início
- Cadastro de Beneficiário - Entes Públicos - Alteração
- Cadastro de Beneficio - Entes Públicos - Início
- Cadastro de Beneficio - Entes Públicos - Alteração
- Reativação de Beneficio - Entes Públicos
- Cadastro de Beneficio - Entes Públicos - Término
- Exclusão de eventos

8. Permitir o envio das folhas de pagamento:

a. 5-1200 - Remuneração de trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previd. Social

b. 5-1202 - Remuneração de servidor vinculado ao Regime Próprio de Previd. Social

c. S-1207 - Beneficios - Entes Públicos
d. 5-1210 - Pagamentos de Rendimentos do Trabalho
e. 5-1280 - Informações Complementares aos Eventos Periódicos
f. S-1298 - Reabertura dos Eventos Periódicos
g. S-1299 - Fechamento dos Eventos Periódicos
h. 5-5001 - Informações das contribuições sociais por trabalhador (Importação)

i. 5-5002 - Imposto de Renda Retido na Fonte por Trabalhador (Importação)
j. S-5003 - Informações do FGTS por Trabalhador (Importação)

k. S-501I - Informações das contribuições sociais consolidadas por contribuinte (Importação)

1. S-5013 - Informações do FGTS consolidadas por contribuinte (Importação)

9. Permitir o envio dos dados de segurança e saúde do trabalhador:
a. 3-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho
b. 3-2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador
c. 3-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos

SISTTMA. INTEGRADO I}E ARRECÀDÀÇÃO MUNICIPAL

l. Possui opção que permite aplicar consulta a todos os itens e subitens existentes no Menu no sistema, facilitando a usabilidade do

usuiírio aos cadastros/formulário existentes no sistema.

2. Formulários padronizados, com atalhos simplificados que permite uma acessibilidade a diversos outros sub-cadastros, permitindo

uma análise rápida simultaneamente, tornando o atendimento

rápido aos contribuintes.
3. permite aúavés do cadastro único do contribuinte ter acesso a todos os sub-cadastro do contribuinte vinculado à imóveis,

empresas, cadastro autônomo, alvarâ, certidões, dívida ativa, identificado pelo código do contribuinte ,CPF/CNPJ, otimizando o

tempo dos usuiírios, quando analise de débitos de lançamentos em abertos.

4. Possui cadastro único de contribuintes com a naturezafísica ejurídica de diversas categorias;

5. Possuir o cadastro de uma ou mais endereços vinculados ao contribuinte;
6. Possuir acesso rápidos ao cadastro de imóveis, empresas, sócios e conta corrente vinculado ao cadastro do contribuinte;

7. possuir parâmetro/regra no sistema que impeça o cadastramento de mais de um contribuinte sobre o mesmo CPF/CNPJ, evitando

duplicidades e registros inconsistentes;
8. pàrmitir emissão de extrato de débitos/conta corrente através de atalhos rápidos existente dentro do cadastro único do contribuinte;

9. possuir parâmetro/regra que critique os campos (RG, CPF/CNPJ, Telefone e Email) como conteúdos obrigatórios ao modificar ou

incluir iniormações no cadàsto de contribuinte, imobiliiário ou mobiliário, vinculado ao contribuinte único do município, visando o

objetivo de manter sempre o cadastro atualizado;

10. pirmitir através do caàastro único de contribuintes uma visualização rápida de todas as inscrições mobiliária (Clientes) vinculado ao

cadastro único do contribuinte vinculado à categoria contador.
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I l.Possuir cadastro de transferência de contribuinte, unificando o CPF/CNPJ em um único cadastrado, registrando todo o seu histórico,

assim como data e usuário do responsável pelo cadastramento;
l2.Possuir cadastro de ambulantes vinculado com o cadastro único dos contibuintes do município;
l3.Possuir cadastro de atividades, assim como ponto de referência vinculado ao cadastro de ambulantes;

l4.Possuir cadastro de transferência de Ambulantes/Barracas, registrando todo seu histórico, assim como data e usuário responsável pelo

cadastramento;
l5.Possuir atalhos rápidos no cadastro de ambulante, para emissão de taxas ou alvarás;

l6.Possuir cadastro Transporte/Permissionário vinculado ao cadastro único dos confiibuintes do município;

lT.Possuir cadastro de Tipo de Transporte/FabricanteÀ,Íodelo e Cor do Veículo,
l8.Possuir cadastro de tipo de permissão, parameffiável por tipo de validade, relatório/layout a ser emitido, título e subtítulo do

relatório e, o tipo e os responsáveis pelas respectivas assinaturas;

lg.Possuir cadastro e o gerenciamento de emissões de alvarás e permissões pertinentes ao cadastro de TranspoÍe/Permissionário;

20.Possuir atalhos rápidos no cadastro de Transporte/Permissionários, para emissão de taxas ou consultas;

2l.Possuir cadastro de distrito e setor, e quadra;

22.Possuir cadastro de bairro e zoneamento do município;
23.Possui cadastro de loteamento do município, coniendo informações mínimas de: §ome, Porte, Bairro, Area Total, Área Verde,

Quantidade de Quadra, Quantidade de lote, assim como o registro da fundamentação legal).

24.Possui cadastro de Condomínio (HorizontaWertical)
25.Possui cadastro de Conjunto Habitacional
26.Possuir cadastro de equipamentos e serviços dos logradouros e seus fatores corretivos aplicados na planta genérica de valores;

2T.Possuir cadastro de logradouros por faixa (seção/trecho), identificando a numeração das folhas Atlas e o logradouro inicial e final;

2S.Possuir cadastro das características gerais, do terreno e da edificação com seus fatores corretivos e/ou pontuação, utilizadas no

cadastro imobilirírio;
2g.Possuir cadastro dos imóveis relacionado com o cadastro único dos contribuintes do Município;
36.Registrar o responsável pelo levantamento das informações do cadastro imobiliário em cÍrmpo: Registrando Data, o cadastrador ou

digitador, assim como suas revisões;
3l.Permitir identificar a situação do imóvel: Normal, Baixado/Inativo, Pendente, Remembrado, Cancelado e sua data e motivo;
32.Controlar o desmembramento de unidades imobiliiírias, registrando a data do ocorrido, a ocupação da unidade, sua área e os

proprietários;
33.Controlar o remembramento de unidades imobiliárias, registrando a data do ocorrido a ocupação da unidade, sua área e os

proprietários;
34.Permitir controle de isenções e imunidades definido no cadastro imobiliário, registrando a data, motivo e período, validade e número

do processo;
35.Possuir identificação se o cadastro de imóvel, é participante do programa minha casa minha vida;

36.Possui identificação se o cadastro de imóvel, é destinado à locação e permitir informar que é o locador.

3T.Possuir campos para identificação dos números dos registro, matrícula e rota correspondente à concessionárias de água, energia

elétrica, telefonia e oufios vinculado ao imóvel;
3S.Possuir no cadastro de imóveis, cÍrmpos específicos para definição do endereço de correspondência;

3g.possuir no cadastro de imóveis, campos específicos dos dados de cartório/tabelionato, no mínimo nome do caÍório/tabelionato,

número do liwo, número da folha, número da escritura e data do registro;
4g.Possuir no cadastro de imóveis, campos específicos vinculado à informação do primeiro proprietário do imóvel;

4l.Possuir no cadastro de imóveis, opção de anexar irnagem ou arquivos;
42.Possui no cadastro de imóveis, cadastro que permite a vinculação de outros confibuintes como demais proprietários do imóvel;

43.Possuir cadastro de loteamento associado ao cadastro imobiliário;
44.Possui cadastro de condomínio associado ao cadastro imobiliário;
45.Possui cadastro de conjunto habitacional associado ao cadastro imobiliário;
46.possui cadastro de vistoria de imóveis, contendo informações sobre número do processo, número do pronunciamento, campo texto

destinado à informações dos vistoriados, e campo texto destinado à informações da conclusão do cadastro.

4T.Possuir cadastro de equipamentos especiais associado ao cadastro imobiliário;
4S.Possuir cadastro de logradouros/trechos vinculado à testada principal ou não, vinculado ao cadastro imobiliário;
4g.Permitir o cadastro de todas as caÍacterísticas do Terreno bem como da Edificação do cadastro Imobiliário;
50.Registrar todas as alterações sofridas pelo cadastro imobiliario registrando a data, o responsável pelas alterações e os valores

anteriores frente aos novos;
sl.permitir o cadastro das características do BCI (boletim cadastral do imóvel) com seus respectivos valores correspondente à tabela de

Pontos;
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52.Possuir cadastro da Planta Genérica de Valores da Consffução/Edificação por exercício associada ao cadastro imobilirírio;
53.Reconhecer o crédito tributário de todas as receitas próprias do município tendo como fato gerador seu lançamento neste sistema e

como consequência o registro contábil realizado instantaneamente, automaticamente e analiticamente e de forma integrada no

SIAFIC.
54.Permitir a integração contiíbil com o SIAFIC na fase de arrecadação das receitas próprias do município automaticamente e

instantanearnente no momento de sua baixa neste sistema.

55.Possuir acesso rápidos aos lançamento de IPTU do exercício vigente e anteriores, assim como acesso à dívida Ativa do respectivo do

imóvel;
56.Possuir rotina para avaliação do valor venal territorial e predial dos imóveis, independente do lançamento dos IPTU do exercicio;

S7.Possuir cadastro e o gerenciamento quanto à entrega do IPTU/Carnê por exercício;

58.Possuir Layout de impressão do lançamento do IPTU em formato DAM ou Camê, assim como à configuração de tamanho do papel

A5;
59.possui rotina que permita exportar lote de IPTU do exercício em formato txt, para confecção dos carnês por gráficas ou terceiros;

60.Possuir cadastro das natureza de transações do ITBI/ITIV e base de cálculo

6 l.Possuir cadastro de financiador;
62.Possuir cadastro de despachantes;

63.Possuir cadastro de tabelionatos;
64.Possuir cadastro de cartório;
65.possuir campos específicos que permite à parametrização por exercício da emissão ITBIATIV, quanto à: quantidade de parcelas,

alíquotas para pagamento avista, alíquota laudêmio, alíquota ITIV não financiado e alíquota ITIV financiado;

66.Possuir a identificação do tabelionato, tabelião, despachantes e financiador da transação na emissão do ITBI/ITIV;
6T.possuir Layout de impressão do lançamento do ITBVITIV em formato DAM ou Carnê, assim como à configuração de tamaúo do

papel A5;
6S.ioisuir listagem do espelho da transação do ITBI/ITIV, contendo todos os dados do transmitente, do adquirente e das característica

do imóvel, assim como terreno e construção;

6g.Possuir regra de transferência automática de proprietário do imóvel, após a confirmação do pagamento do ITBI/ITIV;
7g.possui ."giu qu. permita informar que é o responsável pelo pagto do ITBI/ITIV ao emitir do documento de arrecadação municipal

(Adquirente ou Transmitente);
Zt.iossuir regra no ato do lançamento do ITBI/ITIV, que valida à existência de débitos da inscrição, impossibilitando à emissão do

ITBI/ITIV em caso de inadimplência;
T2.Realizar emissão do ITBI/ITIV sobre os parâmefios definidos por tipo de transação;

T3.Permite à emissão e o gerenciamento do ITBVITIV agregando junto a cobrança taxa de laudêmio;

T4.Possuir regra que impede a emissão do ITBI/ITIV sobre existência de débito junto ao IPTU e dívida Ativa;

T5.possuir càdasúo dai atividades econômicas mobiliiário do Município relacionado com o cadastro de contribuintes único do

Município;
T6.Possuirrelacionamento do cadastro de atividade econômica mobiliário com o cadastro de imóveis do município'

TT.Possuir no cadastro de atividade econômicas, campos específicos para def,rnição do endereço de correspondência;

T8.Possuir cadastro de contadores responsáveis pelas inscrições dos contribuintes do cadastro mobiliários;

Tg.Cadastrar os sócios das empresas que possuem atividade econômica, identificação o C.P.F e endereço de residência;

80.Permitir consultar empresa pelo Nome ou CPF dos Sócios;

8l.possuir tabela para o badastro Nacional de Atividade Econômica - CNAE, associada ao cadastro de Atividade econômica mobiliário

do Município;
82.possuir um cadastro das atividades e serviços para cobrança de Taxas associadas ao cadastro de atividade econômica mobiliário,

identificando atividade principal e secundárias ;

83.possuir um cadastro dãs atividades e serviços para cobrança do ISS associadas ao cadastro de atividade econômica mobiliário,

identificando atividade principal e secundárias;

S4.Possuir no cadastro de atividades econômicas do mobiliário, campos específicos para:

84.1. Cadastro de naturezajurídica;
84.2. Cadastro de tipo de sociedade;
84.3. Cadastro de tipo de enquadramento;
84.4. Cadastro de características do estabelecimento;

84.5. Cadastro de isenção por motivo e exercício;
85.Realizar cadastro de horário de funcionamento associado ao cadastro de atividades econômicas;

S6.Realizar cadastro de faturamento por exercício associado ao cadastro de atividades econômicas;

ST.possuir campos identificadores no cadastro de atividades econômicas mobiliário, quanto à incidência de: TFF, TLL, ISS E
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA;
S8.Possuir telas identificadoras no cadastro mobiliário que demonstram informações quanto à: emissão de ocorrência fiscal e ação

fiscal, associado ao cadastro de atividades econômicas;
Sg.Possuir acessos dinâmicos de atalhos a partir do cadastro de atividades econômicas mobiliário para: (lançamento de TFF, TLL,

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ISS, OUTROS TRIBUTOS, DÍVIDA ATIVA);
gO.Possuir campo identificador no cadastro de atividades econômicas mobiliário que informa se o cadastro é emissor de Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica (NFS-e);
gl.Controlar o tipo de exigibilidade do ISSQN (tmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), como também o tipo de

enquadramento/regime especial de tributação, conforme modelo conceitual da ABRASF;
g2.Calcular todos os impostos ou taxas, em cota única ou parcelas, com descontos ou não, pertinentes a cada cadastro técnico utilizando

dados implantados na tabela de parâmetros por exercício, sem a dependência de alterações nos programÍrs de cálculo e ainda permitir

cálculos ou recálculo individuais ou em lote ou por grupo de contador;
g3.Possuir gráficos quanto a emissão de certidão online e 2^ via de impostos e taxas emitidas no portal do contribuinte;
g4.Possuir cadastros de bancos e contas bancárias, responsáveis pela arrecadação dos tributos municipais.

95.Todas as taxas/impostos são tratados pelo sistema, de forma parametrizada de acordo com a legislação local quanto a sua fórmula de

cálculo, juros, multa, correção, índices e alíquotas por exercício;
g6.Permitir identificar a situação do cadastro da atividade econômica mobiliária por NormaVAtivo, Baixada, Pendente, Suspensa, Em

Fiscalização ou Inscrição temporária, registrando data e motivo;
gT.Registrar o responsável pelo levantamento das informações do cadastro mobiliário em campo: Registrando Data, o cadastrador ou

digitador, assim como suas revisões;
gS.Identificar se o contribuinte vinculado à atividade econômica mobiliário do Município, é participante do programa do simples, assim

como alíquota e data de opção;
gg.Permitir identificar através de tabela própria os tipos de publicidades principal e secundárias de Fachada, utilizadas pelas atividades

econômicas mobilirária e suas quantificações e méticas para cobrança;

lg0.Possuir campos identificadores dos dados do contrato social na junta comercial do estado, pertencentes ao cadastro de atividade

econômica mobiliária;
l0l .permitir controle de isenções e imunidades defrnido no cadastro mobiliário, registrando a data, motivo e período, validade e número

de processo;
lg2.Permitir registrar e vincular os processos x protocolos vinculado ao cadastro de atividades econômicas mobiliiírias, contendo no

mínimo §úmero do Processo, Data da Entrada, Tipo de Processo, Resumo do processo);

l03.Permitir cadastrar e vincular os números das diligências vinculado ao cadasfio de atividade econômicas mobiliária;

lQ4.Possuir no cadastro de atividades econômicas do mobiliário, opção de anexar imagens ou arquivos'

l65.permitir cadastrar o cronograma de obrigatoriedade quanto à emissão da Nota Fiscal Eletrônica §FS-e), assim como o tipo

obrigação do cronograma, datainicial, data fnal e dia para prorrogação, associado ao cadastro mobiliário;

106.Possuir campos específicos da numeração inicial associada à emissão da NFS-e;

l07.Possuir campos identificadores vinculados à informação Recibo Provisório de Serviços (RPS) número, série, data;

lgS.tmpedir a movimentação no sistema das atividades econômicas que estejam em situação de pendência ou em fiscalização;

lgg.Registrar, controlar e emitir A.I.D.F - Autorização para Impressão de Documentos Fiscais, para o contribuinte de ISS, por Empresas

Gráficas;
I lO.Controlar e registrar a autenticação dos Talões emitidos pelas Atividades Econômicas do Município;
I I l.Registrar e controlar a devolução de talões efetuados pelas Atividades Econômicas do Município;

I l2.Re[istrar e controlar as certidões municipais emitidas dos tipos: negativa, positiva, positiva com efeito negativa, baixa, cadastral,

informação, talão, pela Prefeitura;
I l3.Registrar e gerenciar à emissão de diversos tipos de declarações, associado o relatório a ser emitido, o título, e texto;

ll4.Re[istrar e-gerenciar à emissão de diversos alvarás associado ao cadastro de tipo de alvará, onde é parametrizado a origem do

móãulo, o título do relatório, layout do alvará,tipo de validade, assim como o tipo dos responsáveis pelas respectivas assinaturas;

I l5.possuir regra que impede a emissão de alvará sobre existência de débito de acordo à paramekização no cadastro do tipo de alvará;

I l6.Registrar ã geienciar à emissão de diversas certidões associada ao cadastro de tipo de certidões, onde é parametrizado a origem do

móãulo, titulo do relatório, layout da certidão, tipo de validade, assim como o tipo e os responsáveis pelas respectivas assinaturas;

I lT.possuir regra que impede a émissão de certidões sobre existência de débito de acordo à parametrização no cadastro do tipo de

certidões;
I lS.possuir o Módulo do SisObra-Pref, com a emissão do Alvará de Obras/Habite-se e a exportação dos alvará para o SisObra-Pref RFB;

l lg.possuir rotina para geraçáo de lançamento de Camê de ISS em branco para todas as empresas com incidência de ISSQN em Lote ou

individual, vinculada ao cadastro de Atividade Econômica do Município;
l2O.Registrar e controlar a autenticação dos liwos de ISS das Atividades Econômicas do Município;
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12l.Permitir parametrização de mais de um convênio bancário FEBRABAN para emissões dos tributos;
l22.Permiti parametrização de convênio banciírio FEBRABAN/ASCOOB, para emissão de DAM - Documento de Arrecadação

Municipal na modalidade de carteira registrada;
l23.Permitir parametrizar a quantidade de vias a serem impressão na emissão da nota fiscal awlsa;
l24.Possuir procedimento de processamento em Lote dos impostos e taxas: (IPTU, TFF, ISS, ISS AUTONOMO, Outro Tributos);

l25.Permitir gerar segunda via (2 via) dos DAM's/Boletos emitidos, calculando automaticamente os encargos parametrizados após o

vencimento;
l26.Permitir o Parcelamento/ Agrupamento dos tributos do exercício vigente para a emissão de um único boleto/DAM referente ao

contribuinte/empresa/imóvel selecionado ;

127.Permitn o cadastro de lançamento referente a Diferença de lmposto do IPTU e TFF;
l28.Efetuar a emissão dos respectivos carnês, segunda vias de carnês, imprimindo opcionalmente algumas parcelas em papel no formato

A5, conforme padrão de arrecadação bancário estabelecido pela FEBRABAN;
l2g.Emitir extrato da movimentação financeira por contribuinte dos tributos pagos em abertos ou cancelados;

l3o.Efetuar as baixas dos débitos automaticamente, através dos movimentos de arrecadação fomecidos por Banco via arquivo de retomo;

13l.Efetuar as baixas dos débitos automaticamente referente ao simples nacional, através dos movimentos de arrecadação fornecidos por

Banco via arquivo de retomo;
l32.Possuir Estorno da Baixa , bem a Compensação de baixa;
l33.Possibilitar efetuar baixa manual de todos os tributos lançados;

l34.Gerar relatórios analíticos e sintéticos com a receita classificada de acordo com o plano de contas da receita contábil da prefeitura;

l35.possuir Movimentação de Caixa com rotina de abeúura e fechamento do caixa controlada por operador e supervisor, suprimento e

sangria de caixa por dinheiro ou cheque;

l36.Efetuar a leitura ótica de código de barras, permitindo autenticar ou imprimir o comprovante de pagamento dos documentos de

arrecadação municipal - DAM em duas vias;

l3T.Realizar Impressão e reimpressão em fita e visualização em tela, dos lançamento do caixa e com a abertura e o fechamento;

l3S.Efetuar o Fechamento do Exercício, Prescrição da dívida e Abeúura do Exercício;

l3g.permitir consultas unificada geral da situação da dívida ativa mostrando os débitos decorrentes de todas as receitas do contribuinte

com valores atualizados e opção para impressão;

l4g.possuir rotinas de movimentaçõãs e altàrações de dívidas via baixas, anistias, pagamentos, cancelamentos e execução judicial de

dívida;
14 I .Possuir rotina de inscrição em dívida ativa e notificação da inscrição em dívida ativa;

l42.Controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre o ato da inscrição (liwo, folha, data e número da inscrição), com cálculos de

atualizações e acréscimos legais;
l43.Realizar emissão dos livros de dívida ativa;

t44.Realizar emissão do relatório da Dívida Ativa Tributária e Não Tributária Resolução do TCM/BA 1.383 de 2610212019, Modelo 12

l45.Realizar emissão do relatório da Dívida Ativa atendendo à Resolução do TCM/BA 1.383 de26/0212019, Modelo l3

l46.Possuir opção de parametrização de quantidade máxima permitida para parcelamento da dívida ativa;

l4T.possuir opção de parametrização de valor mínimo da parcela de um parcelamento da dívida ativa para pessoa física e jurídica;

l48.Possuir opção de parametrização do texto do relatório correspondente à confissão do parcelamento da dívida ativa;

l4g.possuir opçao para efetuar parcelamento da dívida ativa com cobrança de juros de furanciamento e cálculo do valor da parcela em

função do número de parcelas e com entrada diferente em valor e datas;

lSg.possuir opção de parametrização correspondente à anistia fiscal da dívida ativa permitindo concessão de desconto sobre os encargos

aplicados para os contribuintés inadimplentes, por tipo de rubrica, por forma de pagamento, quantidade de parcelas, por período e

percentuais de desconto;
15l.irossuir opção de parametrização do tipo de cálculo a ser utilizado no cancelamento do parcelamento da dívida ativa;

l52.Possuir parametrização de negociações da dívida ativa por Secretária (Finanças x Procuradoria)

l53.permitii anexar imagens ou arquivos as negociações da dívida ativa, assim como preenchimentos das informações do

confitente/devedor.
l54.permitir realizar simulações de débitos da dívida ativa, sem a necessidade da concretizaçáo à negociação da dívida;

l55.possuir rotinas que permitam gerenciar o envio e o recebimentos dos arquivos a serem remetidos ao SPC/Serasa, conforme layouts

estabelecidos;
l56.possuir rotinas que permitam gerenciar o envio e o recebimentos dos arquivos a serem remetidos ao cartório/protestos, conforme

layouts estabelecidos;
157.póssui rotinas que gerencia o cadastramento de feriados, sábados e domingos, como de dias não úteis a ser validado e aplicado no ato

de um parcelamento da dívida ativa;
lSS.Possuk opção de atrtalização automática do sistema, com paraÍnetrizaçáo de horário;
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I 59.Possuir nota de versão, a cada atlalização realizada;
l60.Possuir cadastro que permite gerenciar textos padrões a ser preenchido de forma automática, ao ser modificado determinadas

situações de registro em dívida ativa;
16l.Possuir funcionalidade que permitirá desativar ou excluir todas negociações realizadas da dívida ativa, sobre forma de pagamento a

vista, vencida e não quitadas por período, mantendo o históricos/quantitativo dos registros, identificando data e usuário responsável
pela tramitação;

l62.Possuir funcionalidade que permite gerenciar e cancelar os parcelamentos da dívida ativa com parcelas vencidas, atendendo alguns
critérios como quantidade mínima de parcelas vencidas ou quantidade mínima de dias vencidos e texto personalizado pelo usuário
para o cancelamento do parcelamento;

l63.Possui funcionalidade que permita à reativação de um parcelamento da dívida ativa, registrando data, usuario, e texto correspondente
ao motivo da reativação do parcelamento;

l64.Possuir opção que permite o gerenciamento de licença.
l65.Possuir rotina de Importação dos Arquivo de REGIN em formato compatível com (sistema integrados de registros de empresas junto

à Junta Comercial, Receita Federal, Secretaria da Fazenda Estadual e Prefeituras) , contemplando inclusões e alterações das

inscrições no Mobiliário;
l66.Possuir rotina de Importação de arquivo em formato compatível a ser disponibilizado à Receita Federal do Brasil, contendo todos os

CNPJ estabelecido no município, para validação quando ativação ou não do simples nacional;
l6T.Possuir rotina de Exportação de arquivo em formato compatível a ser disponibilizado à Receita Federal do Brasil, contendo as

empresas pendentes junto ao município em relação à to<as.
l68.Possuir rotinas de Exportação de arquivos contendo informações dos alvarás/permissionários em formato compatível com o Tribunal

Regional Eleitoral da Búia (TRE/BA).
l69.Possuir rotinas de Exportação de lote de TFF do exercício em formato txt, para confecção dos carnês por gráficas ou terceiros.
lT0.Possuir rotinas de Exportação de lote de ISS Autônomo do exercício em formato txt, para confecção dos camês por gráficas ou

terceiros.
lTl.Possui rotina de integração de débitos do sistema da dívida ativa municipal, com o sistema de parcelamento de dívidas em cartão de

créditos (PINPAG);
lT2.Possui rotina de exportação de arquivos em formato compatível contendo informações dos débitos do sistema da dívida ativa

municipal a ser integrado com o sistema de Cobrança Fácil do Banco do Brasil, Layout RCB8OR e RCB8OC ;

lT3.Possuir listagem de imóveis imunes/isento de IPTU;
lT4.Possuir relatório dos maiores devedores de IPTU; com diversif,rcados filtro de pesquisa: (exercício, por faixa de valores, por nome do

proprietário, por código e inscrição do imóvel, por iírea do terreno, área da edificação, nome logradouro, quadra, lote, loteamento,
tipo de ocupação, tipo de utilização), contendo exercício, código e inscrição do imóvel, nome do proprietário, logradouro, número,
quadra, lote, loteamento, bairro, ocupação do lote, tipo de utilização, área do terreno, área da edificação, valor do IPTU, do desconto
e demais taxas associadas, assim como agrupamento quantitativo do IPTU e cada taxa associada;

lT5.Possuir relatório de Arrecadação do IPTU (Quadro de Resumo) por exercício, discriminando o percentual de adimplência e

inadimplência, assim como montante total geral lançado no exercício sem desconto, total lançado das taxas em cota única e parcelas,
quantitativo de lançamentos lançados, arrecadado e em aberto por cota única e parcela, com demonstrativo de imóveis por tipo
territorial ou predial;

lT6.Possuir listagem de resumo para impressão do IPTU por exercício;
lTT.Possuir listagem de lançamentos e pagamentos de IPTU por faixa, inscrição e endereço, com filtro de cota única ou parcelas,

discriminando valores do IPTU e demais taxas e data de pagamento;
lTS.Possuir listagem de lançamento realizados de IPTU agrupado por faixa de distrito, setor e quadra;

lT9.Possuir listagem de lançamentos e arrecadação do IPTU por bairro e logradouro;
lS0.Possuir listagem de imóveis adimplentes do IPTU;
l8l.Possuir listagem de imóveis inadimplentes do IPTU;
lS2.Possuir relatório espelho do cadastro imobiliário, que demonstra todas as informações existente no cadastro imobiliário;
l83.Possuir relatório espelho do cadastro imobiliário simplificado, contendo as informações dos contribuinte, número do logradouro,

número e sub número métrico, testada principal, área do teÍreno, iírea construída, ârea total construída, loteamento, quadra e lote;
l S4.Possuir listagem de imóveis por Logradouro;
l85.Possuir listagem do cadasho imobiliário por loteamento e bairro;
lS6.Possuir listagem do cadastro de regiões, contendo código, nome, valor e observações;
lST.Possuir listagem do cadastro imobiliário com opções de filtro de pesquisa por(inscrição, situação, contribuinte, CPF/CNPJ,

logradouro, distrito, setor, quadra, lote, unidade e ocupação do lote);
lS8.Possuir listagem dos imóveis rurais;
l89.Possuir listagem simplificada do cadastro de imóveis sobre terreno;
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lg0.Possuir listagem quadro de resumo do cadastro imobiliário por situação;

I 9l .Possuir listagem de logradouro com filtro de pesquisa por:(exercício, faixa de data de cadastro, faixa de número do logradouro, CEP,

bairro, trecho e faixa de valores da planta genérica);

lg2.Possuir listagem de logradouro com filtro de pesquisa por:(nível de bairro), contendo o número e nome do logradouro, nome e nível

do bairo, valor da planta genérica de valores predial e não predial por exercícios;

l93.Possuir listagem de logradouro por trecho com filtro de pesquisa por: (nome do logradouro e trecho), contendo o número, tipo, título,
nome, extensão, número do logradouro inicial e final, e o número do trecho;

lg4.Possuir relatório declaração de localização do imóvel com informações dos confrontantes;

lg5.Possuir relatório declaração de avaliação do imóvel com informações dos confrontantes;

I 96.Possuir listagem de loteamento;
lgT.Possuir relatório Título Dominial, contendo parecer do fiscal e da comissão;

lg8.Emitir relatório que transcreve claramente a composição do valor do IPTU e as taxas devidas por exercício, destacando a fórmula,

fatores, características do Valor Venal Territorial, Valor Venal Predial, Valor Venal do Imóvel, Alíquota, quantidade de parcelas,

valor da cota única com desconto de acordo a pxametrização e informações existentes no cadastro imobiliário no período do

lançamento do IPTU;
lgg.Possuir gráf,rcos quanto ao cadastro da dívida ativa, por módulo, natureza, situação e exercício;

200.Possuir listagem da situação financeira geral do cadastro da dívida ativa;
201 .Possuir listagem de parcelamentos realizados sobre o cadastro da dívida ativa;
202.Possuir listagem da situação financeira por parcelamento do cadastro da dívida ativa;
203.Possuir listagem de parcelamentos da dívida ativa pagos sobre execução;

204.Possuir listagem de dívida ativa não executadas;

205.Possuir listagem de dívida ativa pagas sem execução;
206.Possuir listagem dos maiores devedores da dívida ativa sobre execução;

207.Possuir listagem de dívida ativa canceladas por exercício;
208.Possuir listagem de dívida ativa prescritas por exercício;
2g9.possuir listagem dos maiores devedores da dívida com diversificados filtros de pesquisa por (faixa de exercícios, natureza da dívida,

contribuinte, faixa de valores e dívida sobre execução ou não, assim como layout de apresentação as informações);

2lO.Possuir relatório de Média de recebimento da dívida ativa dos últimos três exercícios;

2l l.Possuir listagem dos contribuintes benef,rciados na adesão do programa de anistia fiscal;

2l2.Possui listagem de Resumo de Contratações na adesão do programa de anistia fiscal;

2 l3.Possui listagem de Resumo de Arrecadação na adesão do programa de anistia fiscal;

2l4.Possuir listagem de extrato de pagamento do ITBI/ITIV;
2l5.possuir listagem de empresa com opção de filtro por (situação, atividade TFF, atividade TLL, Porte, período por data de abertura e

opção do progrÍrma do simples);
2l6.Possuir listagem de empresa por logradouros;
2lT.Possuir listagem de empresa por CNPJ e nome de fantasia;

2lS.Possuir listagem de empresas ativas;

2lg.Possuir listagem de empresas baixadas;
22O.Possuir listagem de empresas isenta/imune;
221 .Possuir listagem de empresa por Incidência de ISS;

222.Possuir listagem quantitativa de empresa por regime tributação e situação da empresa;

223.Possuir listagem de contadores associado ao cadastro de atividades econômicas;

224.Possuir listagem de atividade da TFF por exercício, faixa de referência e valores;

225.Possuir listagem de atividade da TLL por exercício, faixa de referência e valores;

226.Possuir listagem de atividades unificadas de TFF e TLL por exercícios e valores;

227.Possuir listagem do cadastro de atividades econômicas sem vinculação com atividade da TFF;

228.Possuir listagem de atividade de Taxas de Publicidades;

229.Possuir listagem do cadastro de atividades econômicas de ISS Autônomo;

23g.Possuir listagem do cadastro de atividades econômicas de ISS Pessoa Jurídica;

23 Lpossuir listagem do cadastro de atividades econômicas, associado à atividade de TFF por porte de da empresa por valores;

232.possuir listagem do cadastro de atividades econômicas, associado à atividade de TLL por porte de da empresa por valores;

233.Possuir listagem dos lançamentos realizados do ISS em branco por das empresas

234.Possuir listagem dos inadimplentes do ISS Autônomo por exercícios;

235.Possuir listagem dos inadimplentes da TFF por exercícios;

236.Possuir listagem dos lançamentos realizados por exercícios do: (ISS, ISS Terceiro, TFF);
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237.Possuir listagem analítica e sintética de todos os lançamentos realizados no sistema (Recoúecimento, Mensuração e Evidenciação

dos Créditos Tributários);
238.Emitir relatório que demonstra o recoúecimento, a mensuração e a evidenciação do crédito tributário, ou não tributiírio, por

competência, para escrituração contábil mensal no PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, conforme as NBCASP -
Normas Brasileiras de Contabilidade aplicada ao Setor Públicos, atendendo a portaria 184/2008 e 467/2009 do STN;

239.Possuir diversos relatórios analíticos e sintéticos que demonstram a arrecadação por data de pagamento e data de crédito
desmembrando por rubrica contábil.

SISTEMAINTEGRADODE NOTÂ FI§CÁL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NE§.E}

l. Oferecer a prefeitura, os instrumentos necessários para a geração, emissão e controle do ISSQN (Imposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza), substituindo as tradicionais notas fiscais de serviços impressas, pela Nota Fiscal de Serviços Eletrônica §FS-e),
que é um documento fiscal de existência apenas digital, emitida e armazenada eletronicamente em sistema próprio da prefeitura

municipal;

2. Atender as especificações do ENCAT (Encontro Nacional de Coordenadores e Administradores Tributário) e da ABRASF
(Associação Brasileira de Secretarias de Finanças das Capitais) "Modelo Conceitual e Manual de Integração versão 2.1 de l2l20ll";

3 . Possuir cadastro e parametrização específica das atividades da lista de serviços anexa à Lei Complementar no I 16, de 3 I de julho

de 2003, relacionado com o cadastro de contribuinte do município;

4. Permitir a vinculação de um ou mais de um item (s) da lista de serviços do ISS (Imposto sobre Serviço) correspondente a lei

complementar no I 16, de 3 I de julho de 2003, assim como suas respectivas alíquotas, associado ao cadastro mobiliário;

5. Possuir cadastro único de conribuintes com a natureza física e jurídica, assim quanto os endereços de correspondência

totalmente integrado com o sistema de arrecadação;

6. Registro do responsável pelo levantamento das informações do cadastro mobiliário em cÍtmpo, sua data, bem como as revisões

efetuadas neste cadastro e sua data;

7. Controle da situação da empresa: normaVativa, baixada, pendente, suspensa, em fiscalização ou inscrição temporária, registrando

data e motivo;

8. Controle do simples nacional no cadastro de empresa, registraÍldo alíquota e data da opção;

9. Registrar todas as alterações sofridas no cadastro mobiliário, registrando a data, o responsável pelas alterações e os valores

anteriores;

10. Possuir cadastro de sócios, bem como as informações referente à quantidade de quotas, qualificação, data inicial e fmal,

associado ao cadastro mobiliário;

ll. Permite a vinculação de um ou mais de um CNAE (Cadastro Nacional de Atividades Econômicas), associado ao cadastro

mobiliário;

12. Possui tabela para o Cadastro Nacional de Atividade Econômica - CNAE versão 2.0, associada ao cadastro de Atividade

econômica do Município;

13. Permitir parametrizar e vincular os itens da lista I 16 ao cadastro do CNAE;

14. Controlar o tipo de exigibilidade do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), como também o tipo de

enquadramento/regime especial de tributação, conforme modelo conceitual da ABRASF;

15. Permitir parametrizar o valor correspondente ao Teto do MEI, assim como parametrização da perda automática do

enquadramento ao superior o limite estabelecido junto à Receita Federal, permitindo assim ao município a cobrança do valor superior

ao limite sobre alíquota correspondente ao item do serviço selecionado.

16. Permitir as respectivas datas de vencimento correspondente ao calendário mensal do ISSQN.

17. permitir cadastrar o cronograma de obrigatoriedade quanto à emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NFS-e), assim como o tipo

obrigação do cronograma, data inicial, data final e dia para prorrogação, associado ao cadastro mobiliário;

18. Permitir parametizar o portal da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica §FS-e), possibilitando e o gerenciamento de menus,

submenus e link;
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19. Permitir parametrização dos textos correspondente para envio de e-mails.

19.1 - Título e texto do envio de email de credenciamento para emissão de NFS-e;

19.2 - Texto correspondente a crítica/legislação da NFSe a ser impressão em todas as NFSe;

19.3 - Título para envio de email de Denúncias;

19.4 - texto correspondente ao envio de email para o prestador/usuiírio com credenciamento aprovado;

19.5 - Título para envio de solicitações/recuperações de login de acesso ao sistema;

19.6 - Texto para envio de email de credenciamento de NFSAe - Nota Fiscal Avulsa de Serviços Eletrônica;

19.7 - Texto para envio de email de credenciamento de PJ de outro Município , para emissão de DANFSe- Documento Auxiliar da

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

20. Permitir o gerenciamento e as tramitações dos cadastros eletrônicos realizados por prestadores de serviços ao pedido de

credenciamento de emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica §FS-e);

21. Permitir no portal da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica §FS-e) consultas diversificadas como: Andamento do pedido de

credenciamento para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica §FS-e), Consulta de Nota, Consulta de RPS, Consulta de

Prestadores Habilitados a emissão de NFS-e, Registro de Denúncias espontâneas, com item de segurança Captcha;

22. Permittr cadastro e o gerenciamento das notícias e divulgações das informações relacionadas ao projeto da Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica §FS-e) do município;

23. Permitir o cadastro e gerenciamento de perguntas e dúvidas mais frequentes (FAQ), de forma integrada ao portal da Nota Fiscal

de Serviços Eletrônica (NFS-e);

24. Permitir cadastro de usuário, assim como seu nível de privilégio relacionado à: Emissão, Cancelamento, Substituição de Nota

Fiscal, Emissão e cancelamento de Guia de ISS, Permissão alterar a logomarca do prestador, assim quanto à permissão de criar sub -
usuários;

25. Permitir o cadastro e gerenciamento de avisos/notificações com envio de mala direta, para os contribuintes cadastrados no

sistema;

26. Permitir à demonstração e personalizaçáo de avisos, notificações e pendência aos contribuintes com existência de débitos ao

autenticar no portal da nota fiscal eletrônica de serviços §FS-e);

27. Permitir o envio da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica §FS-e) por e-mail, com o link de acesso à nota fiscal emitida e xml

conforme manual abrasf;

28. Permitir paramekização quando autorização ou não de emissão de NFS-e com data rehoativa;

29. Permitir à emissão, o cancelamento e a substituição da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica §FS-e) pelo portal da Nota Fiscal,

mediante a utilização de seúa e login.

30. Permitir à conversão de Recibo Provisório de Serviços (RPS) de forma individual ou em lote via webservices/portal;

31. Permitir o gerenciamento, emissão, consulta e cancelamento das guias de recolhimentos do ISSQN (Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza);

32. Permitir consultas diversificadas: Notas Emitidas, Notas Recebidas, Notas Canceladas;

33. permitir o cadastramento e gerenciamento dos credenciamento de Empresas Estabelecidas em Outros Municípios, para emissão

do Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviços Eletrônico (DANFS-e), permitindo declarar as informações existente na NFS-e

emitida no município da empresa prestadora do(s) serviços(s);

34. permitir geração de Guias de ISSQN vinculado a DANFS-e para empresas credenciadas e estabelecidas em outros municípios

que prestam serviço no município sede da prefeitura local, permitindo seu gerenciamento.

35. permitir o cadastramento e gerenciamento dos credenciaÍnento de Contribuinte Avulsos, não vinculado ao cadastro econômico,

permitindo emissão de NFASe - Nota Fiscal Avulsa de Serviços Eletrônica;

36. Permitir geração de NFAS-e e imprimir em modo rascunho, antes da conciliação do pagamento e sua guia vinculante.



ESTADO DA BAHIA
PREF'EITT'RÂ MTINICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

37. Permitir de forma automática após a conciliação do pagaÍnento do DAM - Documento de Arrecadação da NFASe, à impressão da

NFAS-e com os itens de segurança:

34.01 - Numero da Nota

34.02 - Data e hora de emissão

34.03 - Data de Competência

34.04 - Código de Verificação

34.05 - Identificação do prestador de serviços

34.06 - Identificação do tomador de Serviços

34.07 - Identificação do serviço prestador

34.08 - Item do Serviço da Lei I 16

34.09 - QRcode que permite visualizar/autenticar a nota emitida diretamente no site da prefeitura.

34.10 - Informações do local da prestação e município de incidência

38. Integração do Web Service conforme especificação do Modelo da Abrasf 2.1 l2l20l1 (Recepção e Processamento de Lote de

RPS, Enviar Lote de RPS Síncrono, Geração de NFS-e, Cancelamento de NFS-e, Substituição de NFS-e, Consulta de Lote de RPS,

Consulta de NFS-e por RPS, Consulta de NFS-e - Serviços Prestados, Consulta de NFS-e Serviços tomados ou intermediados,

Consulta de NFS-e por Faixa entre outros;

39. Possuir procedimentos de exportações em arquivos das tabelas complementares do município/sistema para integração e utilização
da NFS-e via webservices pelos prestadores ou tomadores de serviços;

40. Reconhecer o crédito tributiírio do ISS do município tendo como fato gerador a emissão da nota fiscal neste sistema e como

consequência o registro contábil realizado instantaneamente, automaticamente e analiticamente e de forma integrada no SIAFIC.

41. Controle e gerencia as requisições de solicitação de credenciamento por situação (Aprovad4 Não Aprovada, Rejeitada e

Pendente);

42. Possuir placa gerencial, que permitir a visualização imediata de quantidades de empresa credenciadas a emitir NFS-e, data e
inscrição municipal do último credenciamento, data de emissão, número e inscrição municipal da última NFS-e emitid4 quantitativo
geral total de NFS-e emitidas, assim como o valor do ISS previsto desde do início da implantação do sistema e o valor previsto neste

mês;

43. Na emissão da NFS-e, permitir declarar as retenções federais podendo escolher como sera declarado seus respectivos valores,

"alíquota ou valor informado"

44. Na lmpressão da Nota Fiscal de Serviços de Serviços deverá conter:

43.01 - Numero da Nota

43.02 - Data e hora de emissão

43.03 - Data de Competência

43.04 - Código de Verificação

43.05 - Identificação do prestador de serviços

43.06 - Identificação do tomador de Serviços

43.07 - Identificação do serviço prestador

43.08 - Item do Serviço da Lei I 16

43.09 - QRcode que permite visualizar/autenticar a nota emitida diretamente no site da prefeitura.

43 . l0 - Informações do local da prestação e município de incidência

43.11 - tnformações sobre Retenções, Exigibilidade, Enquadramento, Simples Nacional na impressão da NFS-e
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45. Permitir registrar solicitações de cancelarnento de notas fiscais de serviços eletrônicos de acordo com a legislação municipal,
podendo paramehizar o cancelamento automático ou manual mediante análise e parecer do fiscal.
46. Permitir envio da nota fiscal de serviços eletrônica, com anexo de arquivo XML, para email do tomador a qualquer momento.

47. Permitir substituir uma nota fiscal de serviço eletrônica emitida de acordo com a legislação municipal.
48. Emitir extrato da movimentação financeira por contribuinte dos tributos pagos em abertos ou cancelados;

49. Efetuar as baixas dos débitos automaticamente, através dos movimentos de arrecadação fornecidos por Banco via arquivo de

retorno;
50. Permitir a integração contábil com o SIAFIC na fase de arrecadação do ISS do município automaticamente e instantaneaÍnente

no momento de sua baixa neste sistema.

51. Possibilitar efetuar baixa manual de todos os tributos lançados;
52. Gerar relatórios analíticos e sintéticos com a receita classificada de acordo com o plano de contas da receita de forma que se

integre ao sistema de contabilidade pública;
53. Possuir diversos relatórios analíticos e sintéticos que demonstram à arrecadação por data de pagarnento e daÍa de crédito
desmembrando por rubrica contábil;
54. Efetuar a leitura ótica de código de barras, permitindo autenticar ou imprimir o comprovante de pagamento dos documentos de

arrecadação municipal - DAM em duas vias;
55. Permitir gerar segunda via (2 via) dos DAM's/Boletos emitidos, calculando automaticamente os encargos parametrizados após o

vencimento, para serviços prestador ou serviços tomados.
56. Permitir geração de Livro Fiscal
57. Permitir Importar e Exportar os CNPJ de partidos e candidatos conforme layout do TSE - Tribunal Superior Eleitoral;
58. Possuir listagem de empresas cadastradas, associadas à solicitação do credenciamento da NFS-e, optante do programa do simples

e por período de data;
59. Possuir listagem de empresas obrigadas a emitir NFS-e, e que não emitiu nenhuma nota, com opção de filtro de pesquisa por:
Mês e Ano;
60. Possuir listagem de empresa emitente de NFS-e, e que não emitiram a guia de recolhimento do ISSQN (Imposto sobre serviços

de qualquer naitreza), contendo opção de filtro de pesquisa por, exercício, mês, nome da empresa e inscrição Municipal;
61. Possuir listagem de empresa emitente de NFS-e, que emitiram a guiapararecolhimento do ISSQN (Imposto sobre serviços de

qualquer nahreza), e que encontra-se inadimplentes junto ao município, contendo opção de filtro de pesquisa por, exercício, mês,

nome da empresa e inscrição municipal;
62. Possuir listagem de NFS-e emitidas por período de data de emissão, exercício, empresa, informação se a NFS-e é retida ou não,

assim como a situação da NFS-e, e se a mesma foi substituída ou não;

63. Possuir opção de atualização automática do sistema, com parametrização de horário;
64. Possuir nota de versão, a cada atualização realizada;
65' Possuir opção que permite 

" 
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l. Possuir os principais módulos integrados ao sistema de Arrecadação Tributária Municipal, dos quais são: Cadastro de

Contribuintes, Mobiliário, Imobiliário, Dívida Ativa, Consulta de Lançamentos e Relatórios de Mobiliário;
2. Possuir parametrização que gerencia as permissões para visualizar das informações por grupo de usuário;
3. Possuir Cadastro dos documentos a serem solicitados no TAF (Termo de Ação Fiscal);
4. Possuir Cadastro do Tipo de Tarefa Fiscal, parametrizável quanto à pontuação;

5. Possuir Cadastro de Juros e Multa do Simples Nacional que serão utilizados como parâmefo para os cálculos dos fatos gerados

pelos autos de Infração sobre incidência de ISS do simples nacional;
6. Possuir Cadastro do Tipo de Ação Fiscal com as opções de configuração do texto a ser impresso no TAF (Termo de Ação
Fiscal) , assim como os modelos de relatórios a serem utilizados;
7. Possuir Cadasffo do Tipo de Origem da Ação Fiscal;
8. Possuir Cadastro do Tipo da Ocorrência Fiscal com a opção de configuração do texto a ser impresso no relatório de Auto de

Infração;
9. Possuir Cadastro do Tipo de Prorrogação da TAF (Termo de Ação Fiscal);
10. Possui Cadastro do PlantÍIo Fiscal que serão utilizados no parâmetro da pontuação do fiscal;
I l. Possuir Cadastro do Tipo da Ordem de Serviço;
12. Possuir Cadastro da Ordem de Serviço;
1 3. Possuir Cadastro das Ações fiscais por tipo de programação, origem, fiscal e contribuinte;
14. Permitir o controle e o gerenciamento da situação da Ação fiscal;
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15. Possuir Cadastro de Termo de Ação Fiscal - TAF;
16. Possuir atalhos de acesso dinâmicos para abeúuras de formulário nas principais telas do sistema, dos quais são Ação Fiscal,

Ocorrência Fiscal, Termo de Início da Ação Fiscal, Extrato/Parcelamento da Ocorrência Fiscal e Confissão de ISS;

17. Registrar e gerenciar todas as ocorrências fiscal, como Notificações, Intimações, Autos de Infração;

18. Registrar e gerenciar o enceÍramento da Ação Fiscal, por Cancelamento, ou Lacração, e Interdição;

19. Permitir o cadastro das Notificações, Intimações e Autos de Infração (Multa), de acordo com os critérios da Prefeitura.

20. Registrar e gerenciar o cadastro e emissão do Cálculo do ISS devido assim como o termo de Confissão de Dívida.

21. Reconhecer o crédito tributário das receitas próprias do município tendo como fato gerador seu lançamento neste sistema e

como consequência o registro contábil realizado instantaneamente, automaticamente e analiticamente e de forma integrada no

SIAFIC.
22. permitir a integração contábil com o SIAFIC na fase de arrecadação das receitas próprias do município automaticamente e

instantaneamente no momento de sua baixa neste sistema.

23. Possuir rotina que permite modificar a situação da empresa para em fiscalização, de acordo ao tipo da Ação Fiscal def,rnido pelo

usuiírio no ato na emissão da mesma, alertando os demais usuiírios no momento de emissões de alvará, certidões, lançamentos de ISS

e TFF.
24. Permitir vincular um ou mais de um imóvel na Ação fiscal para serem auditados de acordo com o contribuinte informado.

25. Possuir opção para efetuar o parcelamento da Confissão de Dívida do ISS com a cobrança de juros, multas e demais encargos,

assim como valor da entrada e forma de pagamento, à vista ou parcelado'

26. Possuir opção para efetuar o parcelamento do Auto de Infração com a cobrança de juros, multas, multa de infração e demais

encargos, assim como valor da entrada e forma de pagamento, à vista ou parcelado.

27. Possuir opção de constituição do auto de infração no cadastro da dívida ativa individualmente.

28. possuir opção de parametrização do tipo cancelamento a ser adotado no cálculo de um cancelamento de um parcelamento de

Auto de Infração.
29. possui funcionalidade que permite reativar um Parcelamento de Confissão de ISS, cancelado, registrado data, usuário e motivo

da reativação.
30. possui funcionalidade que permite reativar um Parcelamento de Auto de Infração, cancelado, registrado data, usuário e motivo

da reativação.
31. possui módulo que permite realizar a baixa manual ou automática dos DAM emitidos, realizando a leitura de arquivo de retorno

bancário junto ao agente arrecadador.
32. pmitir o relatório do Auto de Infração com as informações do contribuinte a ser auditado bem as informações pertinentes à

empresa matizcaso o auto de infração esteja relacionado a uma empresa flrlial.

33. possuir relatórios das Ações fiscais por empresa, com as opções de filtro de pesquisa por: data de abertura e Nome da empresa;

34. possuir relatórios das Ações fiscais por f,rscal, com as opções de filtro de pesquisa por: nome do Auditor/Tiscal e Data

programação.
j5.- possuir os relatórios de Arrecadação por Fiscal, com as opções de filtro de pesquisa por: data de crédito e nome do

Auditor/Fiscal.
36. Possuir Listagem de Auto de Infração, com as opções de filtro de pesquisa por: nome do auditoriliscal e exercício.

37. Possuir Listagem de Empresas Fiscalizadas.

38. Possuir Listagem de Empresas Não Fiscalizadas.

39. possuir Listagem de TAF emitidos, com as opções de filtro por: nome do Auditor/Fiscal e Data de Emissão dos TAFs.

40. Possuir relatório de Ficha financeira por empresa.

4l . possuir o relatório de Produção por Auditor com as informações de pontuação e quantidade de plantões realizados por Auditor

definidos de acordo ao mês selecionado.

L permitir parametrizar o Portal do Contribuinte (Serviços Online), possibilitando o gerenciamento de menus, submenus e link;

2. permitir a emissão online de Alvará de Funcionamento, com item de segurança ativado (Captcha), para os contribuintes com

inscrições com vínculos ao cadastro de atividades econômicas do município, através da inscrição municipal;

3. permitir a validação online de Alvará de Funcionamento, com item de segurança ativado (Captcha), para os contribuintes com

inscrições com vínculos ao cadastro de atividades econômicas do município, através do número de identificador/de controle;
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4. Permitir a emissão online de Certidões, com item de segurança ativado (Captcha) para os conkibuintes com inscrições com

vínculos aos cadastro imobilirírio e mobiliário do município;

5. Permitir a negociação de débito existente no cadastro da dívida ativa online com item de segurança ativado (Captcha) para os

contribuintes com inscrições com vínculos aos cadastros imobilirírio ou, ao cadastro mobiliário do município, permitindo concretizar

simulações, adesão de programa de anistia, e assim como forma de pagamento, a vista ou parcelado, quantidade de parcelas;

6. Permitir a emissão online de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) de dívidas ativa, com item de segurÍurça ativado

(Captcha) para os contribuintes com inscrições com vínculos aos cadastros imobiliário ou ao cadastro mobiliário do município.

7. Permitir a emissão online de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) de Parcelamento da dívida ativa, com item de

segurança ativado (Captcha) para os contribuintes com inscrições com vínculos aos cadastros imobiliário ou mobiliário do município

,. O.r* o espelho de Cadastro Imobiliário Online, com item de segurança ativado (Captcha) para os contribuintes com inscrições

com vínculos ao cadastro imobiliário do município;

9. Gerar o espelho de Cadastro Mobiliário Online, com item de segurança ativado (Captcha) para os contribuintes com inscrições

com vínculos ao cadastro mobiliário do município;

10. Gerar o extrato de lançamento Imobiliário Online, com item de segurança ativado (Captcha) para os contribuintes com inscrições

com vínculos ao cadastro imobiliário do município;

I l. Permitir impressão Online do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU),

com item de segurança ativado (Captcha) para os contribuintes com inscrições com vínculos ao cadastro imobiliário do município,

aplicando os encÍrgos previsto na legislação municipal em caso de tributo vencido;

12. permitir impressão Online do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) do Imposto de Transferência Imobiliária

(ITByITIV), com item de segurança ativado (Captcha) paÍa os contribuintes com inscrições com vínculos ao cadastro imobiliário do

município, aplicando os encargos previsto na legislação municipal em caso de tributo vencido;

13. permitir impressão online do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) da Taxa de Licença, Localizaçáo e Funcionamento

(TFF/TLL) com item de segurança ativado (Captcha) para os contribuintes com inscrições com vínculos ao cadastro mobiliário do

município, aplicando os encargos previsto na legislação municipal em caso de tributo vencido;

14. permitir impressão online do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) da Taxa Vigilância Sanitária (VISA) com item de

segurança ativado (Captcha) para os contribuintes com inscrições com vínculos ao cadastro mobiliário do município, aplicando os

encargos previsto na legislação municipal em caso de tributo vencido;

ls.permitir impressão online do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) do Imposto de Serviços de Qualquer Natureza -

Autônomo, com item de segurança ativado (Captcha) para os contribuintes com inscrições com vínculos ao cadastro mobiliário do

município, aplicando os encargos previsto na legislação municipal em caso de tributo vencido;

16. permitir impressão online do Documento de Arecadação Municipal (DAM) do Imposto de Serviços de Qualquer Natureza, com

item de segurança ativado (Captcha) para os contribuintes com inscrições com vínculos ao cadastro mobiliário do município,

aplicando os encargos previsto na legislação municipal em caso de tributo vencido;

lT.permitir impressão online do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) do Imposto de Serviços de Qualquer Natureza

Terceiro, com item de segurança ativado (Captcha) para os contribuintes com vínculos ao cadastro único do município, aplicando os
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encargos previsto na legislação municipal em caso de tributo vencido;

lS.permitir emissão online do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) correspondente à Preços Públicos, com item de

segurança ativado (Captcha) para os contribuintes com vínculos ao cadastro único do município, aplicando os encargos previsto na

legislação municipal em caso de tributo vencido;

lg.permitir impressão online do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) correspondente à Preços Públicos, com item de

segurança ativado (Captcha) para os contribuintes com vínculos ao cadasho único do município, aplicando os encÍrgos previsto na

legislação municipal em caso de tributo vencido;

20. permitir impressão online do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) correspondente à Taxa de Publicidades, com item de

segurança ativado (Captcha) pila os contribuintes com vínculos ao cadastro único do município, aplicando os encargos previsto na

legislação municipal em caso de tributo vencido;

2l.permitir consulta por documento (CpF/CNPJ) permitindo impressão online da lista de Inscrições vinculado ao documento

(CpF/CNpI) , com item de segurança ativado (Captcha) pÍra os contribuintes com inscrições com vínculos aos cadastro imobiliários

ou ao cadastro mobiliário do município'

$STEMÀ INTEGRADO I}E PROCURAI}ORIA II4T.IMCIPAL

L possuir os principais módulos integrados ao sistema de Arrecadação Tributária Municipal, dos quais são: cadastro de

Contribuintes, Mobiliário, Imobiliário, Dívida Ativa.

2. Permitir emissão de notificação ou cobrança amigável vinculado a uma guia para pagamento'

3. permitir o cadastro da assinatura digitalizada nos relatórios de Certidão de Dívida, Notificação/Cobrança Administrativa, Petição

e Citação.

4. possuir rotina de geração de Cobranças Administrativas ou Amigável com as opções de Lote ou Individual, assim como opção de

geração para os parcelamentos da dívida ativa que encontram-se vencidos.

5. Possuir rotina que permita geração de Cobranças Administrativas ou Amigável por:

5.1 Por Receita

5.2Por Módulo

5.3 Permitir adição de filtros

5.3.1 - Por Pessoa/Contribuinte

5.3 .2 - Por valor PrinciPal

5.3.3 - Por Valor Corrigido

5 .3.4 - Por Rota de entrega/Correio ou Embasa

5.3.5 - Por Logradouro

5 .3.6 - Por Bairro

5.3.7 - Por CEP

5.3.8 - Por Área Excedente

5.3.9 - SPC

6. possuir rotina de gerenciamento de todas as cobranças administrativas, cartas, notificações em Lote ou Individual através do

número, do contribuinte, do tipo, do módulo e por data;

7. Evidenciar os lançamentos de receitas de dívidas ativas do município em cobrança tendo como fato gerador sua movimentação

neste sistema e como consequência o registro contábil realizado insàntaneamente, automaticamente e analiticamente e de forma
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integrada no SIAFIC.
8. permitir a integração contábil com o SIAFIC na fase de arrecadação das receitas de dívida ativa do município automaticamente e

instantaneamente no momento de sua baixa neste sistema.

9. Possuir rotina para execução de Dívida em Lote de acordo com a notificação/cobrança do contribuinte.

10. permitir associar o número dos processos gerados mediante a emissão de cobrança amigável ou notificações de forma automática

no cadastro da dívida ativa, identificando como dívida executada e seu respectivo processo administrativo.

I l. possuir rotinas que permitam gerenciar o envio e o recebimentos dos arquivos a serem remetidos ao cartório/protestos, conforme

layouts estabelecidos;
lá. possui rotina que permite gerenciar o envio e o recebimentos dos arquivos a serem remetidos para o SPC/Serasa.

l3.possui rotina àe êxportação de arquivos em formato compatível contendo informações dos débitos do sistema da dívida ativa

municipal a ser integrado com o sistema de Cobrança Fácil do Banco do Brasil, Layout RCB800

14. posiui rotinas qúe permitem consulta e registro de cartas registradas "AR" via webservices, mediante convênio celebrado entre a

prefeitura e os correios.
i5. possui rotinas de Exportação e Importação de Execução Judicial, mediante interação à SOFTPLAN x PJE

16. Possuir opção de atttalizaçáo automática do sistema, com parametrizaçáo de horário;

17. Possuir opção que permite o gerenciamento de licença.

18. Possuir nota de versão, a çada attalização realizada'

19. Emitir notificações de cobrança com as opções de geração em Lote ou Individual para os contribuintes devedores, sendo que o

conteúdo, o título e as assinaturas da notificação sejam parametrizados pelo usuiírio do sistema;

20. Emitir o relatório de Certidão de Dívida com as opções de geração em Lote ou Individual para os contribuintes devedores, sendo

que o conteúdo, o título (Individual e Lote) e as assinituras das certidões sejam parametrizados pelo usuiírio do sistema

21. Emitir o relatório de petição e Citação com as opções de geração em Lote ou Individual para os contribuintes devedores, sendo

que o conteúdo, o título Gndividual e lóte) e as assinàturas dos relatórios sejam pammetrizados pelo usuiírio do sistema.

22. Possuir Listagem de todas as notificações emitidas por período'

23. possuir os relatórios de exportação em Lote das Cobranças/ Notificações por Empresa, Imóvel, Contribuinte'

24. Possuir listagem quantitativa de certidão de inscrição da dívida ativa.

25. Possuir listagem de petição emitida.

26. Possui listagem de Rol de Notificações emitidas.

27. possuir listagem quantitativa de emissões de cobrança administrativas sobre parcelamentos da dívida ativa vencidos em

determinado período ou quantidade de parcelas vencidas. 
. _+__._Â.--_^

SISTEMAINTEGRADODEPÀTRIMÔNIO 
: :'

l. Possuir cadastro das comissões patrimonial;

2. Possuir cadastros dos eventos contábeis conforme MCASP;

3. Permitir o cadastro de localização;

4. permitir o cadastramento de classe do bem com definição de vida útil, valor residual ,método de depreciação e evento contabil;

5. Permitir o cadastramento de termo de responsabilidade;

6. Possuir cadastro de corretoras e seguradoras;

7. Deverá partir do princípio da competência validando as inclusões e movimentação conforme rotina de fechamento mensal;

g. permitir o tombamento do bem por tipo de entrada com informações de localização, classe, data de tombo, data de uso, foto do

bem, centro de custo, tipo de entrada e etc';

9. Permitir realizar o tombamento dos bens em série;



ESTADO DA BAHIA
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CIIPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

10. Deverá contemplar a transferência interna e/ou externa do bem podendo ser definitiva ou provisória;

I L Contemplar as manutenções e respectivo responsável com validade e data de recebimento do bem;

12. Permitir a exclusão individual ou em série dos bens;

13. Permitir efetuar baixa de bens individual em série ou em lote;

I 5. Possuir rotinas de depreciaçã o, atrrortizaçáo e exaustão dos bens;

16. possuir rotinas de reavaliação, redução de valor recuperável (impairment) e ajuste de exercícios anteriores com variação a maior

ou a menor;

17. Deve contemplar a fórmula de cálculo patrimonial conforme os métodos: linear ou cotas constantes, unidades produzidas e soma

de dígitos;

18. Deve permitir controlar o seguro patrimonial com informação da apólice, pagamento e vencimento;

19. Possuir cadastro do Inventário;

21. permitir a exportação da movimentação mensal conforme layout disponibilizado pelo tribunal de contas do município;

22. Relatório Mensal de Bens (RI\B) em conformidade com o MCASP/STF.

23. Liwo tombo.

24. Sumario do patrimônio.

25. Sumrírio do patrirnônio por faixa de valor.

26. Relatório de informação do movimento contábil.

27. Histórico do movimento contábil.

28. Relatório de transferência de bens.

29. Relatório de baixa dos bens.

30. Retatório de inventário.

31. Termo de responsabilidade.

32. Relatório de bens adicionado.

33. Relatório de Depreciação de Bens

34. Relatório de Movimentação de bens agrupando por classe de conta'

35. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios.

SISTEMA INTEGRADO DE ALMOXARIFNX)

l. permitir o cadastro de fornecedor pessoa física com os seguintes dados: Nome, endereço (logradouro, número, complemento,

bairro, cEp, cidade, estado, e-mail) cpF, RG, telefone residencial e comercial, telefone celular, data de nascimento, sexo e

naturalidade.

2. permitir cadastrar fornecedor pessoa jurídica com os seguintes dados: Razão social, nome fantasia, endereço (logradouro, número,

complemento, bairro, CEP, cidade, estado, e-mail, pessoa para contato, página na intemet) CNPJ, Inscrição Estadual, telefone, fax,

CRC;

3. Permitfu o cadastro de país, estados e municípios.

4. Permitir o cadasho de unidade de medidas;

5. Sistema deve vir populado com os Eventos contábeis conforme MCASP;
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6. Sistema deve possuir cadastro Responsável do centro de custo;

7. Permitir o cadastraÍnento de produtos com descrição, foto, ramo de atividade, unidade de medida, tipo, família e Almoxarifados

autorizados;

8. Permitir o cadastro de local de Entrega;

9. Permitir Cadastro de Almoxarifado descentralizado ou central.

12. Possuir rotina de requisição de material para distribuição interna;

13. Possuir rotina de requisição externa de material para fomecimento dos produtos\serviços;

14. Possuir entrada de nota fiscal com detalhamento dos materiais;

15. Possuir rotina de saída,/baixa de material por tipo (consumo interno, perda em estoque e perda involuntária) por requisição;

16. Permitir realizar a dispensação (saída) de medicamentos para o paciente.

17. Possuir rotina de transferência entre Almoxarifados;

18. Possuir rotina de devolução de material.

19. Permitir realizar consulta ao estoque dos almoxarifados por família e produto em tempo real.

20. Permitir consultar as requisições que estão parcialmente atendidas, atendidas ou canceladas.

21. Possuir cadastro de inventiírio por Almoxarifado.

22. Relatório de gerenciamento de requisições de materiais.

23. Relatório de gerenciamento da saída de material.

24. Relatório de gerenciamento da transferência de material'

25. Possuir relatórios para controle de estoque

26. Possuir relatório de Mapa de contagem - divergência, para controle de inventário.

27. Possuir relatórios de entrada de materiais em almoxarifado.

2g. possui demonstrativos por conta contábil com todos os produtos que possuam saldo ou movimentação no período, considerando o

saldo anterior, entradas, saídas e saldo atual por produto e por almoxarifado.

29. Possuir relatório das movimentações dos produtos.

§I§TEMA INTEGR,*DO I}E,.LICI.TÀÇÔE§

l. Permitir o cadastro da comissão de licitação-

2. Permitir o cadastro de veículo de publicação'

3. Compor todo o processo licitatório, seja qual for a modalidade: Carta Convite, Tomada de Preço, Concorrência e Pregão.

4. Permitir a confecção de modelos de ATAs'

5. Acompanhar todo o processo licitatório, envolvendo as etapas desde a preparação até o julgamento, deliberação (preço

global,menor preço por lote, menor preço por item), mapa comparativo de preços, parecer jurídico, sua homologação e adjudicação'

6. Permitir incluir os fomecedores e suas cotações no processo licitatório.

7. Definir o vencedor de forma automática, conforme cadastro de cotação.

8. Permitir anexar documentos a um processo licitatório.

g. Validar validade das certidões dos fomecedores'
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10. Possibilitar alterar o status de um processo licitatório (Em Andamento, Impugnada, Anulada, Fracassada ou Suspensa).

I l Permitir a criação de termos de referência.

12. Permitir cadastrar a rodada de lances do pregão.

13. Permitir declinar um fornecedor durante o pregão.

14. Permitir inabilitar um fornecedor durante o pregão.

15. Permitir o cadastro de Dispensas e tnexigibilidade.

16. Relatório de cotação.

17. Permitir geração de ofícios e pareceres.

18. Relatório dos mapas comparativos.

19. Possuir relatórios de dispensa.

20. Possuir relatórios de inexigibilidade.

21. Possuir relatórios de pregão.

22. possuir relatório para acompanhamento do processo (Quantidade vencida pelo fornecedor, entregue e saldo a entregar).

23. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios.

, §ISTEMA]INTEGBADO I}E COI\ITR.Â'TO§

l. possuir cadastro de todas as pessoas envolvidas no processo do contrato: Fornecedor, contratante, fiscal.

2. permitir o cadastro de todas as informações relativas aos contratos: número, objeto, datas, pareceres, valor total, tipo de moeda,

valor mensal, conta bancaria.

3. Controlar aditivos de contratos.

4. Controle de prazos de término de contratos.

5. Informardotações orçamentárias.

6. Permitir o armazenamento de documentos anexados ao conffato'

7. possuir o controle dos contratos por prazo de término, possibilitando ao gestor configurar a quantidade de dias que o Sistema

deve informá-lo antes de sua finalização.

8. Permitir o lançamento das notas fiscais referentes aos pagamentos dos contatos.

g. Permitir requisitar do fornecedor a entrega de materiais contratados.

10. Permitir cancelar uma requisição feita a um fomecedor.

I l. Permitt consultar separadamente os contratos vencidos e a vencer.

12. Permitir fechar e abrir competências.

13. Permitir a criação de contratos'

14. PermitiÍ lançar notificações ou advertências a fornecedores'

15. permitir lançar e validar as datas de validade das certidões dos fomecedores.

16. Emitir relatório de saldo de contratos.

17. Emitir relatório de contratos vigentes.

18. Emitir relatório de contratos vencidos.

19. Emitir relatório de contratos vencidos ou vigentes filtrando um determinado fornecedor.

:-
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20. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos Municípios.

SISTEMA INTEGRADO I}E COMPRAS

l. Permitir o cadastro de dotações

2. Permitir o cadastro de forma de pagamento;

3. Permitir o cadastro de base legal.

4. Permitir o cadastro de forma de entrega.

5. Permitir o cadastro de produtos ,serviços, veículos e medicamentos.

6. permitir que usuários possam realizu pedidos com compras contendo as seguintes informações: data, solicitante, centro de

custo, tipo da compra (materiais ou serviços), valor estimado, data da necessidade, objeto, observação, cotação, itens a serem

comprados e dotação orçamentária.

7. Permitir emissão de relatório do pedido de compra.

8. Possui níveis de autorização do SD: Autorização do secretário, autorizaçáo do setor orçamentário e financeiÍo.

9. Permitir o cancelamento da SD.

10. Permitir validação do saldo da dotação.

ll. permitir alterar a fase em que se encontra a SD, caso esteja na fase de classificação orçamentária poder retornar para a fase

inicial do processo.

12. Permitir realizar requisição de fornecimento (OF) ao fornecedor.

13. Permitir cancelar ou reabrir uma requisição de fomecimento.

14. Emitir listagem de requisições realizadas filtrando por um determinado período'

15. Emitir relatório de requisições por produto filtrando por um determinado período.

16. Emitir relatório de requisições por solicitante filtrando por um determinado período.

17. Emitir mapa comparativo dos processos dftetos de compras'

lg. Emitir relatório de acompanhamento do processo de compra: Quantidade adquirid4 requisitada, entregue e saldo.

1.3 DA PROVA DE CONCEITO

O pregoeiro exigirá da empresa que ofertou o menor preço, a PROVA DE CONCEITO, que consiste na comprovação das

funcionalidades e qualidade sistêmica descritas no Termo de referencia. - Requisitos Gerais de Tecnologia e de segurança item

1.1, Atender 100%o, o não cumprimento dos 100%, estará desclassificando a empresa por não cumprir os Requisitos Gerais de

Tecnologia e de segurança.

Atender, no mínimo,90% - topiços do item 1.2 FUNCIONALIDADES EXIGIDAS PARA os STSTEMAS o não cumprimento

dos 902o, estará desclassificando a empresa por não cumprir o que especifica o edital. o setor Tecnológico assistira à

demonstração dessas funções através ao tit mutiimídia onde teremos áudio e vÍdeo facilitando melhor a forma de entendimento'

Vale salientar que a refárida demonstração deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis contados da data da convocação pela

comissão de Licitação, sob pena de peída do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes ou revogar a licitação.

1.4 oS SERVIÇ9S DE IMPLANTAÇÃO SERÁO REALIZADOS DA SEGUINTE FOR]VIA:

Implantação do sistema, banco de dados e serviços relacionados ao funcionamento pleno do sistema. como funcionamento pleno do
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sistema, entende-se o acesso às telas e dados conforme originalmente fomecido pela CONTRATADA, além do cadastro inicial dos

usuários e seus respectivos perfis. Na implantação deverá ser feito o levantamento com vistas à adequação dos sistemas.

Migração de dados: Todos os dados deverão ser migrados do sistema atualmente em uso para o novo sistema implantado. Deverão

ser considerados todos os movimentos e não apenas valores de saldos ou correspondentes a fechamentos mensais. Os registros podem

ser adequados à formatação do banco de dados a ser implantado, mas deverá ser mantida a total fidedignidade dos dados.

Adequação dos sistemas: Entende-se como adequação dos sistemas, a promoção dos sistemas originalmente entregues pela

CONTRATADA ao modelo mínimo exigido pela Prefeitura de Souto Soares, descrito no Termo de Referência, considerando

todos os padrões tecnológicos mencionados.

O treinamento deverá ser executado durante o processo de implantação, à todos os usuiírios de todos os sistemas.

I.5 SUPORTE TÉCNICO

A contratada deverá prover serviços de suporte técnico (remoto e assistido) e de manutenção (corretiva e legal) do software, sem

custos adicionais, além daqueles relativos à mensalidade de suporte técnico e manutenção, a fim de garantir a plenitude

operacional e o funcionamento satisfatório da solução, conforme as atividades detalhadas a seguir:

Suporte Técnico via telefone: A Contratada deverá manter serviço de suporte Técnico via telefone ou chat on-line ilimitado

prestado em idioma poúuguês, disponível contato com os técnicos da sede da Contatada, em horário 8h às l7h00min, de segunda

a sexta-feira.

Eventuais Customizações (manutenção evolutiva)
A contratada deverá customizar os sistemas contratados de acordo com a necessidade de mudanças da contratante. Esse serviço

será realizado sob demanda e será remunerado por meio da Contagem de Pontos de Função efetivamente utilizados, padrão

adotado mundialmente.

O serviço só deve ser realizado após emissão de Ordem de Serviço assinada pela Contratada. Deverá ser utilizado como referência

para a contagem o Manual IFPUG última versão e o Manual do SISP.

O valor total de pontos de função está definido no modelo de proposta de preço.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

2.1 A prefeitura Municipal de Souto Soares-BA, visa suprir a necessidade de promover uma melhor integração das diversas

Secretarias Municipais, associado à necessidade de atualização constante dos Sistemas da Administração Pública Municipal,

atendendo ainda a perfeita integração dos servidores x comunidade x setores sociais básicos, pretende-se com esta contratação,

atender a crescente demanda pelo gerenciamento das informações.

A locação dos referidos sistemas tem como objetivo informatizar de forma integrada as atividades dos diversos órgãos da

Administração Municipal, permitindo um efetivo controle das ações de cada órgão, auxiliando o gestor a tomar decisões técnicas

e administrativas, de forma ágil e confiável, bem como cumprir com as obrigações de ordem legal junto aos órgãos do controle

externo.

Inicialmente cumpre destacar que a administração municipal, calçada na experiência vivenciada nos últimos anos, optou por

deflagrar procedimento licitatório que contemple integralmente todos os módulos de sistema de informática da Prefeitura

Municipal de Souto Soares-BA.



ESTADO DA BAHIA
PREF'EITI]RA MITIUCIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 0t Centro - Bahia CEP - 46990400
CI{PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Esta facilidade com a integração dos sistemas evita o retrabalho e só é possível através de um sistema integrado e que atende

todas as áreas da Prefeitura, tanto que se exige dos licitantes que cumpram exigências mínimas quanto Às integrações do Sistema

a ser contratado.

Ademais, com o avanço tecnológico atual, existem no mercado inúmeras empresas que detém sistemas integrados, com condições

de atendimento ao objeto do procedimento licitatório, o que também esta a assegurar o seu amplo caráter competitivo.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço foi mensurado a partir de cotações do mercado e é composto da seguinte forma:

a) O valor estimado para implantação, locação, suporte, manutenção corretiva e eventuais customizações (manutenção

evolutiva) dos sistemas para 12 (doze) meses é de: R$ 105.999,96 (cento e cinco mil e novecentos e noventa e nove reais e

noventa e seis reais).

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 Os serviços serão executados confolme discriminado abaixo:

4.1.1 Primeiros l5 (quinze) dias a partir da assinatura do contrato - implantação dos sistemas;

4.1.2 Mensalmente, liberação da locação dos módulos contratados;

s. EXECUÇÃO nOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

5.1 A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do termo de contrato, na forma que segue:

5.l. I Instalação e manutenção de todos os módulos conforme a solicitação das unidades administrativas.

5. I . I . I Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo

de Referência e na proposta.

5.l.l.Z Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste

Termo de Referênciã e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas

da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.1.1.3 Os serviços (implantação) serão recebidos defuritivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

provisório, apósa verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente

aceitação mediante termo circunstanciado.

5. l.1.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á

como realizada, 
"onsu--do-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.1.1.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes

da incorreta execução do contrato.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancaria na conta corrente da Fornecedora em até 30 (trinta) dias após o

fornecimento do veículo, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável, desde que não haja

fator impeditivo imputável à Fornecedora.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal.
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6.3. A Fornecedora deverá emitir FaturaÂ.lota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, fazendo constar na

mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência.

6.4. A Nota Fiscal./Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do No do Processo

Licitatório, No do Pregão e da Ordem de empeúo, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fomecimento do objeto e

posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

6.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administraçáo, e deverá estar

acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo respectivo Orgão Requisitante responsável pelo

pedido, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal.

6.6. E condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da Uniao;beUitoi Éstaduais; Débito Municipal; Frova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia

por Tempo de serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe

for imposta, .-li.n A" de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que

isso gere direito a acréscimos de qualquer nafireza.

7. DA VIGÊNCIA E DA PUBLICIDADE DO CONTRATO

7.1. A execução dos serviços e a vigência do contrato terão início após a assinatura do contrato, e terá duração de 12 (doze) meses

com eficácia após a publicação do seu extato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as

partes e nos termos daLei8.666193.

7.2. A Licttante vencedora do certame licitatório deverá firmar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da datada

convocação;

7.3. A Licitante a ser contratada deve obrigar-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

f,rzerem necessários à execução dos serviçoi, no montante de até 25 o/, (vtnte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato ou as

supressões resultantes de acordo entre as contratantes, na forma prevista nos parágrafos lo e 2o, do artigo 65, da Lei 8'666193'

8. DA FISCALIZAÇÃO

g.l. O acompanhamento e a fiscalização da execução do conftato consistem na verificação da conformidade da prestação dos

serviços e da alocação dos recursos neceisários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por

u1n ou mais representantes da Confatante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993 '

g.Z. A representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos

serviços e do contrato.

g.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de

Referência.

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle'

g.5. o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionaÍnento da produtividade pactuada, sem perda da

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar ã autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à

produtividade efetivamen te realizaâa, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § lo do artigo 65 da

Lei no 8.666, de 1993.

g.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da

contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,

informando às respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso'

g.7. o representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessarias

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, ôonforme o disposto nos §§ lo e 2o do afi. 67 da Lei n' 8'666, de 1993'
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8.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos aÍigos 77 e 80 da Lei no 8.666, de 1993.

8.9. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

8.10. Prazo máximo de 15 (quinze) dias para implantação de todos os módulos conforme solicitação das unidades administrativas;

8.1L Verificação do cumprimento das funcionalidades dos módulos descritos no Termo de Referência;

8.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o an.70 da Lei n' 8.666, de 1993.

9. DASUBCONTRÂTAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DAS OBRTGAÇÕES DAS PARTES

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n" 8.666193 são obrigações das partes:

IO.I. DA CONTRATADA

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

b) Reparar, corigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

c) Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as nonnas
e determinações em vigor;

d) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão paÍa a execução do
serviço;

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Conhatante;

f) Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no pr.vo fixado pelo fiscal do contrato,
nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo
de Referência;

g) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as norÍnas internas da Administração;

h) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a frm de evitar
desvio de função;

i) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz pÍra os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,
exceto quando ocolrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l" do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

I0.2. DA CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando pÍazo para
a sua correção;

d) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço,
formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o habalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista;

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prtvo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI.I, E DOS RECURSOS

1 l.l. As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta dos recursos orçamentiírios constantes de dotações consignadas no
Orçamento Municipal para o exercício corrente a saber.

Unidade: 02.02.01- Secretaria Municipal de Administração Geral

Projeto/Atividade:04.122.002.2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Administração Geral

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.03.01 - Secretaria Municipal de Finanças

Projeto/Atividade:04.122.002.2009 - Manutenção das Ações da Secretaria de Finanças

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.122.002.2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 10.301 .002.2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

Unidade: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social

Projeto/Atividade: 08.122.002.2087 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social

Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte de recursos: 1500

12. LEGISLAÇÃO lpr.rCAVnr.
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12.1 . A regência do procedimento licitatório e a execução do contrato deverá observar toda a legislação aplicável, em especial a Lei
Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520, de l7 de julho de 2002, Lei Federal Complementar no 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e
posteriores alterações.

13. DAS CONSIDERAÇOES FINAIS

13.1. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderão ser esclarecidas por intermédio do correio
eletrônico: I icitacaocpl @soutosoares. ba. gov. br.

Raimunda Oliveira de Souza
Sec. De Finaças
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

LICITANTE

END. COMERCIAL:

UF

CEP: E-MAIL: FONE:

CONTATO:

CNPJI INSC. ESTADUAL:

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:

DADOS BANCARIOS: BANCO: AGÊNCIA CIC:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a informatização das Secretarias do Município de Souto
Soares - BA, para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção corretiva e eventuais customizações
(manutenção evolutiva) dos seguintes softwares: Sistema Integrado de Contabilidade, Sistema Integrado de Loa Lei
Orçamentaria, Sistema Integrado de LDO Lei De Diretrizes, Sistema Integrado de PPA Plano Plurianual, Sistema
Integrado de Transparência Municipal, Sistema Integrado de Folha de Pagamento, Sistema Integrado de E-Social,
Sistema Integrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema Integrado de Anecadação, Sistema Integrado de Nota
Fiscal Eletrônico, Sistema Integrado de Procuradoria, Sistema Integrado de Auditoria Fiscal, Sistema lntegrado de
Patrimônio, Sistema Integado de Almoxarifado, Sistema Integrado de Licitações, Sistema Integrado de Contratos,
Sistema Integrado de Compras.
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implantação, locação, suporte, manutenção

I corretiva e eventuais customizações

| (manutenÇão evolutiva) dos seguintes

I softwares: Sistema lntegrado de
Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei
Orçamentaria, Sistema lntegrado de LDO Lei
De Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA
Plano Plurianual, Sistema lntegrado de
Transparência Municipal, Sistema lntegrado
de Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de
E-Social, Sistema lntegrado de Portal do
Contribuinte Público, Sistema lntegrado de
Arrecadação, Sistema lntegrado de Nota
Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de
Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria
Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio,
Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema
lntegrado de Licitações, Sistema lntegrado de
Contratos, Sistema lntegrado de Compras.

l2 meses
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Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessiíÍias para a prestação do objeto
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação,
proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais,
parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente,
com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela
autoridade competente.

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da
Lei 10.520102, da Lei no 8.666193, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico no

023/2023

RESPONSÁVTT, LEGAL DA LICITA}ITE

LOCAL DATA
REPRESENTANTE

ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO
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ANEXO III
DECLARAÇÃO »N PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÁO

[Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o no [xxxxx], endereço completo, neste ato representado pelo
seu administrador/procurador abaixo identificado;

DECLARA, sob as penalidades da lei, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do Artigo 4o da
Lei Federal n" 10.520 de 17/07/2002, sob aspenalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos
no Edital.

DECLARA ainda que recebeu o Edital do Pregão Eletronico no xxx/2023 e seus Anexos, tendo pleno
conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que tange às condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto
ao fornecimento do objeto conforme especificações determinadas, estando Habilitada e se respônsabilizando integralmente quanto
ao fomecimento do objeto de acordo com o exigido.

Cidade-UF, aos_dias do mês de 2023

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Assinatura do Represenlante Legal da Empresa
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO NN DONEIDADE

[Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o no [xxxxx], endereço completo, neste ato representado pelo

seu administrador/procurador abaixo identificado;

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

PregãoEletrônicono-instauradapelaFrefeituraMunicipaldeSoutoSoares/BA,quenãofomosdeclarados
inidôneos paralicitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Cidade-UF, aos-dias do mês de-2023

RAZÃO SOCIALDAEMPRESA
Assinatura do Representante Legal da Empresa

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ e

assinada pelo seu representante legal.
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ANEXO V
DECLARAÇÃO »n ELABORAÇÃO TXOTpBNDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da
licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no ceúame licitatório acima identificado, declaro, sob as
penas da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

3 que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de
fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro paÍicipante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação
do objeto;

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que deteúo plenos poderes e informações para firmá-
la.

Cidade-UF, aos_dias do mês de 2023

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Assinaturu do Representante Legal da Empresa

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNpJ e
assinada pelo seu representante legal.
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A]\{EXO VI
DECLARAÇÃO NN QUE NÃO EMPREGA MENOR

[Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o no [xxxxx], endereço completo, neste ato representado pelo
seu administrador/procurador abaixo identificado;

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. Zi dateiFederal no
8666/93.

Cidade-UF, aos_dias do mês de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Assinatura do Representante Legal da Empresa

OBS.

l) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNpJ e assinada
pelo seu representante legal.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO \rII
DECLARAÇÃO »N ENQUADRAMENTO

[Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o no [xxxxx], endereço completo, neste ato representado pelo
seu administrador/procurador abaixo identificado;

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de
Pregão , que estou (amos) sob o regime de MEiEPP/equiparados , para efeito do disposto naLC 12312006.

Cidade-UF, aos_dias do mês de 2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Assinatura do Representante Legal do Empresa

OBS' Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNpJ e
assinada pelo seu representante legal.
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRÂTO

CONTRATO DE NO /2023.

Termo de Contrato de serviços que entre si fazem o Municipio de Souto
Soares e a empresa

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNpJÀ4F
sob o no 13.922.554/0001-98 com sede à Av.José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Búia, representado neste ato pelo Chefe do
Poder Executivo o Sr. ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO, Brasileilo, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas
sob o no 91.639.719-504 e portador do RG. N" 746013930/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, 47, Centro,
Souto Soares/BA, CEP:46.990-000, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa , inscrita no
CNPJ/I\4F ro , sediada no _,

, neste ato
da cédula derepresentada pelo Sr

identidade no CPF^{F no_
residente à Rua , no-.-, no Município de-,Estado-, denominando-se a partü de agora CONTRATADO. Tem entr si justo e acordado celebrar

o presente contrato de prestação de serviços, devidamente autorizado medinte Pregão Eletrônico n" 0xx/2023 e processo
Administrativo no 0xr/2023, que será regido pela suas noÍrnas, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de 1993, Lei 10.520 de l7
de julho de 2022 e pelas demais disposições pertinentes.

cLÁUsuLA PRTMEIRA - Do objeto
l.l. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para a informatização das Secretarias do
Município de Souto Soares-BA, para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção corretiva e eventuais customizações
(manutenção evolutiva) dos seguintes softwares: Sistema Integrado de Contabilidade, Sistema Integrado de Loa Lei Orçamentaria,
Sistema Integrado de LDO Lei De Diretrizes, Sistema Integrado de PPA Plano Plurianual, Sistema Integrado de Transparência
Municipal, Sistema Integrado de Folha de Pagamento, Sistema Integrado de E-Social, Sistema Integrado aã portal do Contribuinte
Público, Sistema Integrado de Arrecadação, Sistema Integrado de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema Integrado de Procuradoria,
Sistema Integrado de Auditoria Fiscal, Sistema Integrado de Patrimônio, Sistema Integrado de Almoxarifadó, Sistema Integrado de
Licitações, Sistema Integrado de Contratos, Sistema Integrado de Compras.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Prazo, Local e Forma de Execução do Objeto
2.l. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

2.2. Primeiuros 15 (quinze) dias a partir da assinatura do contrato - implantação dos sistemas;

2.3. Mensalmente, liberação da locação dos módulos contratados;

2.4. § 1" - O objeto contratado será recebido depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no AÍ.
73, inciso II, da Lei n'8.666/93.

2.5. § 2" - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia
útil imediatamente subsequente, sem ônus para a Administração.

2.6. § 3'- Poderá ser prorrogado oprazo de entrega previsto nesta cláusula, observadas as disposições dos parágrafos lo e 2o do Art.
57 daLein" 8666/93.

2.7. § 4" - Deverá a unidade solicitante proceder ao acompanhamento e fiscalização do quanto executado.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Condiçoes de recebimento e Fiscalização do Contrato
3.1. O objeto/serviços contratados serarecebido:
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no artigo 69 daLei8.666l93;

3.2. Este contrato será f,tscalizado servidor(a) *!r*t*r'******'t**, portador(a) da Matricula de n.o r'****, que exercerá as atribuições
de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.d455 e 456, de25 de Maio
de 2023, publicado no Diário Oficial do Município.

3.3. A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-gT,portador da
Matricula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipai conforme
Decreto Municipal de n." 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021no Diário Oficial do Município

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor, Forma de pagamento.
4.1. o CONTRATANTE pagará a GONTRATADA o valor global estimado de R$... (...).

§ 1' - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no privo de 3O(trinta) dias, contado da datada protocolização da nota
fiscaUfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, caso estes forem exigidos pelo CONTRATANTE na forma prevista
nesta cláusula, mediante ordem bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA.

§ 2" - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo especif,rcadas,
sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação fmanceira:
o) atestação de conformidade do fornecimento;

b) regularidade junto ao FGTS-CRF;

c) regularidade junto ao TST-CNDT

d) regularidade junto a Receita Federal - CNDC

e) regularidade junto ao Município - CND

f) regularidadejunto ao Estado

§ 3'- Havendo elro na nota fiscaUfatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscayfatura será devolvida à
CONTRATADA pela FISCALIZAçÃo e o pagaÍnento ficará pendente, àté qre u 111"r.â providencie as medidas saneadoras.

CLÁUSULA QUINTA - Do Reajuste e Alterção do Contrato
5.1 Os Os preços conhatados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal no 9.069 de 29106/95 eLei
Federal n' 10.192 de 14/02101.

5.2 Será admitido reajuste nos contratos firmados com przvo superior a 12 (doze) meses, considerando, neste caso, inclusive as
prorrogações, na forma definida pela legislação própria.

5.3 Os preços conüatados poderão ser reajustados a partir do l3o (décimo terceiro) mês, a contar da data de assinatura do presente
Contrato, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), medido pela Fundação detulio Vargas, ou índice que vier a ser
determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à Contatante.

5.4 O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma do Inciso I do art. 65 da Lei Federal n" 8.666193

CLÁUSULA SEXTA - Da Dotaçâo Orçamentária
5. l. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentiíria:
Unidade Orçamentária: xxxx
Elemento de despesa: xxxx
Projeto Atividade: xxx



ESTADO DA BAHIA
PREFEITI]RA MI'MCIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Fonte: xx

CLÁUSULA SETIMA - Da Vigência
7 .1. A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, com validade após a data de sua assinatura e eficácia após a publicação do seu
extato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - Das obrigações das partes
São obrigações das partes:

8.1 DA CONTRATADA:

a) Cumprir fielmente o Contrato de modo que o material seja entregue com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e
exclusiva responsabilidade;

b) Fornecer todo e qualquer material necessiírio ao bom andamento das atividades do projeto;

c) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou intemrpção do fomecimento
contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso foúuito ou forçá maior, circunstâncias
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;

d) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar no fornecimento, bem como prestar
esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante.

e) Entregar documentação comprobatória da contratação e qualificação dos Responsáveis Técnicos sempre que solicitado pelo
Contratante, no decorrer da vigência do contrato.

0 Elaborar, sempre que solicitado pela Contratante, relatórios gerenciais e/ou técnicos referentes aos fornecimentos, os quais
deverão ser entregues no prazo mríximo de dois dias úteis a contar da solicitação.

g) Não transferir a outrem o objeto solicitado, no todo ou em parte, assumindo total responsabilidade pelos atos administrativos e
encargos previstos na legislação trabalhista;

h) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e
quaisquer outras que forem devidas e referentes aos fornecimentos por seus empregados, uma vez que esses não têm vínculo
empregatício com a Contratante;

i) Responsabilizar-se pelo fornecimento contratado, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos
que vier a causar à Contratante, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após ô recebimento da
notificação, sob pena de glosa de qualquer importância a que tenha o direito de receber;

j) Responsabilizar-se pelas despesas do fornecimento solicitado, qualquer que seja o seu valor, e cumprir todas as obrigações
constantes do Termo de Referência do Ato Convocatório a que respondeu, especialmente quanto ao prazo estabelecidos no
Cronograma de Atividades;

k) Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal e/ou material, causado por técnicos e/ou empregados e acidente causado por
terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demaii déspesas eventuais, decorrenies
do fornecimento;

l) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art.
55, Inciso XIII da Lei n'8.666/93).

m) Cumprir fielmente todas as obrigações indicadas no Termo de referência, anexo I do Edital.

n) PARÁGRAFO LINICO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou
supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme Art. 65 da Lei no 8.666/93.

8.2 DO CONTRATANTE:

a) Indicar o servidor que irá fiscalizar o cumprimento do contrato, conforme Art.67 daLei8.666/93;
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b) Acompaúar e avaliar o cumprimento das ações de qualificação e inserção, exigindo a manutenção de cadastro
individualizado e at.talizado dos beneficiários, bem como listas de presença assinadas pelos jovens, que comprovem a frequência
dos mesmos nos cursos realizados;

c) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à
correção das falhas ou defeitos observados;

d) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogrÍrmas de execução, quando for o caso;

e) Adotar as providências necessiírias para a regularidade da execução do contrato;

f) Promover, com a presença da conhatada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o
recebimento de pagamentos;

g) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do conhato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações
trabalhistas e previdenciiírias;

h) Permitir o acesso dos profissionais da Contratada aos locais para a entrega do objeto contaüado;

D Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunióando à Contratada as oconências de
qualquer fato que exija medidas por parte desta;

j) Fomecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à boa execução
do objeto;

k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no fomecimento;

D Promover auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos utilizados pela mesma, por meio de pessoal próprio ou
equipe de terceiros;

m) Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante o fomecimento, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver
em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos;

n) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempeúar seus fornecimentos dentro das normas do
Contrato;

o) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no fornecimento, para que
sejam adotadas medidas corretivas;

p) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com as condições e preços pactuados neste Contrato.

q) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na [mprensa Oficial até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao
da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da réferida assinatura, confàrme art.6l, § I'da Lei n" g.666193 .

CLÁUSULA NONA- Das penalidades

9.1 Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Souto Soares e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o 8.666/93, sem prejuízo da ràsponsabilização civil
e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

9.1.1 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual:

| - 0,3yo (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato.

ll - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no cÍlso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a conseqüente
rescisão contrafual;

III - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicataria, injustificadamente, desistir do mesmo ou
causar a sua rescisão.
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9.1.1 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao

CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.

9.1.2 Para assegurar o cumprimento de obrigações def,rnidas neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, a

Administração poderá reter parcelas de pagamentos contatuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar

garantia prestada ou interpor medida judicial cabível.

9.1.3 As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com agravidade do descumprimento, após regular
processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

9.1.4 As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm carâter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a

CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

CLÁUSULA DECIMA - Da Rescisâo
10.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as prevista na Lei no 8.666193

§ l'- O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93.

§ 2o - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do aÍt.78 da Lei no 8.666193, não cabe ao ConÍatado direito a qualquer

indenização.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA-Do Regime de Execução
11.1. Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, de acordo com o disposto no art.

6o, inciso VIII, alínea "a" , da Lei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Da Publicidade
12.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do conhato bem como dos extratos de termos aditivos, se for o
caso, e outras determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 61, parâgrafo único, da Lei no 8.666193, em resumo, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Souto Soares-Búia

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÂ - Das Disposições Gerais

13.1. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente Contrato.

13.2. O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

13.3. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo.

13.4. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os preceitos de Direito
Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos confatos e as disposições do Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcIMA QUARTA - Do Foro
l4.l Fica eleito o foro do Município de Souto Soares/BA, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para

dirimfu quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e aceÍadas, subscrevem as partes o presente Tenno de Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e

forma,dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

XXXXXXXXXX, --- de ------------ - - -- de 2023
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Testemunhas:

Nome Nome:

xxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA
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ANEXO II

PROPOSTA COM ERCIAL REALINHADA

Ao Setor de Pregão da Prefeitura Municipal Souto Soares - Bahia

NOME DA EMPRESA: Solar Consultoria e Serviços de lnformática LTDA
CNPJ: 03.551 .83í/0001-40

ENDEREÇO: Avenida Brigadeiro Mário Epinghaus, no 52, EDF. Diamante, sala 10s, centro Lauro de
Freitas-Ba Cep: 42.700-000

TELEFONE 71 99985-0214

E.MA!L comercial@solarinfo.com.br
Validade Da Proposta De Preeo 60 Sessenta Dias.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
NOME COMPLETO Luis Andrade Viana
c.l. No 858787182 SSP/BA
C.P.F NO 985.658.345-49
PROFTSSÃO
NAGIONALIDADE BRASILEIRO
ESTADO CIVIL
ENDEREçO RESTDENCIAL a Rubem Berla, 402, Pituba, Salvador - Bahia

DADOS BANCÁRIOS
NOME DO BANCO DO BRASIL
NO DO BANCO 001

NOME DA AGÊNCA Dias da Silva
NO DA AGÊNCIA
N" DA CONTA CORRENMTE 11í-3

OBJETO: Contratação de empresa especializada paÍa a informatização das Secretarias do Município de Souto Soares - BA,
para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção corretiva e eventuais customizações (manutenção evolutiva)
dos seguintes softwares: Sistema lntegrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa LeiOrçamentaria, Sistema lntegrado
de LDO Lei De Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de Transparência Municipal,
Sistema lntegrado de Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de E-Social, Sistema lntegrado de Portal do Contribuinte
Público, Sistema lntegrado de Arrecadação, Sistema lntegrado de NotaFiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de Procuradoria,
Sistema lntegrado de Auditoria Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio, Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema
lntegrado de Licitações, Sistema lntegrado de Contratos, Sistema lntegrado de Compras.

,r{Fi}Íqf!rÂ?iüÀ 1.. I it-Â .- siÍí:.§{:LÃi{ üÇif.r§,;It-l+:Ítrrl â §*FuiÇe:â u*
f:l'l$J n3 S51 ii:r t.qi.tí 1 .À*

Av. Brigadeiro lt4ario epinghaus, n'52, Edií. Renando Center Sala 104- Centro Lauro de Freitas/ CEP:4ZJAJ-640Cnpj
03.551.831/000'1

3ASADO

2976-9
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LOTE 01

ITEM Descrição
Quant. Valor

Unitário
Mensal

Valor Totall2
meses

1

irnplantação, locação, suporte,
manutenção conetiva e eventuais
customizações (manutenção
evolutiva) dos seguintes softwares:
Sistema lntegrado de
Contabilidade, Sistema lntegrado de
Loa Lei Orçamentaria, Sistema
lntegrado de LDO Lei De Diretrizes,
Sistema lntegrado de PPA Plano
Plurianual, Sistema !ntegrado de
Transparência Municipal, Sistema
Integrado de Folha de Pagamento,
Sistema !ntegrado de E-Social,
Sistema lntegrado de Portal do
Contribuinte Público, Sistema
lntegrado de Arrecadação, Sistema
lntegrado de Nota Fiscal Eletrônico,
Sistema lntegrado de Procuradoria,
Sistema lntegrado de Auditoria
Fiscal, Sistema lntegrado de
Patrimônio, Sistema lntegrado de
Almoxarifado, Sistema lntegrado de
Licitações, Sistema lntegrado de
Contratos, Sistema lntegrado de
Com

12 Mêses R$ 7.500,00 R$ 90.000,00

VALOR TOTAL R$ 90.000,00 (Noventa mit reais)

Declara ue onmos, q ofertado inclusasestão AStodaspreço d ecessán nasespesas a dopafa prestação objeto
desta se dendo NOSS exclulicitação siva bil asidaderesponsa como:despesas altransporte imentação,

e sociaiproventos, tributosncargos S, taxas,impostos, emolumentos fiscaissocrarscontribuições parafiscais
e demais estandodespesas inerentes, o ofertadoseguros dendopreço AScomcorrespon rigorosamente,

od etoespecificações icitado, cteestamos dente não cabeobj uer ndretvtque devidas eíTosquaisq icações nessa
aval ito soldeefe orevtsa d imentos determinados autoridade

silry",;Çt{Ê uLÍ úfr tA E s ÊÊ&R{-:*§
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Av. Brigadeiro [i/ario epinghaus, n" 52, Edit. Renando Cenler Sala 104- Centro Lauro de Freitas/ CEp: 42.70J-640Cnpj
03"551.831i0001
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Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos
da Lei 10.520102, da Lei no 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico n'02312023

VALOR TOTAL 90.000,00 (Noventa mi! reais)

Lauro de Freitas-Bahia, 11 de janeiro de 2024

, §{:}a-efi,*çr*s*lrdmaí4 #. s6tEtli*#*i #ffi ,'r"lF,-}Rh#ÁTl{e tT,sí" '' iFP
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I Ce*m - CEP. 42-703-640 |
[__geuno DE FREITAS - BA J

Av. Brigadeiro Mario epinghaus, n" 52, Edif. Renando Center Sala 104- Centro Lauro de Freitas/ CÉp:42J02-640Cnpj
03.551 .831/000,1
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ALTERAÇÃo coxrnATUAL N" 23 E coNsoI-ne.ÇÃo DA SocIEDADE soLAR
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ n" 03.55 1.83 1/OOO1-4O

MARCLEY LUIS ANDRADE VIANÀ nacionalidade BR.A.SILEIRA, nascido emO2lO3/1981, SOLTEIRO, EMPRESARIO,
cpF/MF n" 985.658.345-49, CARTETRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 0I+60257540, órgão expedidor DETRAN -
BA, residente e domiciliado na RUA Rubem Berta, 4O2, Pituba, Salvador, BA, CEP 41.81O-O45, Brasil.

LAZARO RAMON DA HORÀ SANTOS nacionalidade BRII.SILEIR,â., nascido em 19109/1981, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF/MF no 003.818.675-ó0, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 0887722504, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na Rua Edgard Loureiro, 12, CS A, Resgate,
Salvador, BA, CEP 41.152-l1O, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SOLAR CONSULTORIA E SER\/IÇOS DE INFORMATICA LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n"
292o2163509, com sede Av. Amarilio Thiago dos Santos, 159, Edif Diamante Sala lO5, Centro Lauro de Freitas, BA, CEP
42.703-750, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,/MF sob o n" O3.551.831/OOOI-4O, filial CNPJ:
03.55f .83I/OOO3-OI, com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n" 299O0935922 de 3llO7l2OO9, corn
endereço na Avenida Luís Viana Filho,6462, Edif. Wall Street East Bloco A Sala 12O6, Paralela, Salvador, CEP 4f73O1Ol,
deliberam de pleno e comum acordo ajustaÍem a presente alteração contratual e Consolidação, nos termos
da Lei n" 10-406/ 2OO2, rned\ante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO
CLÁUSULA PRIMEIR,A.. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à AVENIDA
BRIGADEIRO MÁRIO EPINGHAUS, 52, EDIF: RENANDO CENTER; SALA: IO4, CENTRO, LAURO DE FREITAS,
BA, CEP 42.703-640.

CLÁUSULA SEGUNDA. O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio, MARCLEY LUIS ANDRADE
VIANA, com os poderes e atribuições de representar ativa e passivarnente a sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticzr
todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, Podendo constituir Procuradores com
poderes amplos e específicos.

§ ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

cláusulas seguintes.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCTEDADE SOLAR CONSULTORTA E SERVIÇC)S DE
INFORMATICA LTDA

CNPJ n" O3.551.831/OOO1-4O

MARCLEY LUIS ANDRADE VIANA nacionalidade BRASILEIRA, nascido ernO2/O3/1981, SOLTEIRO, EMPRESARIO,
CPF/MF n'985.658.345-49, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 01460257540, órgão expedidor DETRAN -
BA, residente e domiciliado na RUA Rubem Berta,4O2, Pituba, Salvador, BA, CEP 41.81O-O45, Brasil.

LAZARO RÂMON DA HORA SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19109/1981, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF/I\4F n" OO3.818.675-6O, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" O8a77225O4, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na Rua Edgard Loureiro, 12, ÕS A, Resgate,
Salvador, BA, CEP 41.152-l lO, Brasil.
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Junta Comercialdo Estado da Bahia o6ntao2o
Certifico o Registro sob o no 97976891 em 0310712020
Protocolo 204562368 de 2310612020

Nome da empresa SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA NIRE 29202163509
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 89588629969897
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0610712020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

,UCEB



ALTERAÇÃo corvrnATUAL N" 23 E coNsol-neçÃo DA SocIEDADE soLAR
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ n" O3.55 1 .8 3 L IOOOI -4O

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA,
registrada legalmente por contÍato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n'
29202163509, com sede Avenida Brigadeiro Mário Epinghaus, 52, Edif.: Renando Center; Sala: 1O4, Centro, Lauro de Freitas,
BA, CEP 42.703-640, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica.t}ÍF sob o n" 03.551.831/OOOI-4O, frlial
CNPJ: O3.55f.831/OOO3-O1, com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob no 2990O935922 de
3llO7l2OO9, com endereço na Avenida Luís Viana Filho, 6462, Edif. Wall Street East Bloco A Sala 12O6, Paralela, Salvador,
CEP 4f73ol0l; Resolvem de cornum acordo consolidar o contrato social mediante clausulas e condiçóes seguintes, nos termos
da I-ei n" 10.4061 2OO2.

CLÁUSULA PRIMEIRÀ. DENOMINAÇÃO SOCIAL - SEDE - A sociedade Empresaria Limirada gira sob o nome
empresarial SOLAR CONSULTORIA E SER\/IÇOS DE, INFORMATICA LTDA, registrada legalmente por contrato
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob MRE n" 2920121635O9, com sede Avenida
Brigadeiro Mrário Epinghaus, 52, Edif.: Renando Center; Sala: 1O4, Centro, Lauro de Freitas, BA, CEP 42.703-640,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica./MF sob o n" 03.551.831/0OO1-4O, hlial CNPJ: O3.551.831/OOO3-
Ol, com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n" 299OO935922 de 3I/O7/2OO9, com endereço Avenida
Luís Viana Filho, 6462, Edif. Wall Street East Bloco A SaIa 12O6, Paralela, Salvador, CEP 417301O1, podendo esrabelecer
filiais ou agencias em qualquer parte do território nacional obedecendo às disposições legais.

OBJE,TI\/OS SOCIAIS
CLÁUSULA SEGUNDA. - Os objetivos sociais são: Desenvolvimento de Sistemas Aplicativos para Computadores sob
Encomenda (Softwares), Serviços de Informática (Suporte Técnico) e Consultoria em Tecnologia da Informáção,
Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador não Customizáveis (Sistemas Operacionais 

-para 
Empresas).

CNAE F'ISCAL
620l-510l - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
6203'l.100 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-custornizáveis
6204-0Io,0 - consultoria em tecnologia da informação
6209-l.100 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

cLÁusuLA TERCEIRA. TEMPO DE DURAÇÃO - A sociedade iniciou suas atividades em l3tl2llggg, e o prazo de
duração é por tempo indeterminado.

cLÁusuLA QUARTA. CAPITAL SOCIAL O Capital Social é de R$ 4oo.ooo,o0 (Quatrocentos Mil Reais), totalmenre
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, divididos em 4OO.OOO (Quatrocentas Mil) quotas, no valor de Rg l,OO (um
real) cada uma.
o Social fica assim

CLÁUSULA QUINTA. O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que'vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suboiro, cóncussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas àe défesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA sExTA. A administração da sociedade cabe isoladamente ao sócio, MARCLEY LUIS aI§DRÂDE VIANA,
com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, emjuízo ou fora dele, podendo praticaÍ todo e
qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vãdado, ,rã 

"rrtarrto, 
.-

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, Podendo constituir Procuradores com
poderes amplos e específicos.

Req: 81O0O000286178 Página2
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Junta Comercaal do Estado da Bahia oüo7t2o2o
Certifico o Registro sob o no 97976891 em 0310712020
Protocolo 204562368 de 2310612020
Nome da empresa soLAR CONSULTORIA E SERVIÇoS DE tNFoRMATtcA LTDA NtRE 29202163509
Este documento pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENT|CACAO.aspx
Chancela 89588629969897
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06107l2O2O
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

Sócios Quotas Capitat R$ Perc.Vo

LAZARO RÁ'MON DA IIORA SANTOS 40.000 40.OOO,OO lOVo

MARCLEY LUIS ANDRADE VIANA 360.000 360.OOO,OO 9OVo

Totais 400.000 4OO.OOO,0O IOOVo

IUCEB



ALTERAÇÃo coxrnATUAL N" 23 E coNsor-neÇÃo DA socrEDADE soLAR
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ n" 03.55 1.83 1/OOO1-4O

ç ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLíUSULA SETIMA. Fica vedado aos sócios à utilização da razã,o social em avais, fiança e abonos em quaisquer
negócios estranhos as finalidades sociais, exceto para empresas coligadas, para os sócios componentes das coligadas,
para a própria sociedade e para empresas das quais participam os mesmos sócios.

CLÁUSULA OITAVA. - RETIRADA DE PRÓ-LABORE - os sócios poderão de comum acordo, frxar uma retirada mensal,
a titulo de "pró - labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA. - BALANÇO - LUCROS E PREJúZOS - Anualmenre em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguinte ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. NORMAS INTERNAS - Fica desde já tacitamente acordadas que rerão validade
jurídica que a lei lhes emprestar, todos os acordos e norÍnas internas de serviços, tarefas e regimentos internos, de caráter
administrativo assinado por todos os sócios, desde que não venha ferir cláusulas deste instrurnento, casos que serão nulas de
fato e de direito.

CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA. cESSÃo ou TRANsFEnÊNcre DE euoTAS - É permitido na sociedade a cessão
ou transferência de quotas em paÍte entre sócios ou com terceiros, sendo que neste último caso a cessão ou transferência
somente poderá ser feita com o consentimento expresso dos dois sócios.

CLÁUSULA DÉCnvrA TERCETRA. FALECIMENTo DE sÓCros - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verifrcada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos nesta alteração consolidada serão sempre resolvidos de comum acordo
entre os sócios e em absoluta consonância com as normas legais.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA. O foro paÍa o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social perÍnanece LAURO DE FREITAS BA.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

LAURO DE FREITAS BA, 16 de Junho de2O2O.

LAZARO RAMON DA HORA SANTOS
CPF:O03.818.675-60

MARCLEY LUIS ANDRADE VIANA
CPF:985.658.345-49

Req: 8lO0O000286178 Página 3
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Junta Comercialdo Estado da Bahia o6rc7ao2o
Certifico o Regisho sob o no 97976891 em 0310712020
Protocolo 204562368 de 2310612020
Nome da empresa SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA NIRE 29202163509
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 89588629969897
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0610712020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia 0610712020

CertiÍico o RegistÍo sob o no 97976891 em O3lO7l2O20

Protocolo 204562368 de 2310612020

Nome da empresa SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA NIRE 29202163509
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 89588629969897
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0610712020

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

2045,62364

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA SOL^ÀR CONSULTORIÁ. E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA

PROTOCOLO 20456236A - 23/O6t2020

ÀTO ooz - lrrruçÁo
E\/ENTO 021 - ALTERÂCAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

M.ATRIZ
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TIÂNA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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CNH Digita!
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE
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Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória no

22OO-2|2OOL Sua validade poderá ser conÍirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http ://www.serpro. gov. br/assinador-di gital >.

SERPRO / DENATRAN

t
§Ê 5. tsB. 34 5:{9

írÀliosr vrÀ}{tr Ê,ô§ SAIITS§

rSÀI I.DÊg g.Ià9 Dg ÀIiID§ÁDE

.t\
ãx

8ãi
9E s\
IÉã
9E'o
ÉÉçE§orl Ê,i .r i ! ,r:â.3 c-

üEffi.m

f\
f"
t'{
(h
f\
t.ft
\o
-F
ctr
Fl

,.#.d.4-l*' to
aÍ-etrd

26665{88S§l
BÁ5t 0529435*Brffi6@úrtl#tE

BAHIA

-

ffi
Ê{

FltFLrirL lL \ | I tfí I iTl\'^ lrt.) t},t.\:.11.

l': r'1 r': i 1 I

.1:rr i.li 'i: ll,,:i.:r:r:i.!.\

02/03/ 19t:

§ONTRANBENATRAN

f§ã
-ffi.ffitM-_
I 
g-rtrg;: g!, ssp sÀ |

t-t

a

L



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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22OO-2|2OOL. Sua validade poderá ser confirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

s Ê§1Túâ5d4 5§r §*

I
o
t

I

ç
0rl
m
t"*
$1
F-
§r
r#
{o
r{

EDNÀI,DO Jü58 IIO§ §À1{TS§

lrÀBtÀ DÀ5 Sç-ai.É§ FâIITES bÂ
T,t§RÀ

Êif=itüirltx'*l
f ullsD( 

-l
I !1 i)?,'r§21 Io

P it6lsm
fll.lr!üÍit:íl,l! cii08l:00ô

s
fft
ifl
É{('r
F
ür
ltt§
r{

§ERPRO / DENATRAN

Ê
A

003- 8 t8,6?5-6§ 191ü111981

,l l

tr rrt E
t

I

ti

lil I)lIr:llai\ iLtrLil,-!ll\ i {\ir itkÀSiL



ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE IilFORI,IATICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANÍASIA)

SOLAR INFORMATICA
PORTE

EPP

cÓDtGo E DESCRTÇÃO DAATTMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.01-5{1 - Desenvolvlmênto de pÍognamas dê computador sob encomenda

cóotco E DEscRtÇÃo oAS ATtvtDAoES EcoNôMtcAS SEcUNDAR|AS

62.03-í-00 - Desenvolvimento e llcenclamonto de programas de computador não-customlávels
62.0+0-00 - ConsultoÍla em tecnologia da lníormação
62.09-í-00 - Suporte técnlco, manutenção e outros seruiços em tecnologla da lnformação

cóotco Ê DESCRtÇÃo oA NATUREZA JURIDtcA

206-2 - Sociedade Empresária Llmltada

LOGRAOOURO

AV BRIGADEIRO MARIO EPINGHAUS
NUMERO

52
COMPLEMENTO

EDIF RENANDO CENTER SAIÁ íO,l

CEP

42.703-640
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNrclPro
I.AURO DE FREITAS

ENDÉREÇO ELETRÔNICO

FTNANCETRO@SOLARTNFO.COM.BR
TELEFONE

(711 8511-2944

SIÍUAÇÃO CADASTRAL

ArIVA
DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL

1ü10t2003

CADASTRAL

§ÍúÇÃo ESPEcTAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo DE rNScRtÇÃo
03.5sí.831/000í40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

13t12t'.t999

UF

BA

0310112024, 16:33 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022

Emitido no dia 03/0í/2021às í6:33:íí (data e hora de Brasília). Página:111

about:blank 1t1

NOMÉ EMPRESARIAL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS C À OíVIOI
ATTVA DA UNÁO

Nome: SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 03.55í.831/000í 40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aft. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de í 99í.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14.
Emitida às í 0:40:40 do dia 08/1 112023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0610512024.
Código de controle da certidão: 84A0.C715.426.5A92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0310112024, 12:27 Consulta Regularidade do Empregador
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cAtxA Ecoruôrutrc* FEDEHAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

03.551.83 1/0001-40

SOI-AR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA EPP

AV AMARILIO THIAGO DOS SANTOS 159 ED DIAMANTE SL 105 / CENTRO
/ LAURO DE FREITAS / BA / 42703-750

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 2 3 I t2l 2023 a 2U OU 2024

Ce rt if icaçã o N ú m e ro 
= 

2023 t223 O 40 327 87 83 47 LO

Informação obtida em O3|0U2O24 72:26:56

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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PODER, JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRj1BÀLUO

CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: SOLÀR CONSULTORIA E

FILIAI S )

CNP,J: 03 . 551. 831_/0001-40
Certidão n" : 66542945/2023
Expedição: 23/LL/2023, às
Validade: 2L/05/2024 - l_Bo

de sua expedição.

SERVICOS DE ]NFORMATICA LTDA (MATRIZ E

L2:07:58
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que soLÀR coNsuLToRrÀ E sERvrcos DE TNFoRMÀTrcÀ r,TDÀ
(!,ÍÀTRrz E FrLrÀrs) , inscrito (a) no CNPJ sob o no 03.551.831/0001_40,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Deved.ores
Trabalhi stas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabarho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2o1L e
1,3.467/20L7, e no Ato 0r/2022 da ccJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIT{AÇÃO TUPONTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .-Tustiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recorhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabarho, comissão de conciliação Prévia ou demais títuIos guê, por
disposição legal, contiver força executiva.

.)livi clas e i:i:ger.; t--i,e:; i cndt.iot sr . j usi . i:r



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 07 11212023 12:16

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20236508984

RAzÁo SocIAL

SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFOR]VIATICA L]

INSCRIÇÁo ESTADUAL

052.232.123 - BAIXADO

CNPJ

03.551.831/0001-40

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em0711212023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt



:llI fitílÍ"Jlr PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

fi umfi
U MHIAI

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICTPAIS E DA
oívIoe ATvA DO MUNIGíPIO

CADASTRO MOBILÉRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho
do (a) Sr (") Diretor (a) do Departamento de
Receita e Arrecadação, datada em 2111112023,
sob processo de no

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica SOLAR
CONSULTORIA E SERV. DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF SOb O NO.

03551831000140, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal no.

10001 162.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1o, da Lei no. 1.57212015
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 211111202310:36:04, a qual vai
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e
Arrecadação.

Código de Controle: 01 8356000058827620231121
Emitida via lnternet, às 10:36:03 hs, do dia21l11l2o23
Validade: 90 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no

endereço: http://sefaz. lau rodefreitas. ba. qov. br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal
DepaÉamento de Administração Tributária
Divisão de Dívida Ativa

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO UCCATIVA

Lauro de Freltas - Ba, 2í de novembro de2023

No Certidão:

lnscrição:

Contribuinte:

Data de Emissão:

Data de Validade:

Código de Validação:

1t2023

1000íí62

SOLAR CONSULTORIA E SERV. DE INFORMÁTICE LTDA

21t11t2023

19t02t2024

01 8356000058827620231 1 21

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratiÍicado via Web - http://sefaz.laurodeÍreitas.ba.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crRrloÃo ESTADUAL
CoNCoRDATA, rALÊNCIA, REcUpERAçÃo .tuotctAl E EXTRAJUDIC|AL - 1o GRAU

ceRroÃo No: 003417478

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 03/01 l2\z4,verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: Solar Consultoria e Serviços de Informática LTDA
CNPJ: 03.551 .831 /0001 -40
Endereço: avenida brigadeiro mario epinghaus 52, edifo renando center sala 104
centro lauro de freitas bahia

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNpJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a Iei n" 11.971,de06/07/2009 e com o s1'
do art. 8' da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão posiiíva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponíbilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quarta-feira, 3 de janeiro de2024

2
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S, Junra comtrcia do Estâdo da Bahia

LZ H"'ll?.""fÊ'i"J6"osi3iá3uÉ?',i-," ,.., 0346s de 2üo4t2o2s

- 
NOiNE dA EMPreU SOLAR CONSULTORIA E SERVIçOS DE INFORMATICA LTDA

JUf EEmt"iffilllílfm,iffi f, ?i&*ooocuMENros'IAurENrcAcAoaspx

coNrÉu o pRESENTE LIvRo MERCANTIL *1194 FoLHAS ELETRoMCAMENTE NUMERADAS DE
r**rl A *194 E spnvtRÁ ne "ltvno uÁnro' Nút cRo zz oe FIRMA soLAR coNsIlLToRIA E

SERVICOS DE INFORMATICA LTDA,

ATIVIDADE : DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS APLICATIVOS PARA COMPUTADORES

COM SEDE EM LAURO DE FREITAS . BÂ
AV BRIGADEIRO MARIO EPINGHAUS, 52 EDIF RENANDO CENTER - SALA I04, CENTRO. CCP:

42.703440

REGISTRADA NA J1JNTA COMERCIAL - BA N'. 29.202.163..5098M 1311211999

CNPJ: 03.551.831/000140
ntscruçÃo uru.ncIPAL: 10001 162

DATA DE ENCERRAMENTO DO E)GRCÍCIO SOCIAL: 3III2DO22

CONFORME O ARTIGO I DA NSTRUCAONORMATIVA DREI No rt DE 05/12Í2013 DECLARAMOS

QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA.SE TOTALMENTE ESCRITT]RAM.

Lauro de Freitas, 1 de Janeiro de 2022

MARCLEY LUIS ANDRADE VIANA

SOCIO AOMINISTRADOR - CPF: 9E5.658.34549

VALOEMAR MÂRTINIANO GONÇALVES FILHO

Técni@ em Conlabilidâd€ - CRC - 010817/G3
CPF : 131-502.43í72

03.551.831/000'l-40

Sol-AR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORTATEA LTDA

BÍÜGADEIIRO IIAEO EPINGHAUS, 52

EÍ'IF RENÂNOO CENTER

CÉNTRO - 4270:la.o
Lrurc dc Fclt t - BA

VALDEI,IAR ÍÚARTT'ANO @ilçALVES EIXO

avENba PAULO Vl, EOFSHOPPING PAULO Vl, ü12

SAI-A í05 . PMJBA

Tócnbo .m Contrblld.d. - CRC - 0í0tí7rO{AÂ - í 3l§02il:l5?2

Esta ópia foi autenti€da digitalmonte
por Tlana Regila Mota G@s dô Amujo

e asinada em 01/012023
- Somtária Geral
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Nasejon Sistemes

AÍIVO
CIRCULAtITE

DISPONMEL

CAIXA
BÂT,ICOS C/MOVIMEI.ITO

PAIRh'ONIO UQUIDO

CAPTTAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL INTEGRÂLIZADO

Contábfl Sql VM CONIABIUDADE EIREU

SOLAR CONSTJLTORIA E SERVICOS DE TNFORMATICA LTDA
Edâdodírentor0l.t CNPJ: ffi,551.63r/íDot-í0 Foàa lEÍ

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 3í de Dezembro de2022

NÃo CIRCUTANTE

II.IVESTIMENIOS

TITULOS DE CAPITALIZACAO

PER'úANENIE

IMOBILIZADO TECNICO

(-) DEPRECIIACAO ACUMULADA

Total Geral do Ativo

PASSIVO

ClRCUtAl,lTE

CIRCUI-AITE
FORNECEDORES

OUTROS DEBITOS

EMPREST]'OS E FINANC.BA}.ICARIOS

DESPESAS A APROPRIÂR

JUROS DESP.S/FINANCIAMEÀTTOS

CONTAS A PAGAR

CONTAS A PAGAR

NAO CIRCUTANÍE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRESTITOS E FINANC.BAI'ICARIOS

420,60 D
2.406,00 D

63.983,'t7 D

66.809,77 D

730.413,58 D

730.4í 3.58 D

8.537.597,1't D

í.í44.735,50 D

9.682.332,61 D

122.780,0',1 D

760.m7,62 D

6E2.61 7,63 D

26.163,94 D

26.103,94 D

M4A9 D

444,49 D
í 1.3EE.962,02 0

354.367,63 0
354.3ô7,63 D

1.386.706,22 D

576.133,79 C
- E10.572.43 D

- í.'164.9/í0.06 D

íô.000,00 c
2.458.419,05 C

205.753,17 C

2.680.172,22 C

134.'Í05,7E C
12.313,67 C

í46.419,45 C

9.628,63 C

9.02E,ô3 C

2.83ô220,30 C

150.812,91 C

í 50.812,9't C

150.8í2,91 C

400.000,00 c
400.000,00 c

8.568.126,07 C

APLICAÇóES FtMNcEtRAS

CREDITOS

CT.ENIES

CRED]TOS DÍVERSOS

CRED]rOS C/PESSOAS LIGAOAS

ADtAt{tAMEÀno sóctos

ADIANTAÀ4ENTOS

ADIANTAMENTOS A FUNCIOIÜqRIOS

ADIANTAÀ4ENTOS A TERCEIROS

IMPOSTOS E CONIRIBUICOES A RECUPERAR

IMPOSTOS A RECUPERAR
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1 2.553.S22,06 D

IMPOSTOS/ CONTRIBUICOES/CBRIGACOES RECOLHER

IMPOSTOS A RECOLHER

OBRIC'ACOES SOCIAIS E CONTRIBUICOES A RECOLHER

RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADOS ACUMULADOS
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Nasajon Sistêmas Contáb[ Sql VM @NTABIUDADE EIREU

SOIáR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORT\IIATICA LTDA
Edebdêcimento: 014 CNPJ: G1.551.E31/0q)í40 Fohe íE2

Balanço Patrimonia!
Encerrado no peíodo de 31 de Dezembro de 2022

LUCRO OU PREJUZO DO EXERCICO

LUCROS DISTRBUIDOS

908.7ô2,80 C

310.000,00 0
9.166.6EE.87 C

s.566.888,87 C

Total Geral do Passivo í 2.553.922,08 C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço PatÍimoniel somendo no Ativo e no Passivo DOZE MILHóES,
QUINHENTOS E CINQüENTA E TRêS MlL, NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITO CENTAVOS de acordo

com a documentaçáo fornecida pela empresa.

Lauro de Freitas, 31 de Dezembro de 2022
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VALDEMAR MARTINIANO GONÇALVES FILHO
Téçni@ om Contabilidsds - CRC - 0'10817/G3

CPF : '131.ú2.13í72

MARCLEY LUIS ANDRÂDE VIANA

SOCIO ADMINISTRADOR - CPF: 985.658.34t49
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Demonstração do Resultado

ffiHEncerrado em 3í d Dezembro de 2022
RECEÍTAS DE SERVICOS

RECETTAS DE SERVICOS

N4POSTOS E CONTRIBUICOES S/RECETTAS

h/IPOSTOS INCIDEN'TES S/SERVICOS

REcEtrA oPERActoNAL LÍoutDA
CUSTOS

CUSTOS DOS SERVICOS

LUCRO OPERACIONAL BRUTO
DESPESAS TRAMLHISÍAS

TRABALHISTAS
ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS GERAIS
DESPESAS GERAIS
DESPESAS TRIBUTARIAS
DESPESAS FINANCEIRAS

RESULTADO ANTES DAS RECEÍrAS E DESPESAS FINANCEIRAS
RECE]IAS FINANCEIRAS

RECEÍTAS FINANCEIRAS

LUcRo oPERAcToNAL Lieutoo
LUcRo LÍaupo Do PERloDo

5.06/í.539,í 6C

830.709,E6D

1.910.3/t3,07 D

566.26E,63 D
'104.682,90 0

696.1 16,70D
3.206,95D

58.278,67D

13.830,42C

Lauro de Freites, 31 de Dezembro de 2022

5.064.539,16C

830.709,86D

'1.9í 0.343,07D

670.951,53D

757.602,32D

1 3.630,42 C

4.233.829,30C

2.323.486,23C

894.932,38 C

908.762,80C
908.762,80C
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MARCLEY LUIS ANDRADE VIANA
SOCIO ADMINISTRADOR - CPF: 985.658.345-49

VALDEMAR MARTINIANO GONÇALVES FILHO
Íémi@ êm Contabilidade - CRC - 0'108'17/Og

CPF | 131.ú2.43U72



lndicadores econômicos e financeiros extraídos do Balanço Patrimonial encerrado em 31 de

dezembro de 2022 , constantes do Livro Diário no 22.
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I- iNDIcE DE LIQUIDEZ CoRRENTE

lLC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

It - íNDICE DE UQUIDEZ GERAL

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REAL]ZÁVELA LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ItI- íNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

IEG = PASSIVO CIRCULÂNTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO =
ATIVO. CIRC,+ REALIZ. A LONGO PRAZO + AT. PERM.

!V- íNDtcE DE SoLVÊNch GERAL

ISG = ATIVO TOTAL =
PASS]VO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

I í.388.982 02 4,02

2.836.220,30

11.743.349,65 = 3,93

2.987.033,21

2.987.033,21 = 0,24
12.553.922,08

12.553.922,08 = 4,20

PATRIMÔNIo L|QUIDO

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

R$ 8.658.126,07

R$ 400.000,00

2.987.033,21

Marcley Luis Andrade Viana
Sócio(a)Administrador(a)

CPF:985.658.34Í49

LauÍo de Freitas/Ba 31 de dezembro de 2022

Valdemar Marliniano Gonçalves Filho

Tec. Contabilidade

CRC: BA -10817/O-3
CPF: 13'1.502.435-72
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CONSELHO REGIONAL CONTABILIDADE. BA

CERTIDÃO DE REGU!-ARIDADE PROFISSTONAL

O CONSELHO REGIONAL DE COI{TABIUDADE - BA CERTIFICA que o proÍissional
identificâdo no presente documento encontràse em situaÉo REGULAR neste Regional, apto ao
exercÍcio da atiúdede contábil nesta date, dê acordo com as suas prêÍrogativas profissionais,
conÍorÍne estabelecido no aú 25 e 26 do DecÍetlLei n.o 9.295/46.

lnformamos que a presênte certdáo não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraÉes que,
poslêriormente, venham a s€r apurados @ntra o titular destê registro, b€m como nâo atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pêlo profissional da Contabilidade.

ffi
GONSELTIO REGIONAL DE GONTABTLIDADE BA

Ccíidlo G': 84r202t0000493i
Nom: VALDEIíÂR MARIIÍ{ANO GoIiICALVES FIL}to cPF: í3í50zil3lL72
cRcn F E BAJíorlTro Crhgoí.: ÉcÍ{lco E]Ú GONTÂBL|DAoE
Vdid.d.: 2710712023
Fimlid.d.r úmO DúR|O

LtvÉ: t AtúO
tf 22, Er.rclclo: 20Zl

ConÍime â existência destê dodmento na páginâ VVVVW.CRCBA.ORG,BR, mediante número de
@ntrde a seguir:

CPF : í3í.602435.72 Conúole : 4í97.6766.6766,6080
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CONTEM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL *II94 FOLHAS ELETRONICAMENTE NIJMERADAS DE
r***l A **194 E sERvtuDE'LIvRo DIÁRIo'wtÍwno zz DAFIRMA SoLARCoNSULTORIA E
sERvICos DE TNFoRMATICALTDA. REFERENTE eo peúoto DEotlotlzoz2 A3llt2t2o22.

ATIVIDADE : DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS APLICATIVOS PARA COMPUTADORES

COM SEDE EM LAIJRO DE FREITAS - BA
AV BRIGADEIRO MARIO EPINGHAUS, 52 EDIF RENANDO CENTER - SALA 104, CENTRO - CEP:

42.703440

REGISTRADA NA JI.]NTA COMERCIAL - BA N'. 29.202.163..509 EÀ.{I3II2II999
CNPJ: 03.551.831/000140
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1OOOI 162

COMORME O ARTIGO q DAINSTRUCAONORMATTVA DREI No I I DE 05/12013 DECIÁRAMOS

Qt]E O PRESENTE LTVRO ENCONTRA§E TOTALMENTE ESCRITURADO.

Lauro de Freitas, 31 de Dezembro de 2022

MARCLEY LUIS ANDRADE VIANA
SOCIO ADMINISTRADOR - CPF: 98s.6s6.34S49

VALDEMAR MARTINIANO GONÇALVES FILHO

Técni@ em ContabildEde - CRC - 0í0E1 7/G3
CPF t'131.502.43u72

03.551.831/0001-40

SOLAR CONSULTORIÂ E SERVI@S DE INFORilATrcA LIDA

BRIGADEIRO MARIO EPI},IGHAUS, 52

EDIF RENANDO CENTER

CENTRO - 427036/0

VÂLDEMAR IIÂRTIIiTANO cioNÇALVES FILHO

ÂVENIDA PAULO VI, EDIFSHOPPING PAULO VI, t32

SALA í05 -PMJBA
Sdvador - BA Tel. st6266lr0

Técnico em Contabllld.do - CRC - 0í0tí7rO3BA - í3í502,8572

§OIÁRiiiCON§ ULTORA.EiIS ERMTO§iDE INFORMATICA LTDê
EstâbdêcimMto: oí4 CNPJ:0Í1.551.83Í,trcoí-10 Folhâ'lg't

Termo de Encerramento do Livro Diário ffift
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193

GONSELHO REGIONAL DE GONTABILIDADE. BA

CERflDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas preÍrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

lnformamos que a presente certidáo náo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

ffi
GONSELHO REGIONAL DE GONTABILIDADE BA

CeÍtidlo n,o: BN202t 10001 2191
Nomê: VALDEMAR MARnNIANO GONCALVES FILHO CPF:'131.502.,85-72
GRG/UF n." BA{í08í7/O Catêgoria: rÉCHtCO EM CONTABTUDADE
validade: 05loz2o21
Flnâlld.do: LVnOotÁruO

Livro: DIARIO
No 22 / ExeÍcício: 2022

Confirme a existência deste documento na página \M M.CRCBA.ORG.BR, mediante número de
controle a seguir:

CPF : í3í.502.435-72 Controle : 4726.5981.6295.6608
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Prefeitura Municipal de Milagres
Gabinete do Prefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins que a empresa SOLAR CONSULTORIA E
SERVIçOS DE TNFORMÁflCA-LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'03.551.831/OOO140,
estabelecida na Av Brigadeiro Mário Epenghaus,n"52, Edif. Renando Center, sala 104,
Cento- Lauro de Freitas, Bahia, vem executando, o contrato formado com a Prefeitura
Municipal de Milagres, CNPJ n"13.720.263/0001-17, tendo como objeto Serviços de
desenvolvimento de lmplantaçáo, Treinamento, Suporte Técnico e Manutenção.
Atestamos ainda, que os sistemas e serviços constantes na relação abaixo estão
sendo executado dentro do prazo contratado de 12 meses.

SERVI

Data de início de execução de contrato:01 de agosto de 2019.
Data final de execução de contrato: Em execução.

gmsbi
Documento àssinedo digitàlmnk

DA'{LO PIERRíSANTA}{^
0aÉ: 22lll/2023 t4:50:40-03@
Vêíiíique.m https:/r'?validâr.iti.gov.br

DANILO PIERRY SANTANA
Secretário Municipal de Finanças

Av. João Leal Sales - Centro - Milagres - Bahia
Tel: (75) 3s4s-2101

ITÉNS

RELAÇÃO DOS STSTEMAS TNCLUTNDO IMPLANTAÇÃO,
MtG RAÇÃO DE DADOS, COSTU M I ZAçÃIO, pA RAMETRTZAçÃO
ETREINAMENTO.

TODOS OS STSTEMAS CONSTANTES DESSA RELAçÃO SÃO
1000/0 wEB

01 (cTP) CONTABTLTDADE PUBLTCA

02 (LOA) LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL
03 (LDO) LEt DE D!RETRIZES ORÇAMENTARA
04 (PPA) PLANO PLURIANUAL
05 (TRP) PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
06 BUSSINESS INTELLIGENCE(BI) DE FOLHA DE PAGAMENTO
07 (FPG)FOLHA DE PAGAMENTO
08 (TR2) ARRECADAÇÃOMU N rCr PAL
09 (AUD) AUDTTORTA FTSCAL
10 (coN) coNVÊNro
11 (PAT) PATRIMÔNIO
12 (COM) SISTEMA DE COMPRAS
13 (cTR) SISTEMA DE CONTRATOS
14 (NFE) NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA
15 (TPC) PORTAL DO CONTR!BUINTE
16 (LIC) SISTEMA DE LICITAÇÃO
17 (OBRAS) CONTROLE OBRAS
18 (PSP) PORTAL DO SERVTDOR PUBLTCO
19 (PRC) SISTEMA DE PROCURADORIA
20 (HSP) HOSPEDAGEM DE SISTEMA



Estado da Bahia

Prefeitura tunicipal de itucugê
ctpJ-r3.dl2.sfapmí.3{
Pçr Cd. Doucr illcdadr|. n.?3. Ctn.n Mucug§ - BA- Cep. {ô.7SG{X|O
Tcttfrx: (0..75) !l3t-Il{3 . 2106 '2102

ATEsrtDo DE EÀPAoDÂDE rÉcutcl

Atestamos, para os devidos Íins, que a empresaSOlÁn COÍ{SUUIOBIA E §EnfflFS DE

Nr(nüAnCf [TDA, lnscííta no CltlPl rob o nu]3.551.t3V0@1-a0, Êstabelecida na Avenlda

Amaríllo Thlago dos Santos, ne. 159, Ed. Dlamante, Sala 105 - Cêntro - Lauro de Freltar, Estado

da Bahia, erecuta satlsfatoriamente, o contÍato Íirmado com a PiEFBruRA MUXIOPAI Of
MUCUGC, CtrlPl sob o nr. l3.92ll.562flú1-!14, tmdo como obleto I presteÍIo dG rcrvlgps dc
licrngedc uro dc rictamr do lnÍurmÍtkr (§oÍtrrrrerl rbnrlcndo lnÉt l.ç!o, mrnutcnçlo e
tnlnamcnto. At€stamos ainda, que os sistemas e serviços constantes na rdação abaixo estão

sendo erecutados dentro b yazo contratado de 12 meses, cumprindo a empÍ€sa suas

obrlgagõês, nada cohstando que ã desabone técnica e comerclalmente.

ÍTEM ndÁçIo Dos syEíwur tucLutrttDo ?f,ocEsso -'iíÊ rúi@,
locAçIo/§Én rco§ E rrÂiluÍEilÉt§ aroluÍvAs.

01 §E!q!a lnteSrado de (ontabilidade Publica
oz Slstema lnteEr.llg de tel Orçamentáría Anu.l - aOA

03 Sistema lntegrado @ Lll de Dlretrizes Orçamentárlas - LDO
04 SístÊma Intetrôdo de Plano PlurlanuaÍ - PPA

05 Sistema lntegrado Financelro
ffi SistêmE lnlqgrado de Arrecadação Municipal
o7 9stema lntegrado de ProcuEdoria
OE llsteÍm lntqgÍedo de Audltorla Fiscal
(x,

10

11 Web Slte
72 Sistema Integrado de Controle de Frotas
13 Slstema lntegrado de Almoxarífado
74 Sistcma lntegrado dê Contratos
15 Sirtema ht€$ado dq l!q!a Fislel Eletrônica _
16 Contas Publicas firanspaência Municipal)
L7 servidor
l8 Contra -
19 Sistema lnteglado de Felha de Pagamento

Mucugê, 10 de julho de 2014
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Prefeitura MunicÍpal de Luís Eduardo Magalhães
ESTiIDO DÀ BAI{IÂ
cNPJ O4.2í4.41 9/0001-05

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, q.re a empresa soLAR CONSUITORIA E SERVIçoS DE

TNFORMATTCA LTDA, inscrita no cNPl sob o ne. 03.551.831/000140, estabelecida na Avenida

Amarílio Thiago dos Santos, ns. 159, Ed. Diamante, Sala 1ü5 - Centro - Lauro de Freitas, Estado

da Bahia, executa satisfatoriamente, cumprindo a erni)r:sa suas obrigações, não havendo

nenhuma ocsrrêhcia que os desabone, o contrato firmacc com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

tuts EDUARDO MAGALHÃES, CNPJ sob o ne- 04,214.419/Oool-05, tendo como objeto a
Consultoria e planejamento especializados de Sistemar, desenvohidos para atender as

necessidades especificas da Contretante, compreendehdo sua concepção, execução de

trêanamentos, manutenção e locação e Cessão de Direito de uso de Software, dos seguintes

sistemas:

DOS SISTEMAS

01 Sistema de ffi116içi,,r3l

Sistema I de Procuradoria

Sistema

Sistema

Sistema de

Portal do Servidor Publico

Data de lnÍcio de execução: 04-01.2013

Data final de execução: Em execução

Luis de maio de 2074

Edvaldo

Controlador

de Auditoria Fiscal

de Portal do Contribuir,te

ncia Mun
ao Cidadão

Sistema I

o

ítrãdo

Bahii
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825. Centro - Fone: 77 3§28-9ü00 - LuisAverrida Barreira§, EduarÉo
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PODER LEGI§LATIVO
Cômara dos Verendores de Sanlo Ántonio de Jesgx

Estado cta Bahit

ATESTADo DE cApAoDAor rÉcrtca

Atertamos, para os devidos fins, que a empresa SOIAR CONSUTTORIA E SERVIçOS DE

INFOnMÂTICA [TDA. inscrita no CltlP.l sob o ne. 03.551,831/0001-40, estâbelecida na Avenida

Amaríllo Thiago dos Stntos, np. 159, Ed. Diamante, Sàla 105 - Ccnrro - Lúuío oE FÍÊrr;i§. irradr,
da Bahia, executa satisfatoriamente, o contÍeto firmado côm â CÂUanA MUNICIPAL DE

SAIúÍO ÂNTÔN|O DE IE5US, Cr{P' fob o nr. 13.252.?341OWL.78, tendo como ob}eto a

contratação de empresa para locação e Manutenção de Sístemas tnformatizados de

Contebilidade Publka, Recursos Humanos, Protocolq Controle Ínterno, ticitações, Patrimônio

e Legislativo para a Câmara de Vereadores, no exercício de 2014. Atestamos ainda, que os

sistemas e serviços constantes na relação abaixo estão sendo executadoÍ dentro do pr77ç

contratado de 12 m€ses. cumprindo a Êmpresa suas obrigaçõei, nada constando que a

desabone técnlça e comerclalmente.

ITEM DOS SISTEMAS INCTUTNDO PROCESSO OE |MPLANTAÇÀO.

tocAçÂo/sERvrços E MANUTENçÔES EVO| UTTVAS.

Deta de início de Execução de contrato:05 de Maio de 2014

Dãtã Flhôl de Execução de Contrrtoi Em execução.

Santo Antônio de Jesus, 14 de Julho de 2014.

,,,-

\-'
Diretora Administrativa DO 20 ô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA

orcuaneçÃo DE vrsroRrA

[Solar Consultoria e Serviços de lnformática LTDA, inscrita no CNPJ n.o 03.551.831/0001-
40, com sede Avenida Brigadeiro Mário Epinghaus, no 52, EDF. Diamante, sala 105, Centro Lauro de Freitas-
Ba Cep: 42.700-000, neste ato representada por (Marcley Luis Andrade Viana, portador da Carteira de
ldentidade no. 858787182 SSP/BA e do CPF no. 985.658.34549, residente na Rua Rubem Berta, 402,
Pituba, Salvador - Bahia), neste ato representado pelo seu administrador/procurador abaixo identificado;

Declaro que opto por apresentar declaração formal de pleno conhecimento das condições

e peculiaridades do serviço objeto do certame, para atender a realização de vistoria conforme os

precedentes constantes dos Acórdãos 800/2008, 890/2008, t.L74l2OO8,2.L5O(20O8 e727/2009, todos do

Plenário do Tribunal de Contas da União/TCU.

Lauro de Freitas-Bahia, í í de janeiro de 2024.

l': I ._',;' -

SÚT-Aff ü*hISULTOEIA E Ü§ NFüRMÀTIüÂ LTüA.. FPF
Ç§ à§'r 83il1-t)Í]1"dfl

Iõ-a.ssl .s31/ooo1;õ1
Isoun coNst t-ToRtA Ê sERVIços I

oE $roemâ.TrcAtrDÂ
: Â$" Sri§§dt§üfilâris HüÍtghsrs nl*

Etlií- Renando Cânter SgUB t04
I --Cb"tro - CeF}. 42.7(}3-64() I
[_-JLr*u*o DE FREITAS - Bâ-l

Av. Brigadeiro Mario epinghaus, n' 52, EdÍf. Renando Center Sala I04- Centro Lauro de Freitas/ CÉP. 42.7A3-640 Cnpj
03.551.831/0001
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ANEXO III
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.BAHIA

DEC!ÁRAçÃO DE PTENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABTLITAçÃO

A Solar Consultoria e Serviços de lnformática LTDA, inscrita no CNPJ n.o

03.551.831/000140, com sede Avenida Brigadeiro Mário Epinghaus, no 52, EDF.
Diamante, sala 105, Centro Lauro de Freitas-Ba Cep: 42.700-000, neste ato representada
por (Marcley Luis Andrade Viana, portador da Carteira de ldentidade no. 858787182
SSP/BA e do CPF no. 985.658.345-49, residente na Rua Rubem Berta, 402, Pituba,
Salvador - Ba h ia), admin istrador/procu rador aba ixo identifi cado ;

DECLARA, sob as penalidades da lei, para efeito do cumprimento ao
estabelecido no lnciso Vll do Artigo 40 dalei Federal no 10.520 de 17t07t2002, sob
aspenalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos
no Edital.

DECLARA ainda que recebeu o Edital do Pregão Eletronico no 023t2023 e
seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no
que tange às condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento do
objeto conforme especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando
integralmente quanto ao fornecimento do objeto de acordo com o exigido.

Lauro de Freitas-Bahia, 1í de janeiro de 2024.

-.:..,...-"

.í 50t-ÂR § üÊ INFtrBMÂTICA LT§Â * €FF
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Eclif- Renando Cêfltêr SeLB 104

I centro - CEP 42.703640 I
L-_!Fu*o DE FRETTAS - BA I

Av. Brigadeiro Mario epinghaus, n" 52, Edif. Renando Center Sala 104- Centro Lauro de Freitas/ ÇEp: 42.703-640 Cnpj
03.551.831/0001
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ANEXO IV

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA

DECLARAÇÃo oe tDoNEtDADE

A Solar Consultoria e Serviços de lnformática LTDA, inscrita no CNPJ n.o 03.551.831/000í -
40, com sede Avenida Brigadeiro Mário Epinghaus, n' 52, EDF. Diamante, sala 105, Centro Lauro de Freitas-
Ba Cep: 42.700-000, neste ato representada por (Marcley Luis Andrade Viana, portador da Carteira de
ldentidade no. 858787í82 SSP/BA e do CPF no. 985.658.345-49, residente na Rua Rubem Berta,4O2,
Pituba, Salvador - Bahia), administrador/procurador abaixo identificado;

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrôníco no l23l2l23instaurada pela Prefeitura Municipalde Souto Soares/BA,
que não fomos declaradosinidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Lauro de Freitas-Bahia, í í de janeiro de 2024.

..:-
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I cer:trtl - CEP.42'703640 I
[._l+uno DE FREITAS - 84 I

Av Brigadeiro t\Iario epinghaus, n' 52, Edif. Renando Center Sala 104- Centro Lauro de Freitasl ÇEP 42]03-640 Cnpj
03.551.831/0001
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ANEXO V

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA

DEcLARAçÃo oe ELABoRAÇÃo tuoepeNDENTE DE pRoposrA

(Marcley Luis Andrade Viana, portador da Carteira de ldentidade no. 858787í82 SSP/BA e do CPF no.

985.658.345-49, residente na Rua Rubem Berta, 402, Pituba, Salvador - Bahia), como representante
devidamente constituído de (Solar Consultoria e Serviços de lnformática LTDA, inscrita no CNPJ n.o
03.551.831/000í-40, com sede Avenida Brigadeiro Mário Epinghaus, no 52, EDF. Diamante, sata i0S,
Centro Lauro de Freitas-Ba Cep:42.700-000) doravante denominado (Licitante) para flns de participação no
certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

l a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qual-
quer pessoa;
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, dis-
cutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisáo de qualquer outro parti-
cipante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta
licitação antes da adjudicação do objeto;
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente,informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante ant,es da
abertura oficialdas propostas; e
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes
e informaçóes para firmá-la.

Lauro de Freitas-Bahia, í I de janeiro de 2024.
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ANEXO VI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.BAHIA

oecueneçÃo DE eur ruÃo eupnecA MENoR

[Solar Consultoria e Serviços de lnformática LTDA, inscrita no CNPJ n.o 03.551.831/OOO1-
40, com sede Avenida Brigadeiro Mário Epinghaus, no 52, EDF. Diamante, sala 105, Centro Lauro de Freitas-
Ba Cep: 42.700-000, neste ato representada por (Marcley Luis Andrade Viana, portador da Carteira de
ldentidade no.858787182 SSP/BA e do CPF no. 985.658.34549, residente na Rua Rubem Berta,4O2,
Pituba, Salvador - Bahia), neste ato representado pelo seu administrador/procurador abaixo identificado;

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal
ne 9854, de27.70.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 daLei Federal ne 8666/93.

Lauro de Freitas-Bahia, íí de janeiro de2024.

.$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA

DECLARAÇÃO DE INEXTSTENCIA DE PARENTES

[Solar Consultoria e Serviços de lnformática LTDA, inscrita no CNPJ n.o 03.551.831/0001-
40, com sede Avenida Brigadeiro Mário Epinghaus, no 52, EDF. Diamante, sala 105, Centro Lauro de Freitas-
Ba Cep: 42.700-000, neste ato representada por (Marcley Luis Andrade Viana, portador da Carteira de
ldentidade no. 858787182 SSP/BA e do CPF no. 985.658.345-49, residente na Rua Rubem Berta, 402,
Pituba, Salvador - Bahia), neste ato representado pelo seu administrador/procurador abaixo identificado;

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo
Município de SOUTO SOARES - BAHIA Declaramos, sob as penas da lei, que não possui parentes ou
empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de Souto Soares Bahia, exercendo funções técnica,
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Lauro de Freitas-Bahia, í í de janeiro de 2024.
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ANEXO VI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA

oEcr-RRnçÃo DE ENQUADRAMENTo

[Solar Consultoria e Serviços de lnformática LTDA, inscrita no CNPJ n.o 03.551.83í/0001-
40, com sede Avenida Brigadeiro Mário Epinghaus, no 52, EDF. Diamante, sala 105, Centro Lauro de Freitas-
Ba Cep: 42.700-000, neste ato representada por (Marcley Luis Andrade Viana, portador da Carteira de
ldentidade no.858787182 SSP/BA e do CPF no.985.658.345-49, residente na Rua Rubem Berta,402,
Pituba, Salvador - Bahia), neste ato representado pelo seu administrador/procurador abaixo identificado;

Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na

modalidade de Pregão ns 02312023, que não estou sob o regime deMElEPPlequiparados , para efeito do

disposto na LC t23 /2006.

Lauro de Freitas-Bahia, íí de janeiro de2024.
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE SESSÃO . DISPUTA - PArtE 1 dE í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 023/2023
Processo Administrativo No 045/2023

Tipo: AQU lSlÇÃO PARCELADA
PREGOETRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 21 11212023 1 5:06:53

MOVIMENTOS DO PROCESSO
O3l0ttZO24t5:5O:'t0 CADASTRODEPROPOSTA SOLAR SULTORIA E SERVICOS DE I LTDA

0910112024 í4:43:10 ALTERAçAO DE PROPOSTA SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMA LTDA

LOTE I - HABILITAçÃO
Prestação de Serviços

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 Unidade: Mês Marca: Modelo:

Descrição: Contratação de empresa especializada para a inÍormalizaçáo das Secretarias do Município de Souto Soares/BA, para

serviços de implantáção, locação, suporte, manutenção corretiva e eventuais customizaçpes (manutenção evolutiva) dos seguintes

softwãres:, Sisiema lntegrado-de Gontabilidade, Sist-ema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema ln_tegrado de LDO Lej De

Diretrizes, Sistema lntegÍado de pPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de Transparência Municipal, Sistema lntegrado de Folha

de pagamento, Sistemã lntegrado de E-Social, Sistema lntegrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema lntegrado de

Ãir"à-,iáçao, Éi"t"r, lntegãdo de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria Fiscal,

Sist"r" lirtegrado de patriírônio, Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema lntegrado de Licitações, Sistema lntegrado de

Contratos, Sistema lntegrado de Compras
Quantidade: 12 Valor Unit.: 0'00 Valor Tota!: 0,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Socia! Num Documento ofeÉa lnicial oferta Fina! Dif.(%) ME

1 SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE 011 03.551.831/000í-40 105.600,00 98.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INAB!LITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

211121202315:06:53 PUBLICADO

22112t2023 08:00:00 REcEPçÃO DE PROPOSTAS

1110112024 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

111011202409:37:4í MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia!

11t01t202409:37:57 MENSAGEM PREGOEIRO

Prezados licitantes, iremos iniciar a disputa do Pregão Eletrônico no 02312023

11101t2024 09:38:08 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos aos interessados que é de responsabilidade dos licitantes o acompanhamento diário do chat de mensagens!

11t011202409:38:21 MENSAGEM PREGOEIRO

Apresentem seus lances e boa sorte!

11t0112024 09:38:3í LANCE SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA í05.600,00

111011202409:38:31 DISPUTA

11l0112024 09:41:í2 LANCE í05.000,00

Gerado em: 1 1 lO1 12024 09:52:.26

SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

111011202409:42:4 MENSAGEM PREGOETRO
Vamos Sr. licitante apresente seu melhor lance,
1110112024 09:45:4í LANCE SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA í04.000,00
11IO1I2O2409:47:22 LANCE SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA í03.000,00
11 t01 t2024 09:47 :22 PRORROGAçÃO AUTOUÁICA
1110112024 09:49:2í LANCE SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 100.000,00

1110112024 09:50:23 LANCE SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 98.000,00

11101t2024 09:52:23 NOTIFICAçÃO SISTEMA
o detentor da melhor oferta da etapa de lances é SOLAR CoNSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
11t01t202409:52:23 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e
111011202409:52:23 HABI

seus valores unitários este lote.

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

MEMBRO DE EQUIPE OE IRA DE SOUZA

Gerado em: 1110112024 09:52:26 2 de2



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 023/2023
Processo Administrativo No 045/2023

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 2111212023 15:06:53

TOTAL DO PROCESSO: 90.000,00

SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA

03.55í.83í/000í.40 90.000,00

LOTE í Quant.: 1 Num: 011 Lance: 90.000,00 Total: 90.000,00

Item: 1 Unidade:Mês Marca: própria Modelo: própria

Descrição: Contratação de empresa especializadapaÍa a informatização das Secretarias do Município de Souto

Soares/gA, para serviços de iúplantação, locação, suporte, manutenção corretiva e eve_ntuais customizações

[manutençáà evolutivá)dos seguintes'softwareê:, Sistema lntegrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei

brç"m"núria, Sistema lntegraão de LDO Lei De Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual, Sistema

lntàgrado de ÍransparênciiMunicipal, Sistema lntegrado de Folha de Pagamento,.Sistema lntegrado de E-Social,

ôiriãr, lntegrado de portaloo Coátriuuinte Público, Sistema lntegrado de Arrecadação, Sistema lntegrado de Nota

Fiscal Eletrôãico, Sistema lntegrado de Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria Fiscal, Sistema lntegrado de
patrimônio, Sistema lntegrado?e Amoxarifado, Sistema lntegrado de Licitações, Sistema lntegrado de Contratos,

Sistema lntegrado de ComPras

Quantidade: 12 Val. Ref.: 8.833,33 Vator Unit.:7.500,00 Total ltem: 90'000,00

BATISTA JUN

M DE DE SOUZA

Gerado em: 1510112024 09:13:46
1de1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PERETRA SAMPAIO, OS, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, CEP 46990.00(
CNPJ 13.922.5541000í-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392í50 12128
SEGRETARIA MUNICTPAL DE ADIUINISTRAÇÃO

Souto Soares, 15 de Janeiro de 2024

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal
Assunto: PARECER JURíDICO
LtctTAÇÃo PREGÃO ELETRÔNICO N" 023t2023 - PROCESSO ADM N' 045/2023.

Senhores,

A apreciação do processo licitatório decorrente do Pregão Eletrônico n" 02312023, realizado
no dia 11t0112024, conforme Ata do referido Pregão, nos termos do Edital referido, objetivando a

contratação de empresa especializada pa,a a informatização das Secretarias do Município de
Souto Soares/BA, para serviços de implantação, locação, suporte, manutenção corretiva e
eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes softwares:, Sistema lntegrado de
Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema lntegrado de LDO Lei De

Diretrizes, Sistema lntegrado de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de Transparência
Municipal, Sistema lntegrado de Folha de Pagamento, Sistema lntegrado de E-Social, Sistema
lntegrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema lntegrado de Arrecadação, Sistema lntegrado
de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria
Fiscal, Sistema lntegrado de Patrimônio, Sistema !ntegrado de Almoxarifado, Sistema lntegrado de
Licitações, Sistema lntegrado de Contratos, Sistema lntegrado de Compras, em quantidades e

especificações contidas no Anexo I e demais obrigações e informações constantes dos Anexos do
Edital, motivada através do Processo Administrativo n' 04512023 e Modalidade Pregão EletrÔnico

no 023t2023, observou todos os preceitos das Leis no.8.666/1993,10.520102 e suas posteriores

alterações, Lei Complementar 12312006 e Decreto Federal 10.024 de 19 de setembro de 2019.

Foi declarada pelo Pregoeiro como vencedora a empresa: SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS
DE TNFORMATICA LTDA (03.55í.831/000í,40) com o lote: 1 no valor total de R$ 90.000,00
(noventa mil reais), para contratação do objeto licitado, portanto, salvo melhor julgamento, poderá

ser homologado os atos praticados pelo setor responsável pela licitação.

Tadeu de Oliveira
oAB/BA No. 30.358
Assessor Jurídico
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 023/2023
Processo Administrativo No 045/2023

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 21 11212023 15:06:53

LOTE í - HOMOLOGADO - 1510112024 14:34:57
Prestação de Serviços

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade: Mês Marca: própria Modelo: própria

Descrição: Contratação de empresa especializada para a inÍormatizaçáo das Secretarias do Município de Souto Soares/BA, para

serviços de implantação, locação, suporte, manutenção corretiva e eventuais customizações (manutenção evolutiva) dos seguintes
softwãres:, Sislema lntegrado de Contabilidade, Sistema lntegrado de Loa Lei Orçamentaria, Sistema lntegrado de LDO Lei De

Diretrizes, Sistema lntegiado de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de Transparência Municipal, Sistema lntegrado de Folha

de Pagamento, Sistemã lntegrado de E-Social, Sistema lntegrado de Portal do Contribuinte Público, Sistema lntegrado de
Arrecaidação, Sistema lntegrádo de Nota Fiscal Eletrônico, Sistema lntegrado de Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria Fiscal,

Sistema lâtegrado de Patrimônio, Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema lntegrado de Licitações, Sistema lntegrado de

Contratos, Sistema lntegrado de Compras
Quantidade: 12 Valor Unit.: 7.500,00 Valor Tota!: 90.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento ofeÉa Inicial ofeÉa Final Dif.(%) ME

1 SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE 011 03.551.831/000140 105.600,00 90.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta Inicial Oferta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Socia! Num Documento oferta lniclal ofeÉa Final Daf.(%) ME

ATNONIOIOE: ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Gerado em: 1 5lO1 12024 1 4:34:57 1de1
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2023
Processo Administrativo N" 045/2023

Tipo: AQUISIÇÃO penceuoR
PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 2111212023 15:06:53

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 15101 12024 14:34:57
Prestação de Serviços

VALORES UNIÁRIOS FINAIS

ftem:1 Unidade: Mês Marca: própria Mod€lo: própria

Descrição: ContrataÉo d€ empresa especializada para a informatização das Secretarias do Município de Souto Soares/BA, para

ierviço's Oe implantáçáo, locação, suports, manutençáo conetiva e evêntuais customizaçóês (manutenÉo evolutiva) dos seg-uintes

iãúãiãi, §iri".a I'ntegrado'debonUUitiAade, Sisiema lntegrado de Loa Lei Orgamentaria, Sistema lntegrado de LDO Lei Dê

óiretrlies, sistema lnteg;ado de PPA Plano Plurianual, Sistema lntegrado de_TransparênciaLúunicipal, Sistema lntegrado de Folha

ã" Érõãr""t", §iitema- lntegrado de E-Social, Sislema lntegrado dã Portal do Contribuinte Público, Sistema lntegrado de

À""".-úçao,Éi"tema lntêgrãdode Nota Fiscal Eletrônico, Slstema lntegrado de Procuradoria, Sistema lntegrado de Auditoria Fiscal'

Sirierãli'ieó16Ao Oe p"tri-rOnio, Sistema lntegrado de Almoxarifado, Sistema lntegrado de Licitagões, Sistema lnt6grado de

Contratos, Sistêma lntegrado de Compras
Quantidade: 12 Valor Unh': 7.500'00 Valor Total: 90.000,00

cLASSTFICAçÃO

Razáo Soclal Num Documento OÍerta lnlcial OíeÉa Flnal DlÍ.(%) ilE

1 SOLAR CONSULTORIA E SERVICOS DE 011 03.551.83í/000140 10s.600,00 90.000,00 Sim

DESCLÂSSIFICADOS

Razão Soclal Num Documento OÍGrte lnlcial OÍerta Flnal Dlí.(%)

INABILITADOS

Razão Soclal Num Documento Oferta lnlclal Oíerta Flnal DlÍ.(%)

lUrOruOlOe: ANORÊ LUIZ SAMPAIO

Gerado em: 1510112024 14:U:57 1de1
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